
ESTADO DO MARANIúO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Àdministrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o
se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu DANIEL VICTO XAVIER LEITE Pregoeiro
Municipal, o subscrevo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O9O 1 OOI 12023

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição

de materiais de limpeza para atender a demanda das secretarias deste município de Bom
Lugar/MA.

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para fornecimento do objeto é de R$

1.925.216193 (um milhão, novecentos e vinte e cinco mil, duzentos e dezesseis reais e noventa

e três centavos).

Bom Lugar - MA, l6 de fevereiro de 2023

n

XAVIER EITE
Pregoeiro Municipal.
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PORTARIA N'OO7/2023 DE 19 DE JANEIRO DE 2023

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado

do Maraúão, no uso de suas atribuições legais

em conformidade com a Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR os membros abaixo relacionados para operacionalizaçáo da modalidade

licitatoria PREGÃO, de acordo a[-ei 10.520/02 subsidiátria alei 8.666193, Decreto no 10.024, de 20

de setembro de 2019 e alterações posteriores.

1. DANIEL VICTO XAVIER LEITE - CPF: 062.454.423-03 - PREGOEIRO

2. LEONARDO MOURA COSTA - CPF: 056.856.653-00 - EQUIPE DE APOIO

3. ALAN TORRES GONÇALVES - CPF: 607.770.463-69 - EQUIPE DE APOIO

Art.2" - A Equipe de Apoio procederá com seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os

critérios de acordo com a legislação vigente.

Art. 3o - Nas Licitações na modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços comuns. compete o

Pregoeiro exercer todas as funções que lhe são atribuídas, seguindo o critério de acordo com a
Legislação em vigor.

Art.4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Art. 5o - Publique-se, Cumpra-se na forma da tri.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranháor 19 de janeiro de 2023.

dlryiü{er{ §; rã" (frílmrrdr*
Marlene Silva Miranda

Prefeita Municipal

Rutrríca

Proces

Fjls.:

E-mail: prefeitura. municipiobomlugar@gr:nail.com - site: www.bomlugar.ma.gov.br

ESTADO DO MARANTTÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
GABINETE DO PREFEITO
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001 -04
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PORTARIA NO OO7I2O23 DE 19 DE JAN RO DE 2023
ílutrrícal

A Prefeita do Município de
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

RESOLVE:
AÉ. 1' - NOMEAR os membros abaixo relacionados para operacionalizaçáo da modalidade licitatoria
PREGÃO, de acordo a Lei 10.520/02 subsidiária a lei 8.666/93, Decreto no 10.024, de 20 de setembro de
2019 e alterações posteriores.
í. DANIEL VTCTO XAVIER LEITE 'CPF: 062.454.423-03 ' PREGOEIRO
2. LEONARDO MOURA COSTA. CPF: 056.856.653.00 - EQUIPE DE APOIO
3. ALAN TORRES GONçALVES - CPF: 607.770.463-69 - EQUIPE DE APOIO
AÉ. 2o - A Equipe de Apoio procederá com seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critérios de

acordo com a legislação vigente.
\rt. 3o - Nas Licitações na modalidade Pregão para aquisição de bens e serviços comuns. compete o

Yregoeiro exercer todas as funções que lhe são atribuídas, seguindo o critério de acordo com a Legislação

em vrgor.

Art.4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Art. 50 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 19 de janeiro de 2O23.

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal

Assinado eretronicamente por:Marrene sirva Miranda 
"th,.;LÍrXt"l;,"ffii%íi:ã3J,i,13;1,1#*#,i1,;l|r'rltTáS, ffi

GABINETE DO PREFEITO - EXEGUTM - PORTARIA:00712O23
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§§TÀrlo Dü $ÀaÂ§§lÃO

FKIif.fÍTLtgÂ i§Uit(ICIP"tL §[ §ü§l LUSÀR
Rua ir'lanoel Severo. Centri: Âdministrativ*

C.i{.P"J.: 01.6i 1.400/üSül -ü4 CIF: 65.?ü4-Üüü
Fone: E9Çi 3§33-i*l I

r"§jiril{} D-§.}iü§§§

Àos ünu* dias dn mês 11* §Iai* d* ârro de :üi:" o §r.

L§9IAFPO,:!I0Ii§*§ü§Tà, aprüvado em {oneursc público pâre * insressa no
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deyidailentr flolT:eado, tnma pCIsse nesle at* s*lene, Para *x*rcer *m caráre r rte{iv* t.:
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ffi.:&ü#*tqxs.*I ,,t

ffi

§erv idt r{a.} x t*r;\* i pa'1



Fis.

Rubrical

E§TADCI DO MARANÃO
PRETEITI..'RA MUNIüTAL OÊ SOM I.U§ÀR

CIIPJ: * 1 811".4ü*iü0*:.-ü4
tiuÀ {l,tÀÍ'.lcíi-sr,rlrÀü * c[.rjTR0 $/ti, ar|''ITR$^

BOM LUGAR - MARÀ\HÃC

Portaria ds lÍome aç&a Z " L§í /2Ü]-5

.'l i::*i'.1 :LYi: Ml:i: -::.1 r!)d :. t.::].:: .''-':',-,:::P:.*
:- ilr,r'ÊriÀrr. * ViS:.ll jt: .::Íí.trí-.$i-.:";

' &.,! +..-.,.41'|a v .

;11*:lri-d:: F,.,li.:,:,*. i:i': §'i;i':li:i, - ,

@

&
i;::::

jl:,:-, 'r" - 'lil"_:;119g* i) i

RX§CLVã:

si SsT::rs§,,:, L§*§&§l)ü M*Ll§*{ CQ§TÀ,

'' :-. I U, . jj

". .'r r{ r: .. .i . : .:)
\j*\J!.- i:!Á," I

i-.::. ':." * Ixi* S*rte:"ie
.' .;. - : t-.í :* Í;i"l

:' *' ::'lr: '.:Í1. t.'*Ç.,, j i-: -. -j'" :

tt"

tnti,
1:

tv
--$i a". .' -,:. r"y



§§TA§ü §Ü MA§,{híHÂü
rR§§X.ITUR-& MUNTCITÀI §§ §üM LT.J

ft.ua firÍalrtcl §*v*rt, t*srtm Ad*nluirtratfu rl

C.§.FJ. : ü1.§r 1.4ml0$*1 -0{

Fi J

üICRETü N'" 0{}§ §§ ta §§ JA!{m}§Ü §§ e{}r}

Êegulamenta a licitaçao" na mndalidade pregâo, xaa

f*r*m eletr*nir*. para * aquisiç&tl de b*ns * i*

contrüusâ* de xrviços *{§{}un§, i*c}uÍdas *x serviÇ*x

ÊoÍIruíl* de engerhxia, * dispne **br* * usn da dispr*x
de âiçiffiÇ*t, ** &nrhitri da adrvr*i*traçâ* públira
*runiciprlde ffisnr Lugar Maranhã*"

À fKsfsITA MU${IüIFÀL m§ Büâil Ltr-í*Âft. §STA§S }*:l{ÂRê,}*}ÍÃS, nu usc da§

arribliçoes quc lhe ç*nfrre a Lei ürgàniea tl* h{unic\rin. r tends eut vista * dispolt* nú ârt" lü" §
tro, rla Let n* 1ff.52íJ. de l7 dejulhc tle ?S{iZ, r na Lei no {l"S§S, & tl tlejunho de 1SS3 herr":

comÇ a Lei F*deral :§"S*4 dr ?{) dr jr*lh* rNe ã*${},

DICR§TA:

CAFÍTULO T

rr§r*§iÇÕns rnnltr §{{ },iÀ&§s

Objrt* e âmbito de *plicâfã*

Art. lu fiste §ec.reto reprlamenta a licitaçâo, nâ modalidade de pregào. na forma e[*tl**ica,
pafil a aquisiçao de bens e â eontratâçã* de srruiças {smufls, induídos *s serviç*s comun* de

engenharia, e dispce robr* * us* çla di*pen*a d* liritaç&r. n* â*rbit* da adrminisfraÇâü p*blica
lv{unieipal.

§ t' À u$lixa$r da m*daltd*r*s de pr*g§*, ** fnrtms elxtrônira, p*l** ôrgâos da

adrxinistraçao públi*:a munieipal direta, * fundm munieÍBais é *krigatória para aquisiçào d* bens

e {§ntrãtâÇ** da x*rviçrs fi}rnuns cüÍ}i ê *{ilizaçâ* da re**r*os d* ["Íniâa decarrsntes de

tla*rferêneias vCIlu*tária$- t*is {&Í}r{} ç$nvê*lns * c*§trãt{}s de repawe, exret* nü§ câ.$s§ qni qile â
I*i ou a regulan:entaçâa esp,eeifi*a qu* dispuser **bre x msdalidâde de tran*ferêneia discipline de

fBmna elivers* as eonlrâtâçSea çorn CIs reeürsos do repasse.

§ 3a S*rá adrnitida, nr*diante prérria justifi(ative d* autoridnd* comp*tente" a utilização da

f*:nna de pregân pr***ncial nao iieitaç§es de qu* trata * c*ptt su * nâo, de*de que íique

f*flIpnlvada a inviabilldade tsmi*a ou â d*svaxt*gem pãrâ a adrnÍnistra$* rea realixaçà* da {*rma
el*trônica"

Fr'inripitx

Àr't. 2" ü pregàr:, na f*rma Êler&fiic:I. d cnntlici*nath a** principios tl* âegatidade" da
imp**s*alid*de- da m*:ratridad**" dar igu*kla**" da puhlir:itl*t!*', da cfi*i§ncia, da pr*hidad*
administrativa. dc d*senvolvinl*ntü sustentiivel. da vineulaÇáo a* lns{rumento cunvocatórin. dtl

-lulgarnent* *b^ietiv*, da raxcahilidade, da cnmpetitividads, da

w

â-

xân c*r:'nlat* 
"

pr*pnrri*nalidade ans qu* lhes
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§ l'ü princípi* d* deselyolyimento snstsntâvel seni obserr,ada nas etâpos do processo de

c*ntrataçâCI. eÍÍ! §uâs dimen*ôes er#n&rili§& **cial, ambientel *l çultursl. r» minims, c*m base

nos pleilCI$ de g*stâo de logísti** sustentiâvel d*s Órgêos e das entidades"

§ ?" Àr n*ÍIní1fi dis*iplimad*r*s d* licitaffio serâ* interpretadas *m favur dx empliaçâ* da

disputa entír os intersssadrs, re*guardad*s o ifiterçsse d* adrninislraçâ*, o prineipio da isc*ornia,

e fin*lidade B & §rsuís§lçe da c*nÍrataçâ*.

§eÍini*ôes

Árt. 3u Para fins da dispo*to neste *eereta. c*nsidcra-s*l

i - aviro d*l ediml - docu#lefi{tl que co*t*m:

a) a defimiçâo preci*a, suficicnt* e clara d* ohjeto;

h) a indiç*çâs d*x Is*nix. das d*tms c dos htrarios sm qris pdr.rá scr lido su r;btido c
edital; e

ç) s *ndsr*çn *letrônic§ *s qual c*orrerá a sesrâ* px*liea Çsm â data e o horário de s**
realimçãc"

II - bcnç * se**iç*s ssmuns - hçns *uj** p**rôc* de des*m*penho e qualidadr ps§§ârn §€Í

*§etivarrents d*linidox pelt êdit*t, por r**io d* **pe**{icaç§ex rseonhmÍdas * usueis dCI

rnerçado;

III - hen* * ser*iç** *sgx*i*i» - h*.ns Eil§" Fsr sua altn h*l*rog*neidsde *u cornpl*xidad*

têcniçs, nâo podem ser c*nsideradçs bexs e s*rviç+s c$mufi§, nüs termô§ dc inei*o ll;

IV - estudo teçnicc prdirninar * doçumento conslitutivç da pnrn*ira *mpo do planejernent*

de uma c*ntrat*çâ*, qlt# çaracterira * inlere*se púklit* *nv*lvid* r a m*lh+r soluçâ* a*
probl*ma â ser rcsôlvid* e qfi§, nn hipotc*e d* çcrlclu"ã* p;Ia vi*bilidadc da *ontrataç&r,

fund*mentr o tsírno dç refurércia:

V - lenccs intermr<Íiários * lances iguais ou sllperiores ss r$§nsr 1á ofertado. porrlrn

infbri*res as ültirno lanc* dad* pl* pr*prin 1içitant*:

Yl - *br* - c*nstruçân, rsf,$nx&" fabrisâç§o, rceup*r*çãc *u amptiaç§* de b*rn imov*|"

realtxada por rxerusn ç*irç,m *x incfir*tau

V}| - s*rviçn , stivid*dr: ou **njtmter ds ativid*d*s d**tim*d** a *bter determinada

utilidade- intelçctual eu mâterid. d* inter*sse da edmi*istraSo pública;

VItl - *ertiç1r (omuín eÍc **g*nhur*a - aiiviçlade ttu e*:r"|uat*r qle atividsdes que net*ssit*nr
da parti*ipaçâo * d* ac*mpanhament$ de profisrir:nal engenh*im habiiitadl, nos terrxr$s do

d*spç*ta na L*i no 5.1S4, de ã4 d* dez*fiâbrt d* l?*S. e cr:.!os padr§es de d*semprnh* e

qualidade psssem ssr objetivament* definid»s pelâ adr*rni:§açâ*: públic.s, mediants

w

M,

e*pccifi**çse* *suais de mer*ed$:
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§X - Cadxstro de §ornccrdrre* da Prefbitura de §*n: L*gar - &,1Á - r*gistr* cadastral d*

psssses Íisi*as e jurídicas qu* participanr de li*itaçÕ*s r: w:lebrar* t*ntret$s e at*§ de regisuo dc

preços c$m a }lrekitur* de B*rn Lugxr,:Iv{À;

X , §ist*rna de Cad*stranrento U rilicad* de Fçrrnecedr:res ' §icaf - f*rmnenta

infirsr*tieadq irtegrnni* da plataf*nna d* §ist*mn Integrad* tÍ* Arinri*i*traçâ* de §ewiç*s

ç.erair - §iasg, dispr:ribilixr<âa polo ]\r{inist*ri* da f;ç*nar*iâ. pertt *adastrarnento dn* *r6§*s e

das *ntidadçs da admÍnistraçâo p*bliçâ" düs eÍnpreses púbti*ns c dos pârticipants§ d*

proerdimegts* de li*itnçfr*. di*p*nxa ou in*xigÍhilidsde pr*rn*vid*s rcl*» *rg§*x e pelas

*ntidad*s intrgrante* dt §istema de §*xrços $srais - §isg;

Xl * Ilispens* de Liciraç§o - pürâ a r*aliznç§* dos çlr*üsss{}§ rte s*ntral"aç*r: rtrircta d* bcns

e serviç*s coÍ11{íí}§, incluídos os *en'iç.c}s üoíRtrfi§ de eng*nharta-

XIl - tffífis de refbr*ncia - doçum*lnto *Xsborado con:l base rms es{udss t*cniç.o*

pre[minarcs. que devera cont§r.

a) os elementss que rlnrh*-c{r$ e avatriaç.ãi: d*: eusto pe}a admixi*tração púb}iea, a p*r*ir dos

padrô*s de d*s*rnpe*hu *r qualidade ee{*b*fwidos e dns cetrdiçfus de entrega do *hj*t*. **m &$

s*guintes inftxmaçôes :

l. a d*rinição d* *bjet* §üntre{uel e d*s m*tnd*s per& * §1"$} §x§*$çâ*- v*S*dn*

eslxcili*aç§er excesril.as, irrelevantes ou d**necsssárias, que lírnitem ou frrrttrern a c*mpetiçãa
nu a rc*lizaçSo do tÊr{âÍne;

2. o rralor *stimadç d* objeta da licitaçfu demons§ado em planilhss, de acord* *CIm o

Xlreçs de rxerçadp; *

3, o cr*nogran:a lisice-financeirc, se **çr**!ri*;

h) a crirério de a*eitaçâ* tI* o§el*:

§) os d§"-erss d* çontratad* e d* con{ratsnrc:

d) a rcls*&r d*s cíocxrxsnttr* r:sx**lcisis * v*riÍicaçâ*r dc qultliíieeç'&$ tdçnics * *ç*n*miç*-
financeira. sc *ecessiíria,

fl * praa* parâ ex*:riuç§u do **ntr*to; t:

g,} m sarqs*s çrruvistrs du {irnxs *}rj*tiva, sui§r:iente e *lara.

§ l" A cl*m*ific*ç§xr ds trens * reniç*x *Õm§ **illuíl$ d*pende de sxa§Ie

predominantemente fiàfico q de tl*aturerâ teçniea.

§ 3" ü* bens e s*rviç*x qme *nvolv*r$m ü d*senv<r*rrimsstü de **luçôes *specifrcax de

§âture,ra in{cleütual, titntiÍiça e t*enica, üs§$ tr}0Íisâ{11 s*r definrd*$ nü§

ineis{} Il do **put, t$$rãr} lieitsd$s p*r pregs** nll f{*rma tl*trÔnica"

)

Fts.:

Rubrica:

t"l$

e) os pr*cedimentq* du {iscaliaaçãs s Ssrsnsialnent* dr cantsâto *x da ata d* r*gistro de

preçCI§;
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Yedeç§ts

Àrt. ,$o ü pr*gâo. n* f*rlra *l*trônica. nâr s* apli*a a:

I * Contrrtaç§es de obras"

I1 - L*caçÕes ir*obiliárias e alieraçõet: e

tll - h*nx * xcrviç*t* *xpec*ais. inçluidos os scrviçom de *npn**aria erlqundrado* no disp*stcr

no inci** III d* capuf d* a*. 31

CÂTfi'§L$ IT

nü§ PR(}{:§mlMtuN"í'{}S

Forma dc rcaliraçâo

An. So 11 pr*gâo, na ínnna cletr$niça, scri* rrlaliredo quando a disputa petrc fr:m*uimsntp
qle bens ou pla fi!§tr&tâç§* de s*rviço* *srsuns ${ürr&r & d**t§nsia e etn s*s*ât públic*. pr
meio do §íxtema de C*rnpru* do S*vsrna fetlsral, elispnivel ü$ *n<ler*ç* eletr&nico

*d*tad* pe,la Pre&itxs fulufiiçipel de §orn Lugar/MÂ'

§ l. ü rist*ma do üsverxr Sederel ou *utro sistemt a ser rÍesignad* d*vera s*r dotado de

r**xr$es de cript*gga{ia e Ss auü*rnti*xçS* qse garentem eondiçSes de s*gumnça *m todas ss

stapâs ds *ergmeã qu* est*ja ir**gr*d* â plata{*rma d* op*raci*nalixaçâr da$ §tsdalidadcs de

transferên*ias vo} untárias da Utdã<r"

§ 2s N* hipotesr dc que fm{n s § 1* d* *rt. lo. alsm do disposto no caput. @erâo *er

utilir*dos sistenr*s prôprios su srtro si*t*mas dispweíveis lr* rnercado- desde que estejarn

int*grados â plamfarnra d* *per*ricnntÍzaçâ* da* msdalidades de tra*sfer&ncias vsluilÍ;iris"s.

§tapus

Àrt. óo A reatizsçâ* d* pregâo, ns forrna eletr$*içs, *bser"*ará â§ §*g$int*s e&pâ§

sucessive§:

I - plan*jamçnto ds *anfxaÍaç§CI;

tl - pubhcação do aviso de edrtal:

Xll - npr*sentâção d* pr*pst*x s d* dn*um*nt*s ds hahilitoç§*;

ÍV * ab**ura da s*ssão pfrblica e *nvio de lanees* ou fa*e campetitiva,

Y - julgament*;

Vtr - hsbilitsç§o;

VII - recursal;

*

§W.r

Rubricai

r i5..

T
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VIII - adjudieação: e

IX - hornsl*gaçâ*.

eritários d* julgamerto d*r pr+post**

Frocessc:

Fls.!

t

w

gfi. 7o ü* rriterios d* julgnmento empgndos Ílâ selcçâc,da pr*pc»t* rnais vantajssâ paíâ

a *dnrinistraçâc *crâr *s de m*ner p:§çs êt* §:ei$r desconf*- ilsnfurm* dispus*r r editatr.

?*râgrafu ünic*. §*rão ílxados criteri*s objetiv** para defiriç.âo do mel{rsr preçCI,

çcnsideradas ss praz$§ WT& § r,recuçãc dç çontralo s do fum*çinnento. as especificaçSes

td*niças, os par*m*tros m*nirs** dc desemp*nhs e de quali**de, as dirstriu§s do plan*r d* gestâo

de kgirtica s,ç*tsrl*{vel * as dry*rrait eçndiÇ.S*s ç*takle**ds$ $$ tüdi§|.

tr)mumentaç§*

Art. 83 $ prccesso rslativo aa prugâc. ru fiprnra eletr*niça, rcn{ instruido com us seguintes

d*xumentCIx, no rrlinirnu

I - estudo leçniça prelimixar, quando uccessârio;

ll - ttrm* d* mferência;

IIt - planilhr estimativa *s dsspese;

IV - previ*âo dos re*ursas orçamertáriox ne.ces§.àris§, §s§t a indie*çâo das rubricas, &)$eto
na hipótese d* pregâo para registrc de preç*r*;

V * aut*riraçãr dr et»r*rads liçitaç§*;

Yl - dexígnaçâo do prcgo*iroe da rq*ipe de apoio;

YII - editxl r rexpe*tir*# snsxssi

Vlll - minuta do terms do contrata, cu instrurneuta equivalem{*" çu minutn d* ata de

registro de preços, conforme e sa§o;

lX - P*rswr jurídico;

X - Dmr:m*ntaçâo *xigida e *presen*da pôra â habilitaçâo;

XI- prcprsta de pr*çox d* liçitante;

XXX - at* d* sessão pública, qrm ccrltent os seguintmx regixtrot, *l:Íltrs tlutr*§:

a) os licitantrs prticipttt*s;

b) as prop*ta* aprcs*r*tad*s;

c) os avâs*§, o* &srtarminre*los c as irmpugnaçôss; {

,rt .rn"
I

f')'.,/:"§,#,:
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d) *s lan*et ofefiadox, na *rdenn de clasxificaç§cl

e) a susp*nsâo e * r*i**cio dn s*ssâc, s* frPr s ü.ilst3-

ü a aceitabilidadc da propttade prcç*:

g1a hnirilitação;

h) a deçisâs xobr* o sânessnento d* errox ou {blhas *â propssta su n& docurnentaçâa;

i) *s rrcurn*x int*rposto*, *s rexpeetivâs â:tlál*so§ * â§ d*çisÕ*s; e

j| * resuXtad* da liçitaçâo;

XIII - comsrovqntss das publi*aç§*x:

a) do adsç do editnl;

b) do extreto dt *o*:rcta; *

c) dos denrais atos euja publicidatle seja exigida; e

XtV - ato de homcl*gaçã*.

§ t* A instruçãc d* proc*xs*l liçitatório poderá scr rcal.izada por mei* de sistesna ele§§*ico,

de mçd* quÊ ss atos e os ds*umentcs d* que trata *§ts ârtig** §srl§tâfitÊ§ dos arquivos e registros

digltais, s*lr§* válídcs pâre tod*s o* sfuitrs §rgsis, i**luçivc pere §$mprsvaSo § pr§§tâç&e d*
corttâs.

§ 3" & ata 4a s*ssâ* pirhlicc x*rÁ disp*nifoilieada ns intemet irnsdiaffimemtt apôs $ §eu

enceÍTarflent8" Fârâ aresgc livre"

CAT*TULO ilI

rX} ÂC§§SO ÀN SI§T§fuÍÀ §L§TR{}NIÜ*

Cr«len*iamÊnt§

Ad.$e A autoridads §ompstsnte do argfic ru da entidadc prtlmstsra da liti*açâ*, o
pregncirg, ox membr** da cquipe de ap*io e *s li*itnmtes qse participr*m d* pre6â*, na ftrm*
el*frôni**, s*rã* preni*rnsnts çredsnriad&§, perÍtntc n prov*dor do si*t*ma sletrônicç"

§ §o * *r* esciam*fii* pere âesssÕ ao xislsma **orrerá pela atribuiç§o de çtrsv* de

identifiçaçâ* e de senha pesscal e irrtram&ritel.

$ ?" f*h*ra â ÃÀut*ridffle §*mpef*nt* do *irgã* r:u d* entidâde prôIa§t§râ tla licit*çãc
solicilgr, junto a* pr*vcd*r do sist*m& o seu credenciaffiento, o, rÍr: pregcein: e $ d*s n:lembro*

f

ç
!ffi

I

Rubricai

Processo:

Fls.l

cÍa eqr*ipe d* *p*l*l

? tí//
7
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Licitxnte

Á.rt. lü" ü çrnds*ci&Íments d* liciente * §uâ m$tut§nçâo dcpendrrâo

atualizad* no §icaf.

p.,rt. I l. ü *r*deficiâil1êÍlto n* §icaf pennitr: a prticiprçâ* d*s inter*sç*dos *m qunlq*er

pregâo, ns for:na e}çtrônica exset* quando § $su cadastr* rc §ic.sf te*ha sido inativedo ou

ÀxciHid* pCIr s*li*itaç&m tÍ* *red*mçisdi! ffç Pür Selermincçâ* **g*1"

CAPiTTILO }Y

e
?t.-

*Á CüNDUÇÃü nÜ pR{}c§§s$

*rg** cu mlid*S* prom$torn dn li§ifâ§ãs

Ârt- 13. ú pregão, na ftxrna *trefr$nics. ser& ç*flduâid* pelo &rg&o *ru pela {*§iids&

pror§{}torâ da lieitação" da Frekitura Mu*icipal de Bcm Lugar -MA, que *tuani ju,tts âs §istenra

de §letr&nico de e*mpras tlt{lir*do.

Âutsridxde rcmpelerte

Art. 13. Cabera à auÍor*d*de §crrãpst*nÍe, de açcrdo c$m $§ etrihuiçfu§ previst** no

regirn*nto ôu R$ estâtsts d* órg§o w da entidad* pr$m$t$râ da }i*itação:

I - designar m pr*go*iro e *s m*n*hros da equipe de apcio;

II. - indi*sr * prcved*r do sirtemra;

tll * detsrninnr a ahe*ura d* prmex*n litilst*ri*;

IV - deçidir ss recursos csntrâ os etss do pregoeir*, qaand* rst* mântiveí suâ dçcis§ol

V - adjudicar o *bje** da }isiaçâo, quando h*uver re§urse;

VI - honn*Isgar * resulÍada d* lici!*ção; t

VIi - *clebmr o çonlrata ou assinar s ãt* de registt* d* preç*s,

CÂTÍT§I-$ V

§ü PLÂFi§IÂMXNTO t)Â C$NTRÂ"AÇÃÜ

ürknÉ*çSsr garnia

Á"rt. 14. No pl*nejarnen& da psg§s, nr fçrmn eletrÔr*Ír.a" seli* *bs*cvrda o seguinte:

I - apravação da ternro & refçr{rrcia pela axt*ridade ccrnpetents su por quern csta &l*gar;

t

II - elab*ração do r:dita}, que e*tabeleceÍi{ c*
propostas, *: mod* eic dixpura *, qrmnd* neçessário"

critóri*s d* iulgam*ntü e a aceitaçã* das

*l int*r*'al* rninir:** de dilbre*ça de vat*res

f !5..

1
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çu ds perc*ntu*is enlr* *s l*nce*, quc inr;idini tanto em rclaç§u il*s trurc*s

*r* relaçã* arr l*ne* que cobrir ce m**lhor nferta;

tV - detinição drs exig&*cirs do hahilitaç§*, da.* s*nçS** aplicr&veis, dos prazos e das

c*ndiÇ*es quc, psles suas part{*uXsrída$r;, sfjem **nsid*radas rslevante§ pâre a *rlcbraç.ã* c a

§sesuçâo do çsntrais c r *trndirnento des n*cessidades da adrnixistraçâo púb}*ca e;

V - designaçâ* d* pr*gneiro e d* sàrs *quipe d* rp*i*"

Valor e*timado ou valor m$ximo aceít*vel

Àrt. 15. * valnr *s{imad* *u s valsr ffiácim$ *çeit*vel pfiÍe e cCIntrâteção, s& mâo *snstâr

exprss§&§t*Rte dc editrct, p*ssuin{ üarátsr sigilow e strâ dixpcnibilie*du *xçlusiva §

psnfl&$§ütsrnente ans *:rgâ*t de c*fitrole §xt§§lü e ister**'

§ lo Para lins dç tiispo*tr no c*put, $ valor ÊsÍir§üda qu ç v*lor euixirno açeitavel pâre â

c,r*trabçâo xná tomado püblico âp$!€rs e irerediatamtntr* ap*s $ §nt§rrlt§lentt} d* enviu de

lagees, srru pejuía* dm div*tgaçâ* d* d*talkar*enÍ* dn* quantitativ*s e das dcrmais i*ttxr:raç{}es

n*ce*siirirs à elab*raçâo da* praposles.

$ 2' N*i hip*t*s*s 8{t1 §Xus fur cffiÍu*ídt} * çritéri* e}e.i*}g*ru*ert* p*l* *lai*r *ie»«m *, u

valor *stinrnd*, s 
-valçr 

m*ximc) aceitrível *lu * val*r d* r*fçrênçia p*ra aplicaçfu dç desc*nto

c"*nstará *hri gaton arnente do i nstrurnf, ntt) ç§nvô§âtsri$'

$mig*nç**r dr prrg**ira * d* *q§ip* de *poi*

Art" lS. Cabera à autorids*e rn*xims da llrefeitNr$ Muni*ipl de B*m L»gar" ou â q**rn

possuir s üüÍüpet&nsio* dexiga*r nffisfifss púfulice* perâ s dnn*mpenho dax funçõen de*te Decrstq,

CIbsnrvadcs os seguint*s requisitos;

Í * ei preg*eirn * *s n*emlm*s d* equipr de ap*i* rerã* n*rvid*res d* ôrgão tru dn entidade

pr*rnntorn da tricitaÇâs; e

[l - cs msmbrc* da *quipe de ap*i* s*rã*" rlffi nuâ nmiorie, s*rvid*r*s sÇllpfi§r*$ d*l cerga

efetiv*, pref*ren*ialmsnte pertsrt*§r$*§ êos qu*drrrs pffTlleÍlentes do or5ão ou *la extidade

promotora da licitaçâo.

ç loÂ çrj§rio da aufçrjdad*: **lrilxtentr, * pregueir* s $§ m*mtrr*s da quipn de apoia

f*d*ràb sir d*signad*s para xma licitaçâo especifica, Sarâ unl peri*d* demrminado, admitida§

ree**duçfu§, Õu por pri*do indet$rminâdo, ptrmitida n rev*gnçS* dx d*rign*ção a qr*alquer

temrx'"

§ ?o ü org§o prsm*I*r dr lieitaçfu çstab*l*wrià plxnnx dc *apm*itaçãn que esmtenham

imiri$tives de trsjnam*nts pam a fxrmlaçâ* e a atualixaÇ.â* tcenie.a de pregx*rc, xtst$br*s da

equip d* apoio a demais agentes e**arr*gados da instruçâo do processo licitatÓrio, a §§rem

implirnenadãs c§m base sm gt:st&r p&r ffiffipâtêucia*.

§o pregucirtl

{

t

4

Rubrica

Âfi. t?. Cahenâ a* preg**ir*, ern *sptmial:

I

,, , Ji



§*TÀnd} §ü lf{ÀRÀNH"4,*
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iProcesso

: i:'ls.l

as irnp*gnaÇôe* c a* Pedidas de ãt) e

subsidins tbrmais *t:$ r*§p*Ítsitr"eis

tll - vsrifiçar a eçafurmidede dr pr*posta rm relaçâ* no* requisitoç eskhelmidm no editsl;

IY - *oord*nar a rcsn§* p*bli*a * * *nrio 'd* lamcesl

Y - verificar *.iulgar ar e**diçScs de habilita$s;

VI - sanear *!1$§ su hlhas qw nãl altercm a $übst&§cia rias prCIp**tas. dos documcntos de

habilitaçâo e sua vclidade jtrrídi*a;

Vll - reç.rber. cxnminar * deeidir CIs rffiur§os e etçaminhrí-leis à aulçridade cürnp*tente

quando mantivcr su* dcçisâs;

VIII - indicrr o vencedçr d* çertam*;

tX - adudieru o rrbjrt*, qu*ntl* rt&s ltr;uvçr r§*àr§xl;

X - *ond*zir *s tmbalho* da cquipr de *p*io; e

XI * *rcarnínhar * pfi,Õ*sss d*r"i*ar*er*e instruÍdç á aut*rjdnd$ §ültlpstênts q: FrsFüí & suâ

homologação.

Fnrrígruf* úmiç*. O prrg**ir* poden* sol{ç*tar rnnni&staçSs td*niça da esssssaria juridica

çu dE *utr*s setore* do órg§o *ir dâ entidadç. a §m de xuh*idiar sua deci*âo"

§x eq**ipe de apoio

Âr1 18. Cab*rá à equipe de apoia auxiliar o pr*go*irc ns§ *tâp*$ d* proces** Iiçitat$riei.

§c liçit*nto

Art. 1ü. üaherrâ as liç{lil$e interessa*o em prticipnr d* pregür, na formtr ele*Ôrli*a:

í - Çredcnçiar-sç pr*viarncntr n* §içaf $un nâ hipot*e* d* qu* tr&14 {} §t* d* art. 5s, no

si*tema eletr*nicc ütilizsdo n§ çcÍtâmsl

II - Rrm*tsr" üo psaffl e*tah*l*cidç, *xelusiva:nente via xistenm, i:s do§*me*t*s de

hab,ilitaçso e n prspCIste e, quaado necessári*" os do*um*nl*s cornplernentsresl

III - respons*bitirar*se f*nnalr§*nf* pclas trânsaÇô§$ cfetusdas em §eu n§Ín , assuluir

§smü fin**s e verdadsirâs suâs prôpüstâs s seus lant&s, irclusive ss {rtos praticad*s dirstâmcâit§

$11 p*r $es rsp$r§*n{âfirê, *xc}uid* a re$p§f}§ahilidade do pr*v*d*r do sistnma

eutid*de prelmr:tcra da licitação p*r eventu*is dancs *leçlrrrextes de uso indcvidç
uu d* órgâ* ou

[ - candueir a sçssâo Publim;

ll - r*çeber, exomi*ar e deeidir
aos anexos, além de Poder requisiur
doeumentçs:

m

t

e

que por ter§alr§s:

da ainda

e<Jital
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IY - aççmpanhar as opnmç§** n* si*lsma *letrônico durame tl

responsabilizar-se pel* Snus d*ccrreilte da prrda ile *eg*cins diante

rfiensâS*n§ *mitidxs pel* si*te*ra CIu de §uft de§§§n*x§$;

d*

V - *onnunimr im*diararnent* âo pÍ)vedor d* sistema qualquer acontecimen{s ry§ pCI§§â

§omprümster e sigila ou a ievinbitidad* d& usq dc ssüha, paru imediuto blqu*ío & sç*sso;

VI - ufilizsr s *hsvç ite identifl*aÇü* c a ss&ha de *ee*se par* partieiçnr do preg§o *:t

forrna eletrômi*q *

Vll - solieihr o *ancçlrments da ch*ve de idcnti*icaçêc tu d* ser*ha de aeê§s* pr
interçsse prcpri*.

panâgraÍb uni**" {3 fçrrrrçedor d*ssreden*iado n* $icaf ttrâ sua chav* de idnntificação e

senha suspensâs eutomaÍicsment§.

CÂTÍTI]L$ VI

DÂ I}UBLICAÇÃü Aü A\il§{} M$ fiI}§TAL

Publicaç*$

Ârt. :tl. ,4 fsse extgfi1g dr pregã*, n* Í*rma el*trfi$iea. s*rá iniçiad$ ü§,Íl e §$tlv*§§Çffiü

da; interexa*Í*s p*r rrei*: da prbiimçSu do avisCI d* eq$imt n* *iáritl CIficiul d* §{aai*ipi* e n*
sitio elctrÔniço ofieial *ln Pr*fqitura Mxni*ipsl de Bam l*ugxr -b1Â..

§ l" Nar hipoteses de pr*gâ* realizado pra *qrisiçãCI d* hens * s*rviç*s ou realização de

obras * **rv'iççs somuns d* eng*nhxria, §stfi utilira$o de resurso* da Líniâ* tlç d* HstscÍ*,

decory*ntr*s d* trangferênçias volu*ti{rias, lais c*mtl n*xtvô*i*tl e t*Írtrât*§ de r*paxte, alern dos

meiss di*p*rt*x ru: oâpu1, mrnhdm dev*rr{ s*r realirada puhlicaçâo *m diari* oficial do

restrx*{iv* ente {órg§tr **needeste}.

§ 3u §rn s8 tr6tesdo de rlbrâs romuns. serviços d cslnpfil$ dt grandt vulto, aquelas cr.ljo

valgr estirnado srja sup*ri*r a rri*ts e *lirc* v&xs§ * limite sstcbt{scid* rm alinra n'ü" r$$ inciso I

rla nrt. ?3 * zrt.12* qÍa Lei Sedece{ sn S.S*SJI§$}, *l*m das m*t** disgxrst*s a* capul tamMm

dcverá x*r r*ali*ada public*ç§r em jorncl de grande *irrula$*"

trditsl

Áí1. 21. ü Edital s*aà di*p*nitrilizad* nâ int*§re ü$ §sdsrnçer *letr*nic* detts pref*itara

munic.ipnl e m0 p{}úâl d* sâste*na u{i}iaad* p§r$ â. rcalieaçâ* d* pr*g**.

t*odific*ç§* dç edltal

Proces

#q

e

Àrt" t3. Mutlifi*açütls ns *drtel ser&tr divulg*das pelo rnnsnr* inslrum*nta

utitixad* p*ru divulgeçã* d* textü $risinal * * prtmr) ini*ial:nente *st*he}*cid*

exse{o sc, rnqu*sti*navelment*. * nll*raçân nào nte{xr a tbrrnulaçào das protr$sta§,

trâtffrr§ntCI ison§rni*o aos I ic it*ntex.

§fflsresim*$t§§

t1c publi*aç&*
**rá reaberl*,

(l

yi:

7
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Art" 23, Os pedid*r de ry*lareciment*s rc{brentes aç

pr*goeir*. a1* tr&x di*s úteis *xteri*r*s à data fixad* ffira
eletrônico, na f,onna d* edital

â§

{}b*rtsre d* xxsxsn püblica, p*rr m*i*

§ to Õ pregoeiro rssp$ndsre a*s pe*lidos de es*larc*inn*ntrs nô pre§,§ de d*ris dias ütei*"

cantado da data de reççbimenlo d* pedido, * pod*rá r*quisitar ssb*idirrx forr*ais a*s

respcnsáveis pela claboraso d* editml e d*s anexçs.

ô 2o Âs respsstss n*s pndid*s d* *sçlx{'s*im*n1sç **rS* divulgsdas p*lo sistxnnn *
vinculaáç os participantes e a administraçâ*.

lmpagn*ç§o

Art. ?4" Qualquer pe§.§üâ poderá impugnar üs t*,rÍil$s do *dital do pregâo, ptr meiCI

f eletrônico, *a forrna prevista no çdital. at* trêr diss útei* ânteriüres â detâ Ii.xada p*m ahertur* da
'\-, sessâo pública.

§ t* Â impugnaç§* n§tl ryrs*ui st#ita: srwp*msiv* e cmfu**rá a* prepxir*, exxilixd*l yeX*s

resp,onsáveis p*la elab*r*ção do edit;rl e dCIs anexos, decidir rçbrc a impugnaçâo n* prazo d*
dois dias *t*is* çsxtad* da data tlt re*elrimsnto da irnp*puçâ*.

§ ?u "{ *nnçrycs§* de *fçit* slr*p*n*Ír* a irNpugxação e ffi*dida sxsspeissel * d*vcú x*r
motivada pelo prego*irs, nos auío* d* pfi)eâs§o de lí*itaçãc.

§ 3* Âcolhida à impugnaçâ* §siltre p ediâl. serà de{inida e publiçada nova data para

real ização dn certar*s.

C-{TITI"IL$ V§I

trA ArH"E§fiX'rrAÇÀO üÂ PRüpü§TA E DüS I)*CUil,{§NTü§ D§ I{ABILITÀÇÀO

Prsan

.{n. ?5. O prazo frxado pôra e apresentaç§* das proprstas t; d** d*çunnen&s de h*ilitaç§*
não s*râ infçriar a oit* dias úreis, etlr*t*dç da data & puhlicaçS* dr:r avi*o do *dit*tr.

Âpr**cnÍnçâo da 1lrspsrtâ * dsr d*cum*ntor de habititâS*s pelo l**irante

,{il. 3S. Âpos a drvulgaçâ* d* *dital sü srti$ elctr*nico, *s lisilantçs *ncamrnharâo,
sxçl*siyamssts pür mei* d* sistemn, ç**«rrnitamtçrn*nt* §$§! üs d*çum*ntr* de habilit*ç§o
exigidos n* edilal, prsp*§tâ csm & dexcriç*c do rhjeto *fertadr: e $ prsço, atd a data e * horariçr

*s1&belcçidüs püre ab*rÍura d* snsxãr: pühliea.

{} I* -4 *ta;m 11* que lretâ $ rxp*l será xfie*rradã *{.}rn ã xb*rtura rla s*xxâ* pütt}itl*.

§ 2* üs li{ritântes pxÍ*râo rleixar d* rpresertar ** d*rxsn*ntos de habilitaS* qus cr}nst*§I

dc liisal' * de ri*temn* x*nn*lh*nte* n:s:rtid<rs pelas }:xtad*s, pl*r Üistrirei Federal ou pel*s
Municípios. ou p*lo si*lema de cadattra rnunicipal d* §OM LIJüÁR, nss*gura&

.Õp-
v.

lieita*tss * dir*:ito dn nr*ssll a** dsd*s üoitsâàntes *l*s *i*itlm*x,

iif

1.i
t
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§ 3' l) *nvie da pruprsta. acomptnhada d*s docume§t§§

n*x termçs do di*p»st* uo caput, *c§rrerâ par meio ds çhave de

§ 4" ü Licitante deçlarani. €ÍI1 camp prÓpri* dc siçtem*. c c*rxprinr*nt* dm requisitos

pera â habilitaçâ* * s cçnformidad* d* sua pr*p$§te §$xtl &§ tlxigênciax dç edital.

§ 5'À falsidad* tla der:taraçâo d* que tÍsh $ $ 4* *u.ieit*ni * Iieitant* às x*nçô**s previxtas

arste DÊçrsto"

§ S" 4}s licitantes poderâc retirar *u s*h:tituir a prop:r{a * *s doçurn*nÍ*r ds habilitaÉo

ailteriprrnc§{s i*serid*s nç sixtsms. ate a ahcrtirra da n*ssão pütrliea,

§ ?* Na etap d* âpres{:Í}t"eçâo nJa prupeixts e dtls d*c*rm**àss d* lmhilitaçã* pí* li*{ta*te.

ohr*r.*ado r: disp*sto no wprt, nã* haver* grdern d* çlaxsi{iqaç*o d*s prüÍ}o§{es, s q§e **orre**

some*te apÔs us proctdirnentos de qu§ trâtâ o t.apitulu lX"

g *" Os d*cumcntr* que c*mp&m s prÕpüstâ e * hahilitüçãCI d§ licitante :nelh*r

classiácadçr s*xre*t* s*rã* dispn*ihilir"ad** pra ar.alicçã* d* pregoeirn * pru fl§e§,c§ pllbtri«t

aJ*s c snüsr*&msnlo do *n-i* d* l*nces.

§#"Ü§r;locurxe*t*s**mpl*menti*ít,*irprup*n*&eâhabililaçtÀ*'quandun*ü§ruirimâ
co*Í'lrrnaçâo daqu*.l*s exigidos a* q:dital e já apr**em{ad**, ter§* emçsminhsd** prla li*itnnt*
meih*r *lacsiflçe{r* ape* * $Ílc.§nsrasnto rlo erwío dt lsn*.**, *bse,rt'ad* § prâr.e de que tr*ta o §

2" do art. 3ü.

CATiTIIL§ V1ffi

T}Â À.B§R?I.JRÂ NÂ §§§SÂü TUffiLICÂ § IX) §NVIC} AE TANCM§

ÍIar§rfu d* cbsú$rs

Arr. 2?" Â prtir da honlrio pn-evlsto:r* edital, a se*sâo publica na internet sen* aberta pelo

pregmir* esill â utilizaçâo d* xua çhave dç açesst e se*tra.

§ Í* üs liçitantes pod*râ* p*rticipar da sassãu públic* na i*ücrn*t, m*:diante a utilizaçêo de

sus ehave de ac*sso e s*nhs.

§ 3. * siçtema ttispein*bilizara wmpü própri* prâ trfice d* menxagens §fltrc * preg*eir* *
as licitantes"

Conf*rmidad* dm proP*st**

ArJ. 3S. * preg**irc veriÍicanà ns propsst*§ üpre$§ntâdes e desclassiliçam *qu*l** que nâo

*st*jam um *olrfurmid*xt* ú$rn {}s r*qxisit*rs *smâxl*rr:iri*x n* «lit*I"

Fer*grafir tix.irs. Â dç*classificcç&* da proposta ssná firndemsntada e registradc *tr

*isternâ, a*arnpnha&r Õíü te'}rpc rral p*rt*d$§ t)§ pflrtlüipnten.

Ordenaç§o e cle*sificaçSo das Propo§tâ§

@

Frocesso

r 1 n, 'r;r
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Art" 29. O sirl*rna ordenarâ *uÍ*mstiçament* â§ Pít)tr,{3st*§

Parxgrefu üni*o. Sç§$*nte âs prop§*{âs c.}a**ificadas p*l* preg*eir* p*iciprãa da etap
de eilvio de l*rçes"

Iní*ío ds fa** comp*üitiva

Ârt. 3ü, ü}sssifi*sda* &§ prep*stâ§, o preg**ir* clsr* ini*i* À âse soÍnpetitivâ.
pportunidads em que os licita*tes poderâo enc*n:linhar lançes exçlusivamente p§r rneio do

§istsmâ eletrÔnic*"

§ 1'O licit**te será inrdÍelârn*ffi* infornrado do reçebimçnto do lanw e do vslor

**nxignad* $$ rüÊi§{rCI"

§ 3o {}§ licitântes poilerâ* oferecer lan*cs sucessiv**, ohsen'ados o hsniri* fixado parr

*bertura da wssâo púhlica s ss r*Srâs estab*le,çi*as ns tdital.

§ 3* O l{çita*te sürnsnle Fllder* oferecer vslrr inf'*ri*r *u mai*r per**ntwl de Sesmnt* ilt"l

gltinno l**e* pcr slle oftrt*d* e regi*trad* pcl* six*rma, *hn*rvxd*, qtlando houver, * intertalo
minimo de difcrwrça de valcres ou de percentuais entre os laneetr, q*e incidiní tâÍlto erü relaçâo

aos lenres int*rmediári*l quant* ern rel*r$o e* l*m*s *1ux c*brir s rnslh*:r *term.

§ 4u l§fu s*rã* a*.rit*s deii* oç m**x lançes iguair e preval*ceú aquelr que for recehido e

r*.gistrad* pri nnei r*.

§ §s Duranl* a ssssã* p*blica, *s liçitantss s*râ* {nf*rmadçs" sm t*mf}* reatr, da vnltr ds
Ílrelrsr lx*r.* mgixtmd*, vçdada * idemfifi**çâ* d* Ni*itast*"

Modou de dÍsputn

Art. 3l. Scr§tl adotad*s per* r.1 envi* de lances n* pregão cletr$nic* os s*guinlrs srçrdos de

disp*ta:

I - ab*rt* - o* iicitantss âpr*§sntar§s }anç** puhlicos e suc*ssivtls, coÍt'| prorr*gnç*ex,

confomm o rriteric d*julgarn*mt* adçrtad* n* edital *u;

il - ab*rto e fbçhad* - *r licit*n{ss âpr*§sntarâc lan*** pu-bli**r e ruç*srnçs, r;çm lancu

Iina} e f**h*c*ei, ç*nfonne * critçri* de julgarn*nto ad*tnd* n* edital"

Parugralh rini**. N* nrrdn d*: Sixpmaa absrtu. o *ditnl pr*ver* ir**rr*nl* minim* de

diferença de valores *r de perr:entucis sntre ss lances" que inciriirâ fento em relaçâo aos lances

internirediriri*r qurnlo *m r*laSo a* Ian*e que cotrrir a m*lh*r *Íbrta.

Merlo d* di*trluta ;*btrfil

Art" 32" Nc mrxlçr de disputa abert*, de que trâlê CI in*isç I d* ctput d* art. il, a *tap de

envio de lanr** nâ sessâo publiea durará <Ieu minut** *- âWs i$§ü. ser& pr*rrog«da

##

aut*maticamentrl p*l* *ixt*ma quand*
periodo de d*raçãt: da *essâ* pühliea.

h*nver }ançe of*rtad* n*s últim*s doix dn

:::

$
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§ I* Â pr*rrogação eutsmi*tict da etap de *uvio <ic lane**, de que

dois minutax e ü{orrctit suqsssir,arnen(*: semrpre qx* h*uver }ane*s *nviad*;
prorrogaçâo, inelusive quando se tr*far & lançes interrnediârio*.

§ ?oNa hipotose de nâ* havcr ílsvss lances na tbnna estabele*ida n+t*pxte no § Iu, a

sessâo publira s*rií enc* nada autornat icamente.

§ 3* §nr*rrada a sers§s púhlica sem pronng*çâo aiit*m*àtiça Í:*ltrt *ísterra, n** klln** dt
disposto nr § lo, o pr*goeiro p*rá, assssssrad* pela *quip* de *ptio, admitir a reiniçia da

§tspe de *xvi* de lar)üer, ern prol d* cc*secuçã* d* nrelh*r pres$ disp*sto nr parnpafo reni** do

arÍ, 7§, rn*diante j usti{i*ath'a.

$ 5n Nn *u*êrci* de }*nce §nal * fuchad* clasxifie*ds n*s tnnR*s dox § 3" § § 3o, haver* *
reiníc o tta eapa teehada pârâ quç ox dcmsis lieitantss, ate * rniiximo de tr**, na *rdcm de

cla*sifi**çã*! psssÍtm *fertmr u:n lmnç* final * &cheds err *ls *írc* minutos, que xená xigilom *re
$ §fiseÍÍilnentr dçst* prâe$, ob*ervad*, apor *sta §t&P, * disp*sto n* $ 4o"

§ 6u Na hipôtew d* n§o havsr licitantq elassifiead{i nfl etep de lance f*chadn que atenda ês

rxigên*ias pra habilitaçâ*- * preg**iro pderá, auxiliad* p*la eq*ipe de apri*, m*dientp
juxtific*tiva, adrnitir * reinici* de etap firch*da, n§§ t§rÍ§*§ do dispcsto no § 5o.

Dt*tonexlio dü ri*texns nx «tapu ds laflcr§

Â,rt. 34. Na hip*trxc de r d*{crna rlstrÔnics des**rm*etetr pâr* * pr*gneir* n§ d*:c*rrer da

etâpa de enviEr de §ânc.es da scssâo pübli*a e psünerl*t:sr acessível aas liciranle§,.o§ lancçs

e*xtinusr§* s*ndo r*ctbid*s' *ern p'r*juizn d*ts stçs r*eli&do*. /
/

, t..r , /r,S
.

llÍodo de di*puta aberto e f*ehado

Àrl 33. ?oio mçdo de dispu*a abe*o * {kchad*, dc qne Írata o inçrso II do mpuÍ do art. } l,

""*i s §tâtrm d* envio de la*çer ds sçss§$ pahli*a tn*i duração de qurnee mtnulos.

§ lo §ncerrad* *r prêã$ pr*,-isto mtr *epu{, a gistema *nearnishará lr avis* rir ftclmrnent*
iminrnte d*s lances e. transcorridr: o pcrid* de ate dçz rninuts*, al*at*riamsilte dete§nin*do, a

recepçã* de lan*es sryrá autor**tiçgmexlç çnc*rrada"

g 2o Hnrerrad* a praec de qx* tsôt{} o * 1". ç *i»tema abrini â üpüfiunidâdc pera que o est$r

rÍa oferta d* r,$ur rnai* b*ix* * ** *ut*res dss $fsrles çüm vs"l*res até d*r- pÕr t*nt$ *uperi*res
àqr*l* psssstÍl ofefiar urn lance fin*l e &chado em al§ *inco nrinxt*s. que serâ *igi}**o ate o

tn*eríaffienta d*ste prâus"

§ 3* Na nusênçia de, * minimr:, três slferta* nas c«rc§içõe* ds qils trstà ü § 3o, *§ âutôre§

da* melhcres lancer xubsrqu*ntes. n& ordÊm de çlassifiçaçâ*, ate o máximo d* três, poderão

CIfer*csr um l*n*e firel e Í**had* erx st$ çinr:o minutçs, qrre xer* sigil**o std s sÍ:ü$ffsm*nt* dt)

pràãü.

§ 4* Encerrad*§ s§ prüzCIs &stâb€lscida* nos § 2n e § 3*, o sist*§tâ *rden*rá s* lances em

or*em qrssüênl* dt vantaj*s*d*de.{-

RtÉf,§ü11, de



Ê§'I':LIX) fiü §1;l§Àl{ fi À{}
r§.§Ifl:lTt:p*t Mtr"jxI{:IrâL $§ Bt}}'I LU$§§"
Rua liltuoel §e.vero, Centro Àd:nini*tr*tivn
C.f(. F"J.: t}I.*I I.4{X}/{NX} I *{N

Art. 3§. Qu*ndo a des§$nexâ* ds sistcü1â elefrônico p*fe 0 pregoeirct

*letr*ni** uti[ir*do paru

dirulgaçâo.

Crit*riar d* dtrtmPate

Art. 3S. Âpóx a stâpã d* *rmi* de lffHlss, hnvryr* a «plicaçân dçr* critsri*r dc des*rnpte

Iiçitante q*e atrnda & pri*l*ím hipÓt***.

Ârt. 3?. Os cri*nos de dçsempate s*râo aplieados íts* t*rmCI$ rJ$ art. 36, cass *âo haj*

n*vio dn lan*es flp$s & iniçi* da fas* «mpetit*vm.

'r- Panâgr*fo unico. Na hipotcxe d* persistir c sinpst§. e propsste venccd*ra será s*rtead*

p*l* sistem* eletrsni** d*ntre as pr*ptstas swpatadas'

CÀTIT§L$ Ix

lx) Jr,Jt{iAtu{lÍNTü

§*g*reiaç§* dr prap**tn

Art. 38. En*srrada & §tapâ d* envi* de lan**t da s**s§o p*blica, a pregoeinr deveri{

sn*aminhcr, pelü *i*l*nr* *l*tr$nic,*. *$ntrüilr*p$s{*à â$ li*itafite qu* [*xha ep§*.$*fi:ãd$ * m*lh*r
pr*ç§, pmre que seja otrtida rnelhor prspCIst r, vrdâdfl n neg*ci*$o ern condiçô*s difersntes de§

previrfas n* çditnl.

§ 1" A nrgr*ieção sen{ realixada por rxeio do *istema e poderá ser a*rmpanh*da pel*s

demaís lieira*tes,

§ 2* O in§trumsnto *snvoc&t*rri§ dcverá sstshelecer preãs d*. no minimo, durs hora;.

ç*ntarl* da solicitação du prngoeirr no si*tcrna, p&râ çnvicl da propnst& §, §e necesrário, dos

d*çurnent*s cornplenretlt&tr*§, ad»qwda ** üãtirnCI lanre *furt*d* aptls * nego*iaçâei ds qu§ trâte

§ e*put.

&llgrment*r da prapoxta

Àrt. 3§. Hnç*rrada e *lâp d* negoeraçSn de qus tratâ * art. 3§- t} pregceir* examinani *
pr*pssta elss*ifleada em pri*reir* l*rgar qr:*nt* r* *dequ*ç§* a* *bj*t* e à comçratibilidade dt:

ir*ço ern relação ao miíxisrr estipal*do Fra contrâÍaçâs r:* ediBl" observ*do o disposto no

parâgfir$ü ü6ic$ d* art. ?* c nc $ §* *1* rut. 16, e v*rificará n h*hilitaçâo da licitant* r*nforxre

dixçro*içSe*l eI* edital" ob**rçad* o *Iisplsto m* Capitxl* X,

C,âPÍTIIL{} X

{-

Processo:

tleieu m*x*eção tlbrigrt$rix

DÂ Í"{À§ILIT}qÇÃü

§ilpefi0r a dex min*t*s, a ***sâ* p*hl*ca será *usp*nsa c rciniçixda

apÔs a mrnunicaçáo tis fât$ ês§ perti§ipafite#' *tr sitiCI

t.



§§TAN{} il{} MÀRÂ}{HÂ$
rR§$§ITti&à, MU}{ICIPÂL I}E Bü}l l.t,§,tIt
Ru* *Ixnrtl S**'erc, {ltntr* Àdmirirtrativtr
{l.H-§.J.: t}l "*t I -4{l*ltXrüll}4

A.rt. 413. para habilitaç&c d* lieitantes, será exigida" *xciusiv§meilt*, s dwux*nt&çâ$

relativa:

i - à habilitaçâo juridica;

ít - à qu*liÍieaçã* tscni**;

lll - á qualificaç&* eçonômiço*fi nânÊeirs;

IV - à rrgutraridad* fi*çal ç trcbalkista;

y - à regul*ridrde *I*cai p§yrrrnts as Far*:xdss Fúbliras es&duais" disri§l * rnunieipni*,

quando n*çç*xnri* e;

{ ,J;l'*t) t

pansrafo unie11" Â documertaçâ* exigida parâ üt*nd*r a* d*sposts n*s in§isos I, §trI,'âV e

V d11 caput pder* ffir s*bstituidn plu rugistr* e*dastral n* Siç*t'* srn *isternâ§ s*m*lh*ntes

mantidoi pelos f,slados, pelc üixtritçr Federal *u pel*s h{unicípi*s" cu pel* sistem* de

çadas*arn*nt* do Municipio de BCIrn LugarlM.&"

Art" 41. Snandg permitida a pârtifliffryâ* d* {:n}§}rcs*s es§fi*m§*ir§s na licitaçã§. *§

exigê:rcias O* na3ln*rçâ.* s*râa st*ndida* medisnt* dc*um*nt*s equivalentes, iniciall}lent*

apresent*dos ssm traduç'âo livre.

paragrat* unico. Ha hip*t*se dm ç licrtsntn vn**ed*r sÕr estrangeir$, para lins de

axinaturs dei contratç cu da ata d* resistrs de preços, as drcmnent*:s de que trala s *aput *erâ*

trcduxidos por trrdutar jurarx*ntudo n* Fais e apcrtiladrs nüs tsrm*s do dixp*stos no ' ' .','

respeetivos c*nsuladtrr ou rmbaixxdas.

Àrt. "X3" Qu*nrâ* pcnnitida * participç&* d* «r***nçiti d* e*lprcsâ§. ser&* exigidns:

I - r corlrpr*vação {a cxistêncra de e*mpr*rnisx* pi*bliea orl partituXar d* çonstituiçâo de

eon*§rçio, r*rn'irdir*çSn da smprssâ lider, que atendçni as candiç§os dç }idcmnça *rtnh*lc*id*s

no eçlital * repr*srntara as ç*nsor*i*d*s perant* a,qdmini§treÇ§*;

1 - a âprsssnteçâs da docurn*ntnçâo de habilitaçâ* *sprci{icnda no rdit*l Psr §mpr§§â

u»n**rciadâ;

lll - a {;üffiprüyeçâo da eapacidade tecnica dc **n**r*ie pefu: §*rrâli}ritl dcs quxntit*tivot

de *ndx *fflpr*§â **ns*rçiadm, *a fbrraa e*tahele*irla n* *di*all

IV - a dern*nstraçâ*:, ptx r*da empr*sa consorcia*la, tlo at*ndimentç aos indices cün#beis

dslll lli*6s nr3 wrli&I, pra {i nx,Í* qual ifi*açS* *eon*xri*al-Íinam*ei ra;

v - a resp*nsabilidâde s*lidaria dar empres.as c*ns*rciadas plas ahrigaçõe*

§*

Rubrical

Proce

f 15..

rras etap{ts da ti*itnçã* e du§}nt§ m vigência d$ *umtri}t*;

d
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§l * a obrig*t*ri*dade de li&*ranç* p*Í effipr*ru hrasilsira mt)

empresas br*sileiras e e$trengsiras. *bx*rtarJn o dirip**to n* inçis* I e. Rubrica:

t-

Vll - a csnstituiçân e * registro do consórçio antes da celebrâç§ç do $$ntfi*o"

F*r1igraf'* uniço. §ica vedadâ a p*rti*ipoção d* &mpresa Õ*nssrsiâd§. Râ rllesfile li*itaçãei.

por meio d* mais de um consór*i* ou is*ladamente.

Pr*cerlimerltos dr verilicxçâo

§rt. 43. A habilitaçã* do* liçitaxçs s*rá veri{isedâ par mei* do §iç*fl, nos document&s poí
*le nbrangi$*s^

$ 1* S$ d*cunr*ntr:s exigido* para }:ahilitaçâ* qu* n§* est*jurn c*nt*mplad*s n* §içaf
x*râo *nvi*dos n&§ tsn§*s dc disposttl n$ ürt, 26.

§ 3" Na hipot*** d* nc*;*xriidxd* rie *nvio dc d***rx*nt$s §oÍIlplsmsntâr*s ap*s tr

j*lgarnerrto & propr*ta, *n decurn*nt$s tl*ver§* §eí âpresefitad*s urn forrfiato digiml, via
sisten'lii, ri$ prâx$ d*finid* n* *di{x{. a$s **}*cim$* d* preg*e*r* n* sisttms slctrÔnicr:"

observado s praaCI disposta no § 2" dtl art. 38"

§ 3'À verificaçãc p*l* órgãcr su *ntidâds pfi)§lot$re ds ctrt*ms nos sitios sletrôniç*s
*fi*i*is d* *rgã*s e x*tida*les enri*§{}r*s de certidõ** *anstitui r**io §egal *le çn*va, pra {ins d*
h*bilitaçân.

§ 4o Na hipntcne dr; a pr*pr*t* v*ns*d*r* n§* fçrr aç*itá;**l a:m * li*itant* nS* mte.ncl*r at
exigênrias parâ h*bilitaçà*, o pregoeiro exarninará il pfi)p&sla subsequente * assim

suçcsxivarl:IetrIt&, n& nrdcm dc cla**ifi*tçâc, atd m eipurxç§o dr: *lmra pfil$*r§tâ qu* niend* m* edital.

§ 5s l*Ia hip*tes* de cnntrataç§* de **rviç*§ $smwr§ *rn {lris n âegisl*çâ* oa * *dlml exija
aílÍesentaç.ã$ de planilha d* c*mtr»siçfr* de í|reç{.}x- e*ta d*r,'rni ser *Reaminhcd* ex*lusivamecte
via sistemâ, n$ prüy.» fixsdo **r *dital, ü$m $s rsspsttiy$§ val*lt*r* reatlequad*s ac lnne*
rencedor.

§ 6* N* pregân, na f*rnra *letrsni*a. realiradç püra $ sist*rna de r*gi*tro de pr*ços, quanrÍ*

a p«rpxrsta dtl Xicitant* vencedsr nâ* otend*r ao qu*ntilativo ts§al **limad* pxra a *ontrataçâ*.
p*rlerâ "§sr Çonvüs.âeie a q**nlidad* de l,icita*l** n*r:essi{ria pra alc*nçar s (ot*l *stima<â*,

respei*da a ordem de ctrassiti**çâc, übsrrr.ada c preço da pr*pmla ve*çedara, precedida de

pmteri*r h*bilita$er, Ítss t*rmü* do di*p*xtu no Üapilul* §"

§ ?" À üssrprovâçào de r*gularidad* {lsçx} * trahalhisla dss ntiçrüsmpre$âs e Sax empre*a*

de pequen* porte será *xigida R*s tefiro§ l*gislação *ryrcífica aplicável à rnatena.

g It. fi*n*$tad* o *lnndiment* âs *xigânciax çstab*li:r:id*x nc, *dital" * liçitani* silrá

ileclarado vencedor.

{rÀriT'tâtt} xl

6
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[ntençâo dc retorrer s prâu$ pârâ r§§üt§s

Art^ 44. Declarad$ o r.,enç**l*rr, qualquer licitante poderá. rJurante *
s*ss&* públicr, dr Íbrm* imedi*ta, *§l §{}ffrpü prôpri* dtl s*stsrera. finnni&stâr sux interlção

rEçOíT§T^

§ I" A.r raases dp rcç*rs* d* que tratâ CI c*put derrsrã* ssr apr§§entadas no preu§ d* trê
dias"

§ 3u Os demais licitantes fiearâç intin'ra<içs pare se denqiar*m, âpr*§§n&r suâ§

fi*ntrâÍTeã§*§. fiü pr*ãCI d* tr*x ditrs, e*ntad* da dam *ina} ds preãs d$ reç*rrunte, ass*gtrrad*

,r-ist* irnedia{a do* rl*menl*s indisp*nsrivcfu à defr*na d*s se*s inÍ*resses,

§ 3* A ausânr;ia dx rnamifsstnç§* lm*diata * m$livede cj* liçittmte quento à ir,tenção de

rsco§*r, Íl&§ t*rrnss do disposto ** eaput, irnportará na deçadênçia desse direifo. e o pregoeirc

estsr* aut*rixadt n edjudicar * *[rjet* a* friçitarlte dscl§feds vcncedsr.

$ 4* ü arslhrmento do recurso i*nportará n* invalid*çã$ §p6nes d*x ator que nâo podem

xer aprrrveitndc*.

c,{rÍTI"iL$ }ilI

»A Áü;Irjmr{:AÇÀfi [ üA FI{}M{}L,{X}ÀÇÂ{)

-{utaridad e eo rn pettnte

Art. 45. Dc*idid*s &s resur§$s e c*nstatada a r*guluidxds dss ât$§ pÍetissds§" s

aut*rid*d* s$Íelpstent€ edjuilí*eet * ohieto * htrm*l*gará * pr**;*dimçnt* lieitn*ttrjr" ae§ t*§§s{i
do dispo*to no inçiss V d* r*p*Í d* art" 13.

fregodro

Àrt. 46, ?ría ausê:r*is de r**xrs*- *ab*rá ar pregoeir* adj*diear a rbjct* r *n*aminhar o

proc6§$§ devidamente in*truido á autr:ritlad* superior s prüpsr a hcrnolngaçâ*, nos tennos do

di*pst* mo in*i*c IX do §sp$t d* art. l?"

üÀpÍTUL$ 3ülI

lX] §,rtl'{üA}ÁE§Tü t]A l]Rür*§?',q U I]Â HÂB]Li]'AÇÃü

*,rror ou falha*

Ârt. 47. 0 pregneiro p*dera" no iulgament* da habilitaçâ* e d*s propostâ§, §ff:ar eÍrCIs Õu

&lkas que nftr altçrem a suh*üên*i* d** §rspü§{e§. dos *l*r*ment*§ § sus l'alidâde juridi*m,

mgdi*nt* decirão f*ndam*nt*da, regi*tracl* em at& e açe*sivel nos licitanter. e lhes atribuirâ
va1idnde*efic;àriaprafin*deh*bilitaç&*eclasgiÍic.uçâtl"trbseívad*odi*p*rst*nar."

Par*gnr{i: r"t*ir;*. 1{,

realixaçãr* de diligências,
a hip*ltexe il* n*e*ssida*le *c srispensâ* {a s*ssâlr públi*a peri} Ê}

«rm vistar âc §&nsâÍnentn ds que tretâ o caprt a sessâo püblic*

Fis.l
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§smsnte poderá ser reinici*da mçdiantc aviso previo nç sistemâ ÇsÍll, nç rni*imo, vint* * qustro

hora* de ant*cedônçiâ, t a *corrê**i* ser*â regi*tratla em ata'

CÀPiT[iT,ü X!V

nÂ üüNTRraTÂÇÂü

ârsimtxra do *autrst* r* dt at* Se r*gi*tro d* pr*ç**

Art. ,[S. Àpóx * homologaçã*, * xdjudi*auirio *sri* eonr*ç*do para a*sin*r CI e§nlrâto su â

ata de registro de prtça* ns prffis extabelceid§ no cditã1.

!t Í" Nr arxinaturil d* ***ârat* ** rla ,!l.i* de r*gixLr* de prcçrtx, xcrú *xigids {} *$n:prtlvaçâ*

das e*lndiçSes rtre hahilitxçâ* consigrmdas n* edital, qur* deverâo *er mrntidas pel* licitant*
durante a vigência ds c$iltrã1o *u da aÍa de regi§trü de preç*l-

S ?o |de hápcdese de tl v*nced*r da licirnç&o r#* **rmpr*var as c*ndiç**s de hahilitaç§*

eçnsignadas na edit*l eiu ss Í€cus&r a assin*r n *;*n rat* {ru ít fltâ de regi§tr* dl§ f}reç*§. {}utrct

licitante psenâ ser csnyosado. re*peinda a ordem dc classiÍicação, p&râ. apos a tomprov*ç§*
das requisitc* para habilitrçã*, analisada e pr*püstÃ s elentunis d$*§me$t*s c«nplemêfitiares *,
Íbit* a **gcxi*ç&*" assinar u §$Írtr*l$ ou s {ÍndÀ d* r*gistr* d* preç*s- u*m preju*r"o cÍ* apli*aç§*
dax rançÕex de qu* §atâ § ârt. 4*"

§ 3. ü prflãCI de validsdç dax pr*postas ser* de sff§*nt{r dias, p*rnrititi* a fixrçâtl Se prax*

*iverso n* *ditst.

(-ÀriTr"iLü xv

üA S§NÇÂü

Imp*tlimento de lfuit*r e çnnfra{ar

Arl 49. fi$êrâ impdid* de lic{tur * d$ r:*ntratm^r sr}rfi * Municíçri* d* Bom tr-ugar,/MÂ, e

*erâ dcxçrrçíeneiad* n* §içaÍl * dqr *ise*rn* de cadastra§ltíltt: rnunicipal- peio prnz* d* al* cineç
âns$, seln prejuiza das mr"útas previst*s em edital e no c$ntrât* e dm dernnis cominaç§rs l*gais-

gar*ntido * direito à ampla defesa" o licitsnte qu§. tsnvüüâd* tkntrt rlo prax* dx validade d* xr*a

prop**ta:

I - nâ* sssinâr ü e.sntral* s§ & â(â d* registro d* preç*s;

II - n§o entregar a deru*r*nteç.&* exigida nç rdit*l;

IlI - *çrcs*nt*r do*umçnf*çâ* fals*;

lV - e*usar Õ âtroffis na exstuç*e d* o§ero;

Y - n&o r*anfiver e propsstâ;

VI - falhar na execuç.âo do ctntrato;

r

W

Rubrica

Processo

Fls
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Vtrl - fra*dar a execução do aantrato;

VIll - Çornpôrter-s* de rncdç inidÔeetl;

IX - declarnr infarmaçSes falsas: e

X - çom*trr fiaudç fis*al^

§ l* Âx senç§*s descritas fis sâput ünmbeNr xe aplicax *os *ntegrnnter d*r üâdâ§ffo d§

rs$*n& em p cgâo pra rngistra dc pr*ços que, conNc*ados, não honrarem o compr*mi*so

ars*mido s"* juutlfi**íva o* *rx*.|ustificariy* r*e$c&d& pelm adrnimistrcção ptihlic*'

§ 2o Ax *ançSes serâo registratl*s e pr.*blic*das n* §iç*f"

CATÍT$L$ XVI

§A R§vüfiÀÇÁü § mA ANULÂÇÀO

*wogaçfio * anula$§o

Ârt. 5S. A xutorida*i* *tr*npete*{* p rã h*m*i*grlr * proc*dim*nt* liuitat*rit} ds que tfele

este í)*eret11 p*derá r*vr:gâ-l* somcnt* ern rasân els iuteresse pilbliur. p*r mntivo de fa*r

sttpn*.e*ierit*çl*vidarnefit*errmpr*vxr1*,lxrtinent*esrrÍicienÍf,paf{tiustilicararrvog*çâo-*
dsverâ rnulú-lo ptr itregatrid*de. d* clfiei* $r; p$r pr*vocaçâ* de qualqB*r pss§*&" ptr nnei* de at*

eserit{} * fundamentnd*.

Parágraf* únie"o. Ss lir:itÂnt*s nfr* tsrâo direit* à ind*niraç,âc *rn d*çcrrên*ia da anulaçâ*

do procedimentc lieitatorio, re*s*ll.*dtr * direitc d* r*xtrqfnda de h*s-fe *m r*ssnrcirn*nto d*s

&n§ârg*§ q** tiv§r suportado n* *umprimentqr d{} **r*trat*"

CILPiT{"JL$ XVII

Ü{} §I§T§,MÂ TX: ÜI§P§}\I§A §I-T]Tfi.ÔNIÜA

ÀrLrcÀÇÃü

Árt" Sl. Âs unidâd*s gest*rras da Prelbiturr Municipl dc Bom Lugar-MÂ adotarâo *
ristems de dispensa elctrÔries. r:rs segu*tltes hip*terxr:

I - C.sntrnteçâo dr serviços ssffiuns de *ngenhari& nes termos do dilpostc nr iuçis$ I d*

ceput do art. 34 de [,e* n* 8.*S6, de 1**3;

IÍ - Àquiriçâ* rÍe bens e $r}ntr&t{kçâü tl* xerviç§* *$t}ru:}s, $rs t*m}üs dtr dispüstrt nr: insis$

tí do cap*t d* arl. 24 áal-ei no 8"6§Õ" de l§93 e;

herlt c §.$§trets+ã$ de *erviç*r* §*?In$n$* incluidns ox serviçein rtrmurn de

d* dispost*r mr insi*o lil e scgxintes d* raput dc urt" 34 d§ L*i n" fi.66á,

t

lll - ÂquisiçSr: de

enge*haria" §o§ t§rmü§

*,.

Rubrical

Processo

Fis.:

d* 1993. qu*nd* *ahiv*â'



§§TÂt)ü B$ tr{Â §r.{lrí I{Àü
p§"§$§§TtilâÂ §'l t ${ trc[tr,,Ll, I}§ §$h'I l.ti {i,tR
Ilua lltançel §*ucr*, CenÍr* Àdruinirtrntiv*
tl.N.P.J.: (}1.6 I l.4tX)/UXll -0{

$ 1. âto dç órgãn $Omp§tcnt4 regulameutar* ç fi"rxciononrr:nt* do

sletrônica.
Rubrica:

§ 3" Â obrigatçriedsde ds utilianç§n do sist*n*x *tr*r disp*n*a *letr*nic* fi{x}rr§rá & Prtir dâ

Osta Oe publicação d* atç de que trâlâ o $ lu, e ssmsnt§ pare ü§ §a§o§ de aquisi$o de bens e

s*n,iç*s *om e *tilÍãáçã* dr rc{§fir$§ da Uniâçr dw.tln*ntes de lra**fer*ncíns v$}*ntárias, tsis

c&mo ccnvênios e c*ntrat*s d* rrps*e. ç.\ceto nss c&§os §m q§e a lei tlu a r*gulamenteçâo

e*pecifiea que rlispuxer silbrs * m*daliilade dc trnnst*r*n*ia di**ipli** ri* f*rma div*rm al

*ontrataçSex çom os r**lrr§*§ do rep*ss*'

§ 3, Fira rsdadn a utilixaçâ* d* sistr*m* de di*pnsa *letrôniçx nas hip*t*se* de qur* traâa *
aí.4s.

(]AFiT[]LO XVt§

trrsP{}§lÇttâs rü{ats

Orl*ntaçôe* gcrxix

Á,rt" §2, $s h*rári*§ sstabsle{i<i*rs r** *{rital, ** av.i*o t durante a **s.sã* púb}ica

*bservarâ* * hçrári* rl* Brasilía" Distritç F*d*ral. i:rçlu:*iv* para cr:nürgem dr tcn:rpr * rcgiltro
§o *istema sletr*nic* e ila dssuÍÍ!e*t*ç§* r*l*tÍva a* r*rtsrru.

Art. 53. *s participant*s de li*i*$o rm m*dslidedÕ de pregão, n» thrma çlelr&nica, têrn

di.reit*r púbtri** *ubjetiv* â {i*l obserr,'Sncia do procedirner*o *stalrc}ec*d* neste Drçret* e

qlalquei iarrcsxadq p*d*rri a*ompanhar * ssrl dr:sr:nç*h'im*nls cm t*ínps real. px meiç da

inturnet.

Ârf. §{. fistâ Prefsihir§ !!Í.uni*,ipxl @erá uÍil{xar * Si**f p*ra lim* h*hiilitut*rí**.

Ârt. §5. "Âe prop*xtas q$§" ç*ntenftam a de**riçB* dr.r *hj*t*, * va}*r * ôs d$üumextns

eonrplrrnenârss estârâs disp*nivei* na in{*rnrt^ ap** a h*m*logaçâo'

Â.rt" 5*. d)* arquiv*x n m r*g.*strcrs *igimis relativtts eCI pr$ffis*tl trieitat*rio porma**cerâo à

disposiçâo dox órgã*s de corúr*Ie intsmú e externs.

fut" 5?" À Prefeitura Municipal de Bom Lugar-MÂ pod*râ editar §oÍfit&s §smpleínefitâí*§

uo disportu rest* üecrcto * dixp*nibilixrar ínfbnnas*ss a$içiosais, em r*eio eietrÔnieo.

tevogrç§x

Àrt" 5§. Ficcrn rev*gad;* ns dispt:s{ções cm contrário.

Vig&nda

A$, 5q" §ste Ü*crst* $ltr§ sm vig*r na dsta tl* sua publi*aç§*.

r

&
I

§)ê-sx* ttêm*ia, publique*w e t;§r{tlpr**ss"

if

y/1 I X,.:r/

/
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üAÍ}I§ET§ nA fÍàf;FElTÀ lli§t"INlCIpÂt ffill §{}h{ I"L}Ç
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Rubrica

Processo

Fls.DOM
ESTA§ü üÕ MARANHÂ$

PRãF§}TURA ÍVItJNICIPAL DÉ BO

An* I - Ediçâo Àt* S2 d* '! $ da Jarl*ir* d* 2*91EXECUTIV.O

I

ldarlene §ifua Miranda
Fref*ita Muni*ipal

PORTARIA NO O3O/4021 O§ 1§ DÊ JAil§IRS OE §S?1

A PreÍçiH d* Muni*ípio de Bam Luçar, Estado d*
§4sranhât" ir* r.rsfi ci* sua* atrí§uiçS*s l*çai* *rn
*ont*rrnieJade c*m a L*i Org*nica do Munt*ipi*.

VE:

Aít. 1o" - Nom*ar, n*s termcs dn art. 51 da ler S.fiS§l$3 * Con'l*ssâo Permafiânte ds
Licltxçâo - tpl- do â{unicípix d* &**': l-ugar" §st*S* dn il,;1atar*lt$*, xuSo* rmer*br*s §** r§lãtimn*Sos *
seguir^-.1" 

LATARA HEVLY§' S{IRAHSA TAÊVALH* CPF: §*§,?4?"3fi38ü. PRE§ÍÜENTE
§" nâLClü MIRANOA §fã§mft.e CPF: 4§8.§S4.27$S? - §§t§rTA&Iü
3" LECIr.t,âRDS MCIURÂ CO§TA- CPF: 05§.$56.§53-§S - M§§d8§Ü

SUPt.ENT§:
üAHlfL VICTO XAVIER L§,TE- CFF: 06ã.424.423-$3 - §{JPLãNTE

fi{t, â1 - Esta Porkria entna em vigor rrx datx *e sua pub$i*aç*o, r*vogad*s as dispax{çSes êx1

contr*ris.
Ar!, $? t Puh{iqxe-s§, §urnpÍ§*sê n* {*rmm da L*i.

Gabinete d* PreÍsita àiunicipal ds Born Lugar, no Egtedo do Maranh*s. 1§ de jan*ira de 2&21.

fvlarteale §ilva Mirarrda
Pref*ita Mu*i*ipal

DECRãTO ltl'.00§ OE 13 OE JAI*E|R0 §§ 2021
Reçxlament* a li*itaçáç, nn m*daíídade pregà*" *a forma el*tr*nâm, psrffi t aquixtçâ* d* bens *

a c*ntrataçâo de rcrviços rsmun§, inciuídos os serviços tsmuns de enç*nhari*. e dispÕe sobrs o
uso da dispensa de licrtaçâ*. nç âr*hito da aclminrstraçã* pública municipalde **m t-uEar
Mar*xhão"

A pR§rElT& ilUllÍtlpAl DE B$tjt LUGAR, E§TADO §ü it*Ê§trlHÂQ no u§ô dâ§ atriburçÕ** que

lhe **nfere x l-eiOrgániça do Munirípio, * t*ndo sm yislü n dixp*sto ns art. 3". § 1o, da Leins 1*.§20,
de 1? de.fulho de 2§üâ, s na Lei n" S.§§S. d* ?'1 de iunh* de 1§S* bem ç*mn a Lei Fed*ral 1S.ü?4 tl*
20 de iulho de 201S.

f}H§R§TJK

CAF,TULÔ *

ürsp*§lÇ**g rnrlr[4INAR§s

Frr{.i&râ }&rnic*pei d; Bortr L*gar
s§pJ 14 *áS *1ã,*S*1-5â

ltrrrr* f,*rsir"ugar íÍB Êsi{ brid*alrtq*GãL.?d,-*78

g§eí*i 1} rr. §tnâi)!,{
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PREFEITURA MUNIÜIPAL D§ B
§STÀNâ §S MARAN

An* â - §diç** Ns (}â d*15 de Jar*irr: cÍ* IüÊ:

Objeto e ârxbito d* aplicação

Art. 16 §ste §ccreto rssulãm*nta a ilcitaçào, r'!a msdalidade d* preg*o, nâ fsr§ta eletrÔnicâ" pâr*
* âquisição de bens e s *§fi§âtâç&CI dÊ servrÇss comuns. rfiotruídos os seíviçôs sCImufi de engerharta,
e dispÕe §obre o uss da disp*nra de li*i§xçâo, no âmbit* dx admini*traçâo públi*a Municipal.

§ 1' A utilixmçá* da m*alalidmd* d* pr*6*o. na í*rfix§ #â*trüRi*&- pel*s *rgáos da admintstraç§*
publicà munlcip*l direlâ, e Íundo* nruni*ipais ê obngatúr"iâ pera aquisiçêo de bens e contrataçâo de
s*ruiçc* csm{Jns c&m â utilixaçâo ** r*çurs*s *a Uniâa S***rr*nt*x de {ransfsrênci** voluntârlas, tais
comd csnvêüiog s contratos d* repasse. *xÇeto nCIs casüs eilt qus a le{ r:u a r*çulame*taç§*
§speçiírcã q*e dí*puser **hre a mcdalidase ele trs**Íçrência dis*iplÍn* §e forma dtv*r*a a§

contrataçÕes çôm üs r*ÇL*rsü* do r*par**.

§ ãs $*rá admitida, m*Sianl* pr*vra ju*t*fl*a{iva da aul*rrdad* *ompetente, qutiliaaçãn da iorrna

de preção prese*eial **s licitaçü*ç de qu* trata * caput tu a nã*. de*de qu* fique c*mprtvada a

inviahirÍidade técnica ru a desvan{agern pârâ â adrnirristraçâo na r*xtuaçâo da fonna *letrÔr"rica.

Frincípios

Art" 2§ ü pregâo- *a í*rma *§*troni*s, * çorr$***unaelo aos prin*ipiux da legatridaeie, du it"ttp*ssoalidad*,
da rn*raiidaáe, da igua*dade, úa publicisxde, rla eflciêr:*ia. da probid*de admlnistratiua. d*
cÍese*v*lvlr**nto sust**t*vsl. da vrncutaçâ* ac instrumsrttc **nvuçatcrim" d* julgan:cnt* *hi*tiv*" da

raaoasil*dad*" da ôompstltividade. da pr*porc**nalidade s aCI$ que lhes sâ* corrsl*tox.

§ 1* # prin*iplo d* dssgnv*lvinr*xt* xust*ntável r*r* *h*srvad* §âs *t*P§s do prccess* dx

c*ntratação. ém srias dimensÕes econrmic*- socia§, ar*rbi*ntal e cultural. n* nrintrno, t*ttl bãse rtox

p*a*os rie g*stâo de togistica *ustentákl*tr d*s *tgâ*s e dae êilt§t âd*§"

§ 2ç A* nÕrrilos discipt**adoras de licitação s*râa interpr*tadas er§l favor da ampliaçfu da di*puta
*rrtre üs intürfi§$âSos" r*sguardadss s *ntere*se d* admlnístr»çâo, * prirc{pio Sa is*n*nria, a finalidad*

e â sesura*Ça d* cnntratâçã§.

tlefiniçõea

&§t. §s Psra fimx S* disp**t* n§$t* üscr*t*, ç*n*id*ra-xel

t- avisa do edital- doçument* que contérn.

x) a d*§iniç§* pr*cisa, suÍiei*nte e elara do obleto;

h) a lndicaçto dss fu*ats. dar dat** e dos hor*riçs *rn qu* pederê ser lid* *tr *htido * ed§*l; e

c) o rndereço etretrôniço n* qua| *ccnerâ a sessâo pública üsm a data e * hsrário de sua
realixaçâu;

Il - hens s s€rvíços comuns - b*ns cr:jos padrÕes dç des*rnpenho e quaNielade possâm §§í

übjetivâmenl* defin*d*x p*lr editaê, p*r rnelo rte especifi**çÕ*x recxl"lNr**id*s & t§§lr§â§ d* m*rnado;

çl - bens e *erviços *sp*ciaix - hen* que. pür suã âlta heterossn§íSade nu cornplexldade t*cnica,
nân p*dern ssr csnslderad*s $eng e serviços conluns, nos t*rn"lcs *$* inciss ll'

lV - estudo têcniçç praliminar * d*cumento constrtutlve da primeira etapa d* pla**jarnent* de

r.*ma **ntratase, que *araclsriza * lfitxress* publi*o e*v*ki** * s mglh*r sot*çêt a* pr*hlemü a §§r

r**alyido e qire" na hípótesa de ççnclusâc pela vrabilidade da **ntrataçâo. fund*r*entâ o târ§xa de
referêncra;

V - lances intermediari*n - lançes iguai* ou superii:res ão msfisr ja *Íertado. i:*rêrn in{eriorcs a*

Früd§{ürf* t&rniê*pal d* Êo{§ L},S*r
*&.tpJ ',4 sl* st§'ffit-§§

l*lêf,*r b§rltí:üet r1,* *ç* *Írd;õfiâçfr§íali?ld*&?§

$,§i.l{{} 1§ {€ }!**r)${

ãxmfi-,?lv(}
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Processo

Fis. t

&:* 1 - §diçâo l.'1" $? rj* 1§ d* Jan*iro d* 3ü?1

ültimo lance dado p€lÕ pr*pric lhitant§

Vl - ohra * wnslruçâo- rêfüruTlâ, Íabrica$o, reüilpsrâS*§ *u â,'fipliâçâu de hem lmóvel, realieada

por sx§cuç§* dnela cu indireta;

Vll - *erv*ç* - stividade ou **njunt* de alirridades dssilnadss s übter determinada utitridade-

intêlÊtt$âlou ífistsrial, etre inter*s§fr dt adminlstração pú§lina:

Vllt - serviçs romsm de enge*haria - stivldade üu *üfi.lunts dÊ â§tvi§§des que necessitam da

pargÇipâÇ§* e dó a§*mpafthüssxefii* de pr*fisxl*nâl *nüünheiro i"lahilitad*, n*s {en§*§ do S*xpost* ne

Lei n$'S"ig*, de t4 d* d*xsmhr* de 1S*§, e *uj*s paelrôes cÍe *les*mp*rrhç e q*mlld*de S*s§â:T] §*r

*bjetivamentre definid*m pxl* adrn*nistraçâ* públlca, mediante **p*oiÍixxç§es usuais dc mercado:

tX - ü*dastro ds F*rnecedor8s d* Fr*íe*turm de §om L*gar - lxilA - r*gi*trc çadn*tr*ide p**soas

fiskas e iurídh*s que partl*,iparn de licitaçÔes I cslebreNx ÇoniÍatss * §tâ§ de regisiro se preços *om â

Pr*feitura de Bom t-ugariMÂ;

X - Si*tems d* Cadastram*nto Uniflcadn de Fcrnacad*r*s - §icaf - ferram*nta lníormatíta§a,

integrante rla plataforma do Sistenia lnteçrado de Adminlctraçâ* de Serviçns G*rats - §iasg.

dis{on*bilÍzada pelo âIinÍsi*rro dx Econonria. para cadastram*nt* d*s ôrçãos e das sntidases da

ácnnir.ristraçao $*Ou*a, das êrTtpflesss públicas e dos parti*ipantes de pri:cedim*ntss de licitaçáo,

*isp*nsa óu irr'*xçib*li$a{e pr*movl*a* p*}*s *rgâ*s e pelas rrrtkls*es int*çran&** d* Sis{*ma de

§eruiços Gerals - §tsg,

Xl - §i*p*nss $r* N-iritaç§n - pâra a r*alizaçãs dos pí*Çss§** r§s **n§aiaçS* *tr*tm de §ens *
§êrviços semuns, itlciui**x r:o »erviç*s *üíTlLIn$ d* engen*aria;

Xll - terff"ro de r*fsrgnsiâ - dütunxente ela§orael* «:m bas* n*s ext*Sss t*fiftiÇ*s pffiltminares.

que deverâ çcnter:

Ê) o§ *lemÉntôs que erckx*âríl s svâllâçâú cle *usto pela a*mirri$trfrÇãCI pÚhtica, a partlr dc*
padr*eà de deserxlpenho e qual**ade *stshete*ÍdCI* * das *ondiç*es d* entr*ça d* a§*to, ÇolTl âs

s*gr,linter inÍorm açÕ*a :

1. * defkÇâo d* obie{o *o*trmtumX e elos mét*dns p*râ â §ilâ êx*cN"tÇã*, v*dadas e*pecificaçÕ**

*xcexeivas- irrslevanâes *u S*snecess*rias" q** limitern *u frustr*m * rcrnpÊttÇá$ $u ã realiz*çâo d*
c*rtarne;

2. * vxlor estimadç do ubieto da l*cttação demçnstrad* *m pianílhax. de acordç cârn & preço de

rnerçado; e

§. * cro**grarna Íísiec-ünar:*eiro- se nece§§arlo;

§) o cr*téri* de aceltaçào So nbi*t*;

c} CIs derrtres do cortratad* e du oontratante:

Si a retraçâü düs Socumenlos esssre*ais * velfieaç*o da qualÍfr*aç§o t*eni*a e eçrn$micCI-

financeir* " se raee*s§iiri§ ;

e) os pr*cecllmentns de fis*alieaçâo e gerenclament* d* tsntrâ{e r* da a§ de registr* d* preç*s:

fl* praus pâíâ §xêcuçãr ds ctnlrxt*l e

g) as sariçÕ*s previstas de t*rma *bjetwa. suficient* e *lara

§'t* X claisrficàçâs ds bsr:* e *erviç*r *ür1ro üoÍnuns tl*px*Se $e exame pred*minantemente

Pr*íiitrâ ifufii.slps â* Bü{11 LuÍár
{stPJ 14 528 315 0OO1-5?

'ífieô,i bâffii{.}ü€í ryt* §rov.b§/*}*gr§*Ji**?e*?*

Pi$fÉqr, 14 âr sl
{${}â1

§X§*UTIVO



E§TA§S üü MARAN
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iProces,scDüI§
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ê,e)t

Á,m* t - §dâçâ* §ô S2 de 15 de Jarvak* {,e 3üÊ1EXETUT*VO

fátlco e de naturezâ técnisâ.

§ ?* Os bens * s*rulç*x quo &nve{ysr*m ü des**rvsluimen{s d* *o§uçÕe§ *§pssífisas de natsreeâ
intel**tual, científiça * té*nrca, ffi§* p*ssam â*r definidos ftfis term&§ do Sisp*xt* n* ind§s lldo caput,
serã* licit*das por pre,gâ*. n* fanna elstr$nina,

Vadeçô*e

AÍ1" 4s O preçâo, *a íorrna *letrÔni*a, nâo se apli*a a.

| - Çrntrataç&es d* obras;

ll - t-*ceç*es íruo*iliária* * *lÀ*n*çÔ*x; e

lll - b*ns e serviç** *rp*ciaâ*, inçluides os serv*ços de enpenharia enquadrados no dispos{* na

rnçisç llldc ceput dc art. 38.

c.§FiTt t-s ll
*S$ FR**E*IMENTüS

For*a da realiaaç§o
Àrt" §s ü pregã*, fia forms el*trônica, será realiea*Ío quamr.i* a disptita.pelr for*eciment* de h*n*

*u p*ta **ntra*çaã de seruiços Ç*l?luns oc*rrêr à distãnci* * *m se§§ão plrhli*a, p*r nwio dc Sistsma

de Compras d* S*yemo Í*dercl, rtisponivel no er*der*ço e$*trÔni**
vswd.cnrn#re§ü yÊ.í{lâ"Í'}??-{}.1*ts,p*v.i?Í **3tft:,íiwi#.Yd,üÊ.í}l,?{p.s§*y*í*q?s*l§tff,#f§si3, ou pcrmero de

ffi{citaçeóagerac1gtasapeiaPr*f*lturaMunie}pal*e§crnl.ugarlfv1A"
§ 'lu çr xr*tema da Çov*ma Faderal u sutr* sist*ma a ser de*§nadc dcvsrâ ser dotad* d*

racurüs de criptqrafia e d* üut§fi[isaçáo que garantam ceridiç**s de segura*p *§] tsdat as etapas

dn c*rtame e que e*teja *nl*6rad* à plat*fcrma Se op*ra*i*nalizxçás {,â§ m tlalidades ds
transferências volunlârias fr a Uniâ*

g Ít Na h*póteoe Se que tÍârâ o § 18 d* art. '!e. al*nn d* dl*§:nst* fl* tsput, poderâ* ser utitrmadcs

sistenüs própriás *r"l outros sistêr'{1*s di*por:{veis no mercadc, desde que estejam i*tegrador à

ptataformà *à *perx*lor:aliaaçâo da* r**d*lidades ds {ran*Íerên*ia* v*Xuntárias"

§tapao

Art.6ô Â reali:açã* do pregâo. na íorma e**trÔnim, sbservar* as seguir:tes elapax suc*sslvas:

l- plânêiâmÊfitÕ dã cs$trãt*S§ü;

Il- Puhli*açâo ds avÍ*o d* e$ita*;

lll - apre*entâÇãs d* propostas e de dacuslent s dx habil*iaçá*;

lV - abefiura da sestâo püblica * envi* de lane*s, ou fase competitiva;

V - ju§amento;

Vl- hahilitaçêo;

Vll- reçursal:

Vlll- aojudicaçâo; e

lX- hom*hg*çâ*.
Çrit*riac de julg*rranto da* propeeta*

Art- ?s *si*t*rios de ju§am**tc cmpregad*s na s*leçâ* rla proposta maÍs vantajosa pâre t

Prâf*iun8 lÀIni€lpd d* 3üí$ Uqür
ÇNÊJ 14 *ü# sq*,ffi*1-§z
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Âno I - §diça* N0 $t de 15 de Janeir*de 2ü?1

administraçâo $erâ* os de msnor preÇ§ ou maisr desçonto" conforrne dispuser o êditãl.

Parágrafo ún*ço. §erãs fixados srit*riss objetivos pêrâ dêfifiiç§o do *^t§lilor pr§Ç§, conxiderados

os prâzos parâ a ÊxeüÇão do conlrat* e do íornecimento, as êspedfimÇÕês técnieas, os parân:etros

miriimos de d*sernpÊnhs e cie qr"lalidade, as diretrizes do ptans de gestãr de lcgÍstica §u§tÊn{ávêl e as

demais condiçÕ*s *staheleçida§ ns edital.

Documentaçâo

Arl. 8§ ü processo reiâ{ivú aü prs§&ü, na fofinâ el*trtnica, §qrâ Ínstrilído çorn cs segui*tes

docurnentos. no minimo:

I - estudo têcniço prelirxinar" quando *ecessário:

ll- termc de reÍer*ncla;

Íll- pkni§ha estinilativa Se de*pe*n;

IV - previsão dos reslrr§0s orçanrent*rios nece:sários. Çom â lndicação das rubriça§, excetÔ na

hipôtese de pr*gâc para registro de preços:

V - aut*rieaçâo de ah*rtura da Nicitaçâo:

Vl - desiçnação d* pregoeirc e da equipe de apoio'

Vll - editale rêspeÕlivc§ an*xo§;

Vlll - minuta d* t*írnü do c*ntrato, uLr instrunil*r"ltu equivalente, üLJ mi*uiâ dn ata de regisÍro de

preçü§, conÍonne CI §a§§;

lX - Farecer juridico;

X - Dvcumentâçã§ exigirla * §pr§§ârltxcla para â l'lâbi$üüçâü;

Xl- prop*sta de preços do licrtante;

Xll - ata da sessâo pública, que eonterâ os reguinte$ re§i§trCI§, entre outros:

a) os licitant*s ParticiPantes;

b) xs PrnPo§ie§ â§r*§§ntadas:

c) os avisos. cs esçlar*çirn*ntos e as impugnaçÔes;

ellos lances o{ertadss, na crdem de classificação:

§) â sl.,§pensão e o rê:fiiciü Sa sessâ*, cê for s *â§o;

fl a aceitshilidade da proposta de prêÇo;

g)ã hahilitação;

hi a deeisâo sobre o sâflaamento de erros ou Íalhas na prüp*§ta ou na dacurnenteção:

i) os recxrsaa interpo*tos, ax respec{ivas análises e as decisÕes: e

j) * resultarl* da li*itaçãa;

Xlll - cornpl$vantÊ§ da* publicaçÕes:

a) do aviso do edilal;

hi c$o *xtrat* d0 cCIntr§l§; §

PràÍüituíê Muslclpal & 3om Lugar
*l{PJ 14 â2S.Sl$tt}üü1'52
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ProcesscDOM u

c] dos demais âlss sujã publixd*de §ejt §xi§idâ; *
XtV - ato de homclogaçã*.

§ 1" A ífistrilÇâs do proe*rs* licltat*rl* p*derá ser r*alizada por mei* de xisterrra sletrÔni*s. cl*

mOdo"que §§ st*s * *S decumentcs d* qxe lrala esle *rti§§, eo*»tsnt*s dos arqxlv** * regístr*s
digltais. *erâo válidor pfiíã t#d*â o* efsi{cs legai*, inçlustv* pãra rcÍfiprnvaçâ* * pr*stxç** d* **ntas.

§ âo A ats da s*x*ão public* xe*à dlsponihilizada na intsrnel imtdialam*nte apÓs CI s§u

*n§&xrsmentCI. pâía acesso âivre"

CAP|TULO III

NCI ACESSCI AO SI§TEMA trL§TRO§IIC§

Credencicmantç

Art" Ss Â r*"j{ür*#âd* nompetxnte do ôr§a* *u Sa *nl*dade prúrfiüt*ra da licltaçâc" a pr*g*eirs, o§

nnemhr*s da equipe de âp*iCI e *s li*itantês que p*rtiÕipere§) ctr* pr*gár. na forma eletrÔnica" serâo
previarnente credenc§adü§, per§nt* a prov*dor do sistema ele§rÔnicc"

§ 1+ çl çredenciam*ntç pârã aÇ*§so ão slxten:a *c*rreriâ pela atribu*çâo iÍ* chave de

identificação e de genha pe$§CIate lntra*sferíve*,

§ Zs Calerá â autnridad* corxp*lente d* crgão CIu *a er:tisade prorr*t*ta S* iititãç&§ *aliç*tar,
juntc ãa pruv*d*r d* sistsma, o ssu credençiamentr. * d* pr*g*eirs * ü ctro* mambr*x ds *quipe de

mp*io.

Liciranae

Art. 10. $ crsden*iarnxnt* d* lieitarrie e suâ rn*nutençâo dependerão dn r*gistrcr pr*vm e
atuslizad* no §icaÍ"

Àrt 'l 'tr. 0 *redençnmenlc nr Sic*f p*rrn*te a partícipação dcx interessadns em qualq*cr pr*gãn"

na fonna eletrôniça" exset* quando ü seil cadastro no §i*af tenha xidc inativado ou excluÍdo por

soli*ikção da *reden*ia*a *u por d*t*rminaçáo }eçal.

CÂPI?UL§ IV

üA §ÜN§UÇÂü Dü PRüÜE§S$

Ôrgão ou sntidade prarnctora ds liçitação

Aít- 12. O pregãr, n* forma eletr&ni**- serâ conduxrdo pelo ôrgão ou pe{a *nlldade pr*rnotora da
licitaçâo, da Prefeitura 9rtlu*icipa{ Se §orll Lugxr -&'}{, qliie atuaná lilnt$ âü $icterna de El*tr&ni** de
S*mpras utilix*do"

*utorldode c*mp*t*nte
Ârt. 13. Caherá â autoridacÍ* cornpet*nte, d* a**rd* *srfi âs atr***."1içÕes previxta* n* regim*nt*

oü ng *rtatut* d* ôrçãc *u da entidad* Síor$§t*ra e*a li*ltação:

| - desçnar o pregoeiro e os mernbros da equtpe de apoto.

l§ - ir:dicar * prmved*r do sislcma;

{tr[ - *etenxinar a aber{urs do prccesso lâcitat$rio:

Prçl'iü,rã i&mictpd dü 3oÍtt Lt 0âr
*tdÊJ t4 i2* 815 i]**1-5â
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Ân* I - ãrtiç§o N" *2 eie '! 5 d* Ja$sir* de 2**1

lV - çüecidir ss recursês §*ntra *s âtüs *o pr*goeirc" quamelc *ste nt*ntivel'§uâ d*cisâ*;

V - adjudicar * obl*t* dali*tteÇâ*, q*ândo h*uver r*Çur§*;

\fl - hom*logar * resslt&d* da licil«ç&*; *
Vtl * relebrar ç c*ntrat* *tl â§§ínâr â âtã de registr* d* prq**'

cÀpl?uLo v
s# pLAN§-jArd§NTü üA üSI1TRÂTAÇÂÜ

OriantaçÕe* geraia

Art" 14. N* planejannento do preçãa. na fonna eletrrÔnica. serâ *b**rvâdü o seguinte:

l- apr*vaç§* Sfl temio de ref*rência peia ailteridã{iÊ üornp§leftt* §u p*r quem *sta d*leçar;

ll - olab*raÇ** ** adital, que *stxb*leeerá çs crit*rios de jr*lgament* e a acx*teçã* das

pr*pastas, o rncCd dx disputa e" quan*o necessárro" o intervalo minimo de diÍer*nça de valorcs ou de

|eri:entu*is enlr* os lalcÁç" que ineidu* tanto ern relaçáo aos lanç*s int*nrtediárins quarrtc em re{açâc

ao lanee que çobrir a rs*lhur ofeúa;

l\l - deftnição das exig*nci*s d* ftab*litaçán, cias sarrç&*r ap{ic*v*is, *cx pr*:cs e Sas c*nd}çÕe*

que, pglâs suar particulsridass*, sejam ç*nxidxrasas relevante* para a celebraçâü € ê *xe*uç§o do

co*trat* e o xt*nd*n:*rrlo dan nece*sidxdes d* admir*istraçâm pÚhli*a e;

V - des*gn*ç§* ** preg*eirn e da sum equípe Se apo**.

Valor egtimad* otl valor máximo aceitâvsl

Art. '!§" ü valor estímad$ *v * valür nt*x{rnt aceil*v*l pâra § ôon{ratâÇà*, *8 nâ* cons{ar

exsressamente ** sditat, posruir* rar*â*r siçiíos* e será #ixp*nibiiiead* ex*lu*ivt ê Êsn'l']sr*ntar§en1*
ao* *rgâos d* controle extsrüü e in{arn*,

§ 1s Para Íins d* di*p**à* n* *âp*It" * valsr estimado *u o val*r n'uixtrnç açeit;ivel pera ã

contratação *erá t*mad* pubhco ãpeftas e rrnedatam*nte âFo$ § en§er"ràrnent* d* *nvi* de ianc*n.

*errr prejuizo da dlvu§açãb d* d*talh*fientÕ das quantitativo* e das Ssrnais inforrtaçÔes neçsssárixx
a elaberaSc das proPostax.

§ 2u hia* lripôtese§ effi que frr adsta$o ç erilêri* {Ie jutçar**nlc p§it maÍor desc*rt*. r valor

*stimádo, o valsr'srrâxim* acettàvel uu * valor dc refer&n*ia par* upliruç*o do el**cnr"rts *cnstxrá
o§rigatoriar,l*§It* do in slrurylerltü üonvstat*ri*.

I)**ignaçôee do prog*rsiro e da oquípe de apelo

Art. 1â" Caserá à autoride*§* máxirns ela Preíeitura Municipal*e §um Lugat. ü*,.á § qu*rn pcssuir a
*omprlênria. d*signer â§*ntê$ pu§lÍc*r pâr* o dexemp*nh* çjas funÇÕes dfist* Dcçret*, *hservad*s
os seguintes requisltos:

i - * pr*g*eiro e os rnnmhros da *quipe de *p*i* s*rât servi**r*s do *rgâo *u da entidade
prsrnâlôra da licitação: e

*l - *s m*mhros da equrpe de ap*io *erâo, em sila maisr**, *ervidores ocupanles Se *arg*
efetiv*. preÍere**ialmente pe$en*entes âo5 quadro pÊrmân*ntss ds Ôtçâo ou da enti$ade p{etTlot$ra

da }icitaç*o
6 io * *rit*rin da eutoridad* r"*rxBet*nt*. * pr*Eoeir* e *s memhr*s da *q§ipe e1* ap*i* pod*râo

Fr*füi§ffi f,,ltÍi**ip** & Bom Lügúr
t|*pJ 14 §ãE 815 S*S'i-S2

'r*",Í10., ${FÍ!i{}$sí. ;:ra ç**' hltdlgn*+fixr*l ?q3**3S

*§àq*l*l tt rí{ }tô}{3!*

tx§crrTw§



§QM iProcessc

PRTT§ITURA M1JNIT}PAL üE B
ESTA§O ü§ T{&RAH

r§..

Àrri: I - Edíçá* l'íâ *? C* 1§ ** Jan*ir* da t*2§

§êr de§l§r1§dos para urfiâ licitâçán e*pen{fiÇ§. §srã un periÇdo d*terminadÕ, admilidâs râ§ffnduç§e§.

eu psr p}rlodo indêtêrminâdc, p*rmitida a revogaÇão da desiçnaçãc â qilê1q1,*r tempa.

§ Zo O ôrç*o promstsr da li*itaç** estahek*erá plan*s $a capaci{a#o.qu* cont*nhâm ini*iativas

de treinam§ntâsârã a forrna$o * a atu*tixaçãc têenl6â *e preg*elro. memhro* da equipe de apour e

demais assntes sncârresâdss *a instruçá* do proces*o iicrtatono. a serem imp{ementadas sor* base

*m gextâo psr sôrnp§têmcias"

So pregoairo

Art. 17. Caherá ao pregoeiro, em espe*ial:

| - csnduzir a **x*â* Publica:

It - rocçber, *xarnlnar e d*çid*r as ir*pugnaçô*s e *s p*ditl** de *sclarecir§ent*§ aa edital e â*â

*nexs§, alêrn de pcder r*quisitar srrbsidios formaâs âos rÊspünsáveis pela *laboraçâ* desses
'documentos;

llt- verificar a eonformldad* d* proprsta ern relaç§& âss requÍsit** estabetscidü§ í1o edital;

IV - cocrdenar a *essã* publ**a e a envio de tanç*s;

V - verÍ§car e ju§ar a* ccnSíçÕes de habiíitaçãc;

Vl - sanear *ff*,§ ou faih*s qu* nã* altrerer:t a *uh*tâneia çlas prmpc*la , dos d**umeflto* de

hahilitaçâa e §ilâ valldxde iurídica;

VII - reçe§*r, sx#íntnar e dcçíSir ss rçrurso§ * *nrâminh*-ícs à autcridade competenle quando

manliver sua decbão:

Vllt- rndi*ar n venced*r d* ç*r|*rnel

IX - adjudi*ar o ubjeto, quan** nê* h*uver reffurso;

X- c*nduzir m §ahalhrs da equip* de *p*i*; e

XI - encaminhar u prüsesss derrldamente ir*stru{S* & âiltsrided* *omp*tefitê * Pr*p*r â §uâ

hcm*togaçâ*.

P*rágrafo úni**. ü preg*e*rx p*rleri* seli*itxr mxnif*s{açáa {*çnt*a cla assesscrra 3urâ*Ítca ou ds

setsres §* *rgã* *u da enlisade, a fim de sul*sídiar *ua d*çisâ*.

Da *qxipo de aPoio

Art. 1S. Ça$er* à *quipe f,e apolo auxillar o preço*im fiâs etxpe§ rlo proc*sss tl§itêl*l"is"

Do licitanto

Art" 1§" Caberáao íicíl*nte intersssado em partitipar dc pregâo, na forma sletrÔnica:

I - Credenciar-se previamente no §icaf oL,. na hip*{e** de qule tratx s §}§ do art. S*. ns sisterna

eletrÔnico ut{}tzado no cefiarne:

1l - RernÊtÊr, fiú prazo es?âbelecido. exclusivãrr'iêntê v*a sistema- cs dscumeiltü§ de habilitaçâo e

a prcpor{a e, quando necessárto, os dctt.lme*rt*s uomplementãr§§;

lll - responsahiliear-se f*rmslrnente pelas trantaç$es ef*tuadas em $eu r}ômê, assumir tfimo
firme* g yçrsád*ir&* §gâs prgpç*tas ê §&{Js lanse*, in*l**ive ** at*s ptati*adns d*retâmânte s# pCIr §eu

ropresentan{e, *xç.lu*da e r*§psnx«billd*d* dr prcved*r *o *isterna o* da.Órgâ* ou sntidade prcrnot*ra

od ncrtaçeo por eventuain dançs deçorrent** de uçc inçj*vid* da sçnha, ainrÍa que por terçelros;

FrrfGiâsr lt nic*pd dc §«n Lq*r
*ÍrPJ 14 52Ê S13,&*t-§?
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An* l- Ediçâ* l.l" *2 d* 15 ds Jareir* dç2§21§X§*UTIV*

lV - acsffipânhãr as spêraçÕ*â §o sister*â eletronico durxnte CI plsc*§ss licitatori* *
rêspün$âbilizar-se pels §$us de**rr*nte dn perda de neçScio* diant* da inohservân*** d* mensagÉü§
§rnitÍdas pel* x*stemâ ** de sua d*§cünexâ*;

V - somuni**r irnedistarn*nte ao pravedor d* §isteífiâ qilaiqiler âcontstiffi*nt* que pos§â
cCIrnprsísêter * x*gilm üu fl in§!âhl*idad* d* r.lx* ds senha, para irne*int* hlcqumi* d* aamss*:

VÍ - utilixar * *h*v* Se identift**çãa e a senha de acxxsr para partielp*r do pregâo na forma
eletrônic*: e

Vlt - **tiçitâr ü cefl§*lxrmer:to da efi*ve Se id*nt*firaçân ou da senha de acesso p*r imt*res*e
próprio.

Par*gra{o único^ 0 Íornecedor descrad*nciad* no Sicaf terá sua chaçs ds }dentificação e senta
§u$ pensa$ automaticaü1*nt*"

--, c*plTULO Vl
rrÀ rx tôt t.^*nÃrr t\^ ÂlDÀ pu§LlcÂÇÂü DÕ AV{§Ü *ü EÜITAL

Fublicaçâo

Art" ?0. A fase *xt*rfis dn pr*g&o, {tâ i*rrn* ektr*nlca, â*rá iiltÇ*êdâ Ç*ír â coí]v*câçáo d*s
inter*ssadc* ?ot meio da publi*açâ* rla av**o clo odital n* üiárto üficial da, Município ç nç *itit
*latr**ic* *ftç*al*m Fmfaitura Mureí*ipalci* S*m Lugar -i*Â"

§ 1s Na* htp*les** cle preg*o r#*li;§do para aquísçào Se b*ns e *erviç*s ou realização d* ohr*s
ç sedlç*s ccmuns rle *ngenhar**. pnnr util*zaç§* de re*urs*s da Uni&* nu çtrn §*tado. d**rrr*ntes de

transfeiên*ias vcknlárias" mis csrns *snvô*ioç e e*ntrat*s Çtr§ rêSâ§§§. a*m d*s m*i*s tlbp**tos n*
sâpu1 também deverá *er r*alisada puhli**çâc em Siári* aficiald* respxt'tiç* *nte iÓrgâ* *onr*d*nt*!.

§ âs En1 sç trstan{,* de obras ÇsíTl*t}§" s*rviç*s § ts{fiprâs Se çrar"r$* vuÍin, aqu*§*s ruic valcr

*silmádo seja superior a vinta e cinca ve?*s o limit* est*bekeido na atines "c" do inciso I do afi" ?3 e

ârt^ 1?ü Sa Lei Fed*ral n* S.§SSI1§9§, a|*rn d** m*:*s dírp*stc* nü §§pt!t. tãr?1*ê|T1 d*usrâ ser
realleada pubtlca$o em |ornalde grande elrculaÇão.

Êditcl

Art. 2i ür Edita{será drspanrh}lread* na integr* no *n#*rcç* *le[r*nics desta prefeitura rt'*unlcipa]

* no portaldo sistema utllieadn p§ía â r*ali*açã* dn preüão.

âilodificação do tdital
Aíi." ZZ. â*odificaçô*s nCI *dital serâ* divu*Eadas psl* mesr*o in*lrumento *s puhti*açãc t*tilieeds

para divusaçâo S* têxto *rigínal e o prazs iniçialrnenls sstabâlê*id* xerá reabÊrts, exeeto *e.

inq*esti*nãvá{mert*. a alteraçâ* nã* af*tsr a forrnulaç§* das prspo$tâ§. resguardado ü tratâmêr}ts

i*on*rntcr a** Iiçilante*

Esclaracimsnte§

Art" 23. C}s pedidos de esçlarecimentos referentes ês prste§s§ llnitatÓrip s*râo *nviadcs as
pregoeir*. ât* tr*$ dia* út*is an{srisreç à data fixada par,a ab*rtura da çessão pÚbll*a" por rneio

eletr$nic*. na forms dr *ditstr.

§ 1* çr pr*g*eiro r**p*nd*rá a*s peiÍidos de *sciar**im*ntos n§ prãuo de d«im dias üt*is.
contado eJa dala ** reçebirnent* dç pedido, e pod*ra reqr.risitar *ubçidios Íory'*ats âo§ r*§p§nsáveis
pel* elab*raçSa ds editâle dos §§8x&§.

Fr3'citrra tt*rlclps út BoÍ".Lu&rr
CNÊJ 14 S?& â1§,:*{}ü'!-5â
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PR§FEITURA MUNICIFÂL D§
Ê§TADS §S

Ân* â - §diç** M* s2 d* ,}§ da Jareiro dÉ ?*â1

§ 2s As rêspüslâs ass püdídç§ *e esclrrscifilêntÕs serê* ci*vulgxdas p§$§ §i§ts§l}â Ê lji{lüulãrã* os

pâítisipânt*§ Ê â âdministraçã*.

lmpugnação

Art" â4. *ua*qu*r: p*§saâ p*d*ra i*npuçnar os termos do *dital clo pregâo. pür rn*lo_sletrÔnico.

na forma previ*ta so editàl" at*'#is dins üleis ãnt*riores à data íixada pare abertura de setsâ* púhllra.

§ 1* A irnp*,rgnaSr nâs prsrui eíeitq susp*nsivo e raberá §$ prc§oêir*. suxil{adr pelos

n**prÃráv*is peú eiawirxçn* d* *fr*t*t e dos ansx**, s**ki*r s*brs a *mpxgnaçâ* n* prâã* d* d*is

*iaà me*" *oniado da data d* recebin:Ênt* d§ impugnaçáo

§ 2* À *on**ssão da eÍelto susp*nsivo à impugnaçâo * nnedida excepci*nal e severá ser

mctivada p*Io pregaelrc. nss auto* d* pro**nsc *e lieitaç&n.

§ 3" Acallrlda à irnpugnaç&CI cüfitrü edita§, ser* ql*fin*da e puhihaüa nava dxta para realixuçãc

--,-.is Cêftân]§.
CAPITULO §lr

nA ApREsãNTAÇÂo DÂ pn*posr* E sCIs nfitutulrhJTo§ Dr HABILITAÇÃ0

Pçaza

Art. ?5, 0 prazoíixado parâ a eprerentaçá* das proposlas g $§l tlocumentos de habilitaçàn nâc

rerá inferlor a o1b dias uteix, irntado da Sata de puhlicaç$* q*q: açixr do edite*.

§ree*ntação da píepostâ a dos documentos de habilitaçãx pela lieitante

Àrt. 26. Ap*x a dlvillgaç§* d* s,sitat n# s{ti* *l*trnn$o. ü§ lieÍtant*s *n*aminirar§o.

ex*lusivamente p*i r**ls d* slsterna, üsRrCIrflikn;er*entc ç{iíT1 os doçumentos de habititaçao *xtgidos

Àa eOgaf. proposta com â de*cíSo d* *hjet* $ferta$ô e ô preço. âte a datã e * harári* es{ab*lecidos

para *bertura da sess&* Pübliua.

§ 1* A eta$ã de qu* trrata *u*put sar* ençerrada **m a mhx$urx da *es*ã* púkli*â.

§ â* CI lieiisntes p*der&o deixar de apr*s*r'rtar *r d*çume*t*s ** ha§llitaÇâs qtjq çonstern do

$ifiâf ã de sisternas s*m*lfrantes mantldcs p*lo* Esiados. peto Distrito F*Serat *u pelos Municipios, ou

oeb slstema de cadastra municipal de gOUl LUçAR, xssegurad* ao* dernais l*e*tan{es o direito de

\r,6§§§§0 ass dadox rçnstanteg d*s xi*t*ma*"

§ 3o 0 snvir da pr*p*sta, arompânhada dos"doournentss de habilitaçâa exçtdas n* edital, nos

terunaã da disp*stc n* cap§t, orsrrer* p*r meio de chave S* at*ss* e *anha.

§ 4* 0 Licitante deçlarará, er& cârnp* própria do síst*ma, o *un:prir*entu d*s requisito§ para â

habildçâo e a *snforr*idade Se sua prüPú$tfr ffim â§ exlg&n*iax do wditat.

§ §o Â fatrsidad* da deciaraçâa de q*e trxta o § 4* nuj*iâar* r íicilante &r sm*ç§*s previ§te§ Re§te

Decreto.

§ 6ü O* Íi*itar:tes poderã* reâirar ou substituir a prop*atâ e *§ <i*curnerllos de habilitaçâo

antertõrr*ent* inx*rid*s Ro siste*'la, x?* a a$*rtura dr sessào públtca.

§ ?u Na ekpa de aprexemtaçâo Sa prnposta e Sos çlreurx*nt*s de h*hilitaç** p*l* liri{ante.

o§sçdad* o disp*st* n* cepul nft* irav*i* cirder* de classifl{açâo das pr*Bostas, s {lu* *cnrrerá

e*m*nte ap** os prored*mentos {e qile {íãta o tapítul* lX'

S &" 
'§s 

doiumsntns qilü uompôen: a proporta e a hahititsçâ* dt iieitante rR*lh*r çiss*iÍi*sdc

ruüfurâ MsâiÊi**, & Br$n Luoâr
í:|"!FJ 14 i?* ô15 ***1-Sp

'êf,sw hsmlü*§r ffi& !l§v.*n*1&,'1üü*{tel'}**8ãS
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Processo:§oM
PREF§ITURA MUNICIPÂL N§ 8Ü

E§TAT}O $ü MÁRAN

Á*a i - EdiçSç N} *Í d* 15 de Jsr'âir* ds ?*?1§X§f;UYIY§

sÕ§:*r.!ts sÊrâo Sixprnibitrzad** pers avalieÇêo ds sresoeilo e para âÇe§*ü pubil*o âpÓ§ *
§ârcerrâ§x*nt0 ** êftvi* d* lançe*"

§ ** *s d*curnefitCIs Ç*mpler'*ntar*r à propfi*tâ e à hab*litaçâo. quando *:sçe***rios *
canfirãraçà* daqu*l s *xigid*s nn bcital e iá aprerentad*s, serã* *n*amiRhados p*xo lcl§nte meihor

slassif,cabo ap*i o ensÕrúrn*nt* do *nrrio de lanees. observsds o presü d* qrl* trat* o § !* {Jr ãrt" 38

CAPITULO VIII

üA AB§RTURA ÜA §E§§ÂO PUBLICA E DÜ ENVIÜ §H LAN*E§

Hor*rio de ab*rtura

Arf, ZV " A partir d* horârio previst* no editat, a se*sã* pxhliea *â *nttrnet será aberta p*lo

preg*eirc t*rn â utÊtiexção de sua ütlsvÊ de sssss* ê §§nf)â"

§ 
,t" Os li*ilantm püderâo px§icÍpar da sessâu púbtic* fie intÊrfi§t, mediante â ritilire§áu ds sua

-ühâve rlq aagsso e senh*

§ 2o ü s*stefl.}a disponihilreari& canlp* propri* para lr*ca d* m*nxaçen entre * pregneiro e os

l*citsnte*"

Confonvridadt da* proPa*ta*

AÍt" 3§. ü preEoairo y*riflcará âs prspüstas apre***'lladas * çi*xntassificará aqu*lxs que nãa

e*l*jamem conf*rmi*aAe tom o§ r*qu*ritor estabeleeid*§ no edikl.

parágrafo unics. & desclassificaçã* rla pr*p*sla *erâ fund*mentâda e registraSa nü §i§t*ma,

acornpanhãdo en: temprr realp*r't**os nx pa§iclpantes.

Ordanação o ela**ificaçâo das propa*tas

Ar1 2S. O sietema *rdenará autornaliearvl*nte as proB*stas etassificadaa pelo preçoeiro.

FaráErafo ünica, §omente as propostas classifiradas p*lo pr*goeiro particrparão da etapa de

envio de iances.

lnicio da fase comPoütiva

Àrt. 3ü. ülassifi*adas as prspostas, u pregaeir* darà inicio à fxse c*mpetittvr, *portuni$ad* ern

..qile ü§ {lcitante* pader$* ***aniinFrar lenc*x exsiusivam*nt* p*l"nre}c ds xixtem* et§tr&fitco.

§ X* * liçitan|ç será im*dixtâr§xefitü iníornnaelo do racebix'r*nt* ds l&§1§§ * d* vatrsr c«n*iç*a$o n*
r*gixtro.

§ lê Os licitant*s p*d*rân nfsr*ç*r lançes *uç*rsiv*s" nb*ervad*s o horâric fixads Bara ab*rtura

*a *e§sâo púb*ica e a§ re§rãs eçtab*leçida§ nâ edital.

â io ü licitanta §ornâfitfr pnet*rá *ferec*r valor inleríor *u maior perc*ntualde desconto a* ultimo

lancs lor ete çferÍado e regisrad* pelo sisterna, *bservado" quand* hsuver, o inlerval* minín'lr de

d*Íereriça de valcres ou de* percentu*r§ €ntrê *s i*nees, qu* in*idirá tênt§ êfi1 relaç** aos lançes

intenrrrdiários quanâ* em relaçâ* a* la*rce qu* cohrir a melhsr *í*rta'

§ 4n Nâ* *srã* a**it*s dçi.s ou rnai* lançe* Íguais e prxuat**erá aqu*le que fcr re**hido e
ragistrado primeír*"

§ 5s §urant* a sessãc púhlica. *s liçitantes serâo infnrrnados, em tempo real. d* vai*r do rfienCIí

Iant* i*glstrad*, vedada a identifieaçãc d* licitan{e.

Frçíeikm ll*niclptt dc Bâm Lugrr
ÕrijFJ 1§ 1:B * t 5 üüSl '52

ltÍ,rír *sft1rr{}&r í?fi S#r.*r,'dtano*{i{.;*}i?q**&?8
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Processo

Fis.:

PRãT§ITUR"q MU$ICIPAL DE BO
E§TAü§ N§ il{ARÂH

Ân* I " Ediçá{} í{" *2 rl* 1§ ds Jarvair* d* ÊüÊ1rx§t{JYNVü

Mados de dioputa

Art" 31. §erâo â{*ütad&§ pafs ff env** *e lançes nô pr*São el*tr*nlÇ§ ü§ **§uintes mo$os de

dixpuxa:

I - aberâa - ü§ li$itânte§ êpre§*fitsrâa lance§ púhàicü§ c sLlcessiva§, fiorn prcnogaçÕ§§, c0íiform*

o çrit*rio d*}u§amentCI §Ssqüde fiü sdit**su;

ll - aberto * f*ci'laSs - o$ liüitsnt*§ âSlissefitarâo lanç*u pubtiens e su*e*ciliü§. ssm lance final *
feshada, conforme o *rit*rio d* iulgon:ento a$*tado na edltal.

parágrafo urricr. §o mnd* rte disputa ãhert$. a edilal pr*ver* intervaio mirrim* eÍe difer*nçx de

valores ofge percentuais *ntrê *§ tânre$, que in*idirâ tantú ern relaçâo aog lanses intermediárlo§

quanto *m relação âo lâí1** qu* c*hrir a m*ihrr sreí14-

Í{todo d* diaputa aharto

Art. 3â" No rnodo de dí*pxta aberto. #e qul* trâiâ ü in*is* I dr **p*l ds art" 31, § §lâF§ da *nvro

de lanc*s na s*ssão publica durarià *ez rxirlr*t*s e" ap** isso" x*rá prnrr*gada aulcmataçamente pelo

*stem* quando t*uier lançe nfe(ado n*s ultir*os d*is minut** il* periodc d* duração da *essâo

pública.

§ 1o A prorrcg«çâr aut*nráti*a *a etxp* Se enviu cle lxxç*s" de que trata *cxput, será da dsis

minuts* § *c*rrer* sueessivamente ssmÊrÊ que hmuv*r larises enviados n§§§ü p*rÍ*do t1*

prüffü$âção. inclusiq* q*ando se tratar de lxnçes interm*diartos.

§ 2" Na hip6l*s* de *â* frâv*r nüyü$ lancer na furma **ta§*lecidã nCI ceput e n* § 1*" a ses§*o

pública s*rá encerrada aulnmaticamente -

§ 3Ê Eneenada a ses*â* puhílca serfi prCIrrogaçâo a*tornátiç.a pêlo §i§tÊma. fio§ ter§los do

cispaüo no g 1ô. * preg*eiro podàrà. as*ess*rado.peta equip* de ap*io, admitk * reiricb da etapa de

anvi* de iances, eln §rot da ç*n*eçuçâo dn melhor preçô disp*stc no parâgraf* ünico ss art- ?§'

rnedlante iusliÍieat*va .

Ltodo de di*puta absrto P fachado

Ârt. §3. Nc ryr*ds dc disputa ehnrt* e fe*had*, da que tratx c inçiso ltr da eaput d* aÍ1.3'!. a

*tapa de *pvio de lan**s Sn sausâo puhii*e terá duraçâ* Se quinee rninut§s.

§ 1* Enuenadc CI prâzs pre,visÍc ns raput, * eÍstems en*sn:lnharâ o evise de f*chamento

irnirrerite ds* lançes e. transcrn*çJr o pertnso de até d*ã rflirxutüs. a*eatorlarne*te de{*nnifiâSs. a

recepç§u de jançes sêrá autcmxti*arnsntç er***rrada'

§ 2§ E*c*rr*do o píãz§ de que lrâte ü * 'tru, a §i§t*rnâ abrirá a upcrtu**dade para ql"J* CI §utÚr §t
oferta-de vshr fflais baixo ê ús ãutorÕs das *fert*s ç.rm valmrs* eÍê q,*E p*r c*nto superirre* àqu*la

possâm afertar um l*n*e Íinal e fechad* em al* clnço nri*utfr$, qu* *er* x*giloso atÔ o eíl§srrâ§"l8fito

deste prâuo.

§ 3§ Na au****iade, no minimo, tr*s afenas nas c*ndiç**t {q qus.trâtâ ü § 2o.ss autores dss

melfiores lancçs subsequentes, na ardenn de clxssifi*açãc, at& s rnáxinro de tr&s, poderâo of*rsçsr um

lancs fin*le íeçhads rm até cinçs misutos, que será sigilosu atê s §n§§rY&ffiÊnis do praeü-

§ 4* Encerrad*s ss prâu*§ estaselecidss nÇs § 2* e § 3u. o si*te{Txa *rclenara cs }anc** em

ordem cr§§eênlê de vantajocidad*.
§ sü Na ausán*ia de lan*e Íinal e f*clrado çla*sificada nü§ tÊrülCIs dos § 3* x § 3*, havel'ê u

Prdciârâ f&,$dsâP* dr 8om Lugnr
çt',FJ 'i§ 5tS ffi1*.*#§-§ã

t'r*qe' í!*rí!ilr$&r. t&e.§Ç?.br-'iltau*o{§a§?idâÔ?&
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Processo:
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PRETTITURA MUNICIPAL DÊ BO
Rubrica:

Á*o I - Êdiç** ilt* *! de 1§ ds Janeir* tle 2üÊ1§XTCUYI\íÜ

r*inírio da etapa Íerhada pârã qLJs CIs deffisrs licitantes. et{* ü m;àxirnr de ttr*s. ** *rd*ín *Ê
ctassiílcaçâo- pàssam oíerlai urn lanee final e fecha*o en: at* çinc* minuls§. quÊ xerá sÇiloso até o

enrelTêsylenâ* dexte prae6. *bservad*, âpÕ§ esta etapa. a di*p*st* n* § 4*'

§ ss Na |rip*tese de *ão hav*r licitante *lassifi*ad* nâ §tâpã de. [a*çe fe*h*do q*e atenda à*
exigêdcias para hahi1laçâü, ô pr*qoeiro püderà. auxilisdu pela equlBe de ap*ic, mê*iâfit* iustificativa.
adftr*r * reki*i* da et*pa feç§rada, n*s lermo* do dispost* n* § 5o'

Dçsc*nexão do *istema na etapa de lancss

Art. 34. Na lriprtese els o sistema *t*trÔfiirü c!*suofiecta§ para o pr§Ü0Êir* ns dec*rrer §a etapa

de enrrio de lance* da s*ssão Bú§triea e permâneç*r aces*ívgl a*s licÍt**tes. os lance* çontinuarâo

s*ndo rece*ldos- sent prejuiz* tl*s at*s rexlizad*s.

Art, 3§. ffiuand* a de***n*x&* rlo s*xterna slek*ni*m parâ o preg**ir* persextir p*r t*r:"lpn

superi*r a dez minutss. a sessâo públlca será sL:sper"isâ I reini*iada somente deüsnidas vinte e quatro

h*ras *pss â comun*c*ç§m So falo a** p*rt*eÍpantes, n* síti* *l*trÔn{c* uti}sad* para div*}gâWs.

Critório*
,4{t1t t.

pr*vistos

dc des*mpate
3S. Apos â etspa tle *nvio dx l**css" haveril a aplicaçâo ti*s urll*rtot de

, seguidr d* aplicaçã* do *rit*rio esta ns § 2u do art, §* dâ l-*i n"

ns§ F ,} I
*esernp*t*
â{1. 4§ ri* L*r

xe n*o h*uver lirilante que

atend* à pn:neira hip*t**x.
Art. 37. Or criX*riss d* des*mpmÍe *er§o epli*a*los ftss tfíífi$§ Sn art" 3&. *as* nâ* huja envi* de

lanç*s apô* o iní*io d* fase n*mpetitiva.
Faráçraf* únicr, F,la fripr{*se de p*rsint}r ü smpat&, a pr*port* vnn*sd*ra *er* so§ead* pelc

sistema eletrônicc d*ntre a* proprsta§ empâtadã§.

CAPíTULO IX

§* JLJLGAM§NT*

lrl*go*iação da propa*ta

Àfi. 38. Encerrada â *tapa de envÍc de lances da *ex,§às pühlira. § pregoelr* devsrà
errçaminhar* peÍo xixterna *lçlrÕniç*, ç*írlraprspcsta n* licilamtx que t*nha apresentad* o r*sâhrr
preço, parê qu* §eiâ übtâdã melhor prspÕsla, vedada a neçociaçâo *m condiçÕes dferer|tes das
previx{as no edital"

§ 1o À neg*ciação serii realizada p*r mei* ds sistema e porlerá ser acümpanhada pel*t demais
li*itantcs.

$ 2o $ inxtruniento rürlv**âtÕrh dev*rá ssta§elecer prâeo **, no minimc" Sxas horas, contado
da solicitação d* pr*goeiro ria x§tems, pãrt envi* da prcptsta *, ne neçegsário. dCIs dtçument*s
c*rnpl*mentares" ad*qua§a ao xltimo lan*e ofefiado âpos a n*ço*iaçâo Se que trâtâ o csput.

Julgernento da propo*t*
Art. *§" *rrseN-rada * etapa de nmç*cixçâo #e qire trata * art. 3S, n pregoeiro exarnrnará a

propssta çlassikada em prim*iro tuçar qr.lanto à adequaçãa aer ohjeto e à *arnpatibilldede do preçc
*m relaçâ* mCI m;iximr* *s{ípulad* pârâ r$fitretnçâ* *o edital, *bssrvad* * di*p*stc ** parágr*{o unico
M afi.7ô e ns § *§ do art. ?S. e veriíi*arâ a habilitaçãç: d* li*ilante c*nform* dlxposiçÕes dü editai,

Êíef"ian§ l*Jnioi§{l & §eÍ} Lug{r
*§iFJ '14 53& e1, ri**1-i2

!r1,!1.t **$li{Ji}fil t'}:ê #tr,". br *lâílo(l{iclai.ar**§?8
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PRIF§ITURA MLJNICIPEL N§ §OM LUGAR

§0M i:ls.l
iProcesso

r§T400 §ü ilARA;{ tubrical

Ân* I ' §drçâa N* fiâ d* i5 rle Jarieir* d* üüI1

**servâd* ü Sispüsto ns tãpitul* X"

EÀPITULO X

nÀ HAB|LTTÂÇÂO

DslcsÍftsntsção abrigatórln

Art.4ü. Para habilitaçã* d*s litritant*s, $erâ exisldâ, êxü*usivâmente" â Sü§ümêntâç§s r§lütiYã:

| - à hahilitsçâo jurldica;

ll- à qualificaçâ* tâcttic*;

lll - & qualiÍlcaç§o e*cn*mi*s-fln*nceira:

lV - à reguÍaridad* Íi*caíe trabalhi*ta;

V - a r*gularidade fi*cal p*rant* ax Fxa*ndas Publicas âstãduâis, di*trital ê rnunÍÇPâis, quando

nscessáric e;
Vl - ao cunnprlment* do dísPr*to no

Far*grafo únic*. A cl*cumenlsç.âs *xig*da para a?xn$er aE: S*sp**tc n*s in*ir*s *, lll" lV e V do

caput podera s*r *uhxtíiuíria pela r*gístr* easJi§§trxl no §i*af * enr si*terna* sernelhant*r mantldçç

p*lts §rmdos. PeX* Sistrrt* F*dsral ou pe*m* Munlc{plo*. ü{J pels sist§rfiã ç1* cad*xtramsnâ§ **
kluni*áp*o de B*m Lugar/ÀâA.

h{t. 41. *uar1dõ p*rmrtida ã pârtiÕipâçâ* r1e emprtsxs *sârançeiras ** l*itação, *s exiç*neixs de

h*hili{açâ* serã* *tendida* rn*disn{* dccurnenios equivalent*s" iniç:ialm*nte apresÉntads§ ÇÕn1

tradução livr*.
parágraío üniçp. Na hipôtes* de o lisitante vencedor *er eslrange*ro, para §ns cle assinatura d*

üsnsâto oüCa âtâ ds registrd de preçrs. rs dceunrentsr de que trata ü seput scrâs truduli*rs ptr
tradutar,iurannentado ns Pais e aposiiladüs fio§ term$§ dc dispuxl*r n* ffürg"lp tlü Ê§t**git *p"

isnÀlro *q :ry!C qt"rup jrww-:x *lar:xlt* cp''r hr;*çivil S3)-Â{*{.ü18-J*tS;ã}1ti$p*rct*lü$S$* ftlt}. *tt d*
el**pet*sresp**tivrscgn»*J}ec*gs*ulemhaixadas^

Árt. *f " &ua*ds permitirla u parirclpoçâo de ccns*r*is #* empr****, s*rá* axig.idas:

I * a orrnprovaçâô da exlstr*nç** de c*mprornisso püblicr *u Par{ictr}âr de c*nstiluição **
*anxôrç[ç, com tn*içâçâ* *le emprÊsâ âider. que stenderá âs condiç*rys d* liderar:ça exlahe]*cidas n§

*üitals rêpre§gntará a* c*ns*rciadaa perante a Âdrninistraçã*; ._

Il - a apr**entaçâr da docunr*ntaç*o de habilitaçâo e*peeifieada *o edital por êmpí§§â

c*ns*rciada;
lil - a comprnvaçã* da capacidade têcnica da çonsôrçi* pel* srrnatôrio dox q*antltativ*s de rada

ernpresa con nçrcíad a, na t*rrna estahele*t*a no ed ita l;' 
iV - a den:onstraçã*, p*r **da Émsr*§â so*sorciada. d* aleudinrentt aas índices eont;*hsis

definictrs no sdita*. para fins §e qual*ftcaçâo ecan*minc'íinanceira.
V * a resp**sâhitisade sofi*ána eiax en*presss Õüfisürciadxs p*lss üSrigaÇôe* d* **nsol.ti*" nas

etapâs d* lícitaçâ* e durante a vig&ncía S* *çntrata;' \/l - a *hr*gatoriedade de liderança por ernpresa hrasileira no co*s*rçio forr"na*o por effipre§â§

hrasll*iras e **trangeiras" observad* s dtxp*st* n* inci** I *,
Vll - a *olr*tituiçâ* e a reçi*tro do consÔrcio ar:te* da *elebraçáo do §üntrãto.

iárágraf* únícó. Fica ç*ãada a paillcipaçêo de *mpre$â *çns*rcisda. na me§ma ticrtaçáo, p*r
rneio de mals de um »onsÔrcio ou isal*damente'

Prdçiase [&ú§iP§ dê ÊarNt Lu{tr
C|*FJ 1.{ *3& 815;&*1"â2

rau*' bcnrk"rgailfü {r§} brrd,q$qç!gi4[tt1§*§p$

r&Ét4jí â§ sa *t
ega&t

TX§*UTIVÜ

* l"|s



tloM Processo

r l)..

brica:

PRTT§ITURA MUNIC}PÂL ü§ §
E§TADO IiO

Ano I - §SiS§$ l,§4 *â et* 'Ífl de Ja*qir* {iê 2Ü11

Frççadimanto* ds v*rificsçã*
ÂÍ1, 43. A habilitaçâo düs li*itantes §*rá vsritiffâda per meis do Si*xt. §1*§ deftlmâfiks pür el*

âbrêng!dü§.

§ 1* üs drçurnxntrs *xigídm par* ha§ilitãçâCI qu* n&§ sstsiâfil csntÉmplãüss nfi §i*af xerâ*
*nviaúr,* nss terÍfios d* dispo*to nü ffrt. ?ô.

§ 2s Na hipotes* de ne**ssrdad* Se envir de documento§ *on^pkm*ntares ap*s a juiEamento

da próp*sta. o* do*urnerrl*s devsr§s ser ãpresentad** em f*rn:at* Sigi{al, v}a *i*temô. ** prã?*

*enàUô nCI *dital, ap*x s*§ici{ação du pr*g*eirc riü srst*rTlâ *l*trÔniç*, *b§ervado o prâz* Sisp*stn n* $

2ü d* êrt" 38"

§ §* A veri*caffi* p*lo úr§ãs or.* mtidxde prom*tora d* *e*ame n*s sÍt*ax eietrÔniaos ríiciais de

órgãoã * entidades ámissnres de c*rtidÕes csn§{ituirnet* legalde prova, para Íins de habilitaçãn.

§ 4s Na hipót*xe d* a praposta yefiÇsdora nâo for ace*tâvsl ou o llcitante nãt atender ás

cxig*rí**x para trabílitaçâr, o preg*eir* exarninsrá a propasta *r"t§tequente e assirn suç**sivar*entx,
na êrdem db rhs*ificaçião, atá a apuração de uma prcposta que at*nda ao edital,

§ 56 lrtra h*pate*e de csrtratafio de sÊrvrços ca§luns e§ qu€ a l*gislaçá§ ou o edital *xiia

apresõntaç&* de planiâha da **rxporlso d* pr*ç*s, *stâ de\r*r* ser *mcaminhada e'xclusív*r*eRt* via

sistema. nà praao'f,xad* nx edital" **nr os r*spectivn* valores readequ*dÕ§ âü lânce ven*ed*r,

§ Ss No pregâo" na f*rma eletrônica, realizado parâ o sistema dÊ r§gi§tr§ de preços, qua*do a

pr*poãta *o tidimúe venç*dsr nãa ateclder ac quanÊikiiv* t*tal *stin:ado para a e*ntrataçfi*, pnder*
!er"*onvocada * quantidad* de tíçltanles necessária para alcançar s t*tâl estimads. tespeitada a
prd*m de strssslfisação, observado o preçm da prop*st* rrenredor*, pr*ce$*Sa *e pcsterbr hehilit*ç§u,

fios tsrí?tos do dispo*t* n* Cepítt"ti* X.

§ yo A co§IprCIvaÇâ* de regellarid*de Xiscal e trabalfrista das micro€rnpre§a§ * das er*pre*xs **
pequen* pcrte s*rá exigida n*§ tsr$lÕ$ kgi*t*ç&r experiü*a mXrli**valà çxat*na.

§ âs Com*tatad* o atendirnxntn *r* exigên*ias ests*ele*ida* no *dilal, n lt*Ítailte será dse§arad*

vençed*r.

rAplTUr-§ xl
üO REüLJft§*

lntençâr d* r*correr a prszô pâra rscursc

Art. 44" Dsclarad* o y*need*r, qualquer Xrçitante p#crá, dulante ü prarCI con§edi{,o na sessã*
púhfica, de f*rma imediata. em cârl'lpo propri* d* sistnnns, rfianifêstâr sua interrçâo *e reçorrer.

§ '1" Au razses do r**urn* rje qu* tret& ü *âput **vsrã* §sr fipÍ*s§n{adp fl0 prãEÜ d* âr*s *iss.

§ ?" ** dernaix ticitanrtex tiç*rão imtim*dss par* §e d*sm,iarenr, apr*s*r"tt*r *ua§ ccnlrarrseÕ§s" r}o

prâzo de trás dks. contado da dâtâ fina{ d* prazo d* re**rrente" ass*gttrada vista imedtsta dos
elernent*s ir:disp*ns$veis á defanx dos seus tnteresses.

§ 3* Â ausâncla de ma*ifestaçâ* inn*diata e rnotivada *o lisilâfite q*ânt§ â intençâo de reeorrer"

nos tórmça dc disp*str no caput, ,mpeÍtará na decad*ncia §esse direits" e s pre§Êêiro e§tar$

eütsriaâdo x acljudicar o *biet* xe liciiantp dscl*rado ven*ed*r.

§ 4o çl acolhirn*nto ds reüilsso imprrlarâ na rnvaliçlação apenas d*s atos que nâo p*dem ser

aprtveitados"

PrrÍriâ,lfr M*nicif$ dp §o*tl t-ugnr
*NP J 1&.b2*.*1 5;*â*1-§ã

!h1*"*, l,{}í"§us;ê, *:a g*u.br:$te***licial ?{J*82§

,a.ôSsi *§ d* 9l,rü*

§x§ür""rTtv{}



)nürul
PRÊF§ITURA hdI.INICIPAL §§ BS

E§TA§O üü à{ÂRAt'l

An* í - ãdiçáo ltlo S2 d* 'ã S ds Janeiro d* 2Ü21

cApiTulo xll
§A AOJ{jÜICAÇÃÕ E ÜA l*ü§íÜLÜüAÇÂü

Autçridads ÊêÍnpst*att

Âít" d§. §**rdidas *§ rsÇur§*§ # §*nstãta§x a ísüul§rid*de Sos §{o§ }r§ti*ã*CI§. a autr*r**ad*

*oÍnpetente edjudicará * nbj*to s hon]sh$aíà ç FrocedirÍl*nto lÍcltst0íi*, nü§ t*rmo§ do disposto n*
in*iso V do caput dCI'tt"t" 13.

Freg*eiro

Âst" 4S. Na aus*n*ia de í*rurso, *aberâ ao pre§**ir* adjudi*ar * o§ietCI Ê entâminhar s
prôsesso devidamente instruádo à autor*dade superi*r e prüpor a h*m*loEaçáo, ncs termos do

Sisp*st* nç *fte*s* lX So ce p*t du *rt" '§í.

cApiTuLü xllt

D* SAii§AM§NTG EA PR§POSTA § ÜÂ HÂB}L|TAÇÃS

§rros ou falhas
AÍ1.47. 0 preg**iro po§erá. nr jutgam*nt* ei* habiiilaçâo s d*s ;:r*ptstas" §âfiêr *rro§ ül.i falh§s

qu* nã* alterern a *uhst*nctô dâ$ Prsp*stes, c:l*§ d*cumertt*§ e silâ val§dade iuridica, rnedlanâ*

decisão lundamentada, r*gislrada em ata s ar,essivel **s liçitantes. * lh** a§ibuirá validacle e eÍici*çia
pâr* flfts Ss finhi{ilaç*o e *la:*ifiçsçô*" okn*rvmdo * ellxp*stc nm L*r *'§.f-$i. i:* §t c*e r****ffiÍ *i* Xâ§S
qh *{}

*A CONTAATAÇÂO

Aseinatura do contsêto au ds ata de ragiatro de preçoe

Aít, 4§. Apos a hrm*hga$o" o adjudi*âtári§ será conv*cad* para *ssinar * contrato ütr â âte

de regi*tr* de preços no prãuü astabe**cidü ns *dltâ§"

§ 1§ Na a*x*natura d* ç*ntralo *u da at* de regi*tro d* preçan" a*rá exigidâ e tümpr$vaçãa das
condífres de frabilkaçãc ccnstgnadas ns edital. que dev*rão ser marltidas peio ltcitanle durante a

vigêncix dCI süntrêtü nu *la ã{§ dÊ rs§i§trü S* pr*ç*s.

§ Iô Na fiip*â*n* S* * vsnc*d*r da *icrtaçân nâc comprovaÍ as condiçÕ*s d* hahilttaçâ*

consi{*adas nc *ditalo{,I se recusar a asslnar o tsnlrâto ou a ata de registro de preços, uutro li*iNante

poOei* ssr rünvüca*o, resp*ltads a *rd*lrl de çlassiÍinaçá*, pârâ. *p§§ ã **mprsY*So dos requisito*

$ara habilikçã*" anall*ada a pr*pnnta e eventuais dscilmsntos cor*pl*mêÍltâr8§ e, í*ita a negociaçâ*,
às*inar s ccitrato su a ela de reçistr* de preçts. sem p§uiax da *pliexçâ* das sançÕ** de que trâtâ
o art.4S.

§ 3o * prseo de vatidade das pr*post*s será rle **ssenta dia*, permitda a Íixaçãr de praao

diverso no edital"

Parâgrafo unico. Na hip*te e de
Se dillgência*, com vistax â* §ên§am§ntü
reiniciada m*diante avis* prâvio no sitterrt
rc*nênrla **r* r*gislrad* em ata"

d* *uspenuso ds s*xsã* pühlica SârÊ â r*altaaçâ*
d* que trsta * caput" a tess&c püblica som*nl* poderá xer
â corn. Rs minim*, vínte * quatro h*ras de ante**d8ncia, * a

c&pÍTlrlo xl\I

kü{üi}}ís fie*.$§lpôtt dü 8*3tn L*rfry
Çl"lÊJ tq }}S SISiS*í]'!-S2

re{&1# S{q}l{*ü}eí r** gov-br:úr*ei****.r*1'?§.S?S

*à&rt{} }? râ ,lr§SM

EXECUTIVO



PR§FHITUHA MUNITIPAL §§ BüM LIJüAfi

§}QM I

E§TA§ü DO T#AN,ÂHT{Ã uDnca

Processo:

FiS.:

tu'm 1 - §Ciçá* ltiú ü2 de 1S de Jarlsir* d* 3t]Ê'?

CAF|TULO XV

§A SÀNÇÃCI

knpadirnento ds licltar s §§ntrqtflr

Arl. 49. Ftmtá impedido de li*rtar * de *ontratar *nm * hIluni*ipiü *ê 8sfi'! Lug*rlhlÂ' Ê sÊrá

desçredenciado no sl*at, e ds sist*ma d* fâdâ§tramento muniÊipâl, p*lo prcro de ats Üinto ãf}CI§, §ef{]

§rsiuíeo *as rnu&aíp*oirta* em *dital e n* contralo e das demais *ominaçÕes legais. §âr§fttisü ü

ãililã r*pfâ o*i*sá" s ücitânte que, conv*çarJo dentro dc pralc de validads de sua Propo§tâ:

I - nâç sss*nar s *s*tretü ** e xÍa de r*gistrc etre preç*:*:

li- rrâc êfltr*$âr a do*umentâç*Ü *xçida ns edital:

trll - apreserrt*r d**unreniaçâo f*lsa;

IV - causar CI âtrã§s nx *xe*uç*o ** *blel*;

V - não rnantiver a Propüsta;

Vl- falhsr na *xecuçã* dü #$n{rât*;

Vll - fraudar a execução dç contr*tu:

Vlll - rnmpnrtar-se de mod* ánido*eo;

lX - declurar *ní*rmaçü*s falsas; e

X - romeler {raude fi*cal.

§ 1" Às sançôe* d***r*tar nff 6âp*rt tamhân: x* aplicarn **x integrantes do çâdâ§tro d* reaerua,

enr pàg6* para íegistra de preçffis qla, c.*nv*çãdss, nâ* fr*nrarern o csn*prçmis*ç assumido ssryl

lustliicaiiva ou 0Õm iustis*ativa re*r.lsadm p*la aclmlnlstração púbii*a'

§ 2n A§ *ançües s*rãs regislradax e pubtlraelas ns Sic*f'

CA,ITULO Xrll

rA n§vstAÇÂ0 ã sA ANULAÇÃO

Revogrçã* a anulaçãa

AÍ1. SS" A eut*nidad* *cmpet*nte para h*rnal*gar ff pr**§din}ento licilât*rÍo d* qils trãtã â3tÊ

Oecreto paderâ r*voçiâ-âo r*r**nis em ráeãa da interósse p-*hll*o. p*r rnotivo de Íat* *upervenlente

sevlderfiente eonrpr&a**, pertinente e sl,fisiente per8 iustiíi*ar a rev*çaçâo, * dev*rá anulê-k por

*mgali*ágÀ. oe oticio *u poi irmvacaçâ* da qu*lqu*i pesdoa, por meio de ato escrit* e íundamentado-

parágr*fo único" üs lícitantes n** terâ* direito à inrlenrxaç&u *m dscsrrênck da anulaçâo **
prcc*Oitrefito mitatOris" ressalvado » dlreits ds çontratado de hce-ír* a* r§§s*l'0irnent* don **cargo*
que tiver rupartad* nt cur*primento so c*ntrãto.

cApÍTt L§ xv§

Dü SI§T§MA T§ DI§PET{§A ELETRÔNIüA

ApLlrAÇÂ*
Àrt" 51. As xnidade§ $êstorax da Êrefeitura Municlpal cl* Snm Lugar-lrrlA adotaráo o sistçma de

d**perr*a e**trÔn*sa, nas saguintex h*pÔt*s**;

Prríiitrrâ ?*,ttjÁ§fdd d& goílt LuüFr
ç1.*F,J 14 5gg ç1ç*ffit"§?

+-v.r*. tmmâr*gar .í# âi§v.b*,dran ççç1al;14=V2*

Fr*sq* XI *Ê ,1

§x§*tlTw*



Rubrica

Processo

Fls.:

PfrETTITURA MUNIüIP&L TE BüM LUGA§

ü§M
E§TAüü Ofi

tuin | - ãdrçá* hi *i #* tS ris Jar*ir* ds ?tlã1

I - Cçntrataçâ* de serv6*§ §offiurl§ de *ngenhãriâ, nos t*rmos da dispcsto fio il'l i§* I dc caput

*a art" 24 &a Lei Rs 8 6fi§, de 1§*3;

1 - Aquisiçâ* 13s bsri§ * §ürltrã{§Ç*o de ssív}ÇCIs c*§nun§" fiss {*ím$§ d* dl*p*xto r** lil0l§s il do

cãput dCI ãrt. ?4 da Lei ns 8.666. cle 19S3 e:

lll - Aqui*çâo de bens e çontrâtâç§n r§. §eÍ§iÇe§ üü{fiufi§, incluid*s ü§ ssrviÇÚ§ üoí}l_un§ de

ênflenhâria- hcs t*rrnos d* disÊs$to no incis* III * se§uintê$ dü cãput ds art- 34 da Lei ns §.§§§. de

1SS3, quândCI cabivel.

& 1$ Ato do *rçâ* **mp*tent* rrgulam*ntafá * lun*içnaflÊlsRt* do sístema d* dispensa

*letrôniç4"

§ 3o A übrbâtoriedaqle d* utilieaç&* d* sist*nra de dispensx eletrnn*ca oçrrrerá â Fârt,r da dâtâ

de pláficxçac cüai* C* qu* trata a §"1o, e §*m*nt& Bsrã *§ *asos d* aquisiçãa de bens * serviç*s

**ú , u$treaçãe ds raçurs*x da Uni*õ de*on*rites d* tran*fsr&n*ias voluntáriax, lâis cffmo c*nvênios

s üotltrstCIs d* repaa**, *xsetü nss sasos em qus a *ei or"r a r*çulornentâÇãQ esp*cÍfica qua dixpus*r

ssbre a modalidad* d* transf*rÊrrcia discipline ile forrna div*rsá as crntrataçôes c*m os reeursax do

rspã§§*.

§ 3s Fica vedada a utilizaçâ* d* sistema etre disp*nsa *ístrÔnics nas hipÔt*ses de qu* tralx * art'

4e.

câFiÍuLü Xvlll

slsF0slÇors rtrugls

OriontEçâee gerais

Ârt. 52. Os h*r*ricc estabeleçidos no *dital. no avíso e Sura:tte a sessâs pühlica *§servarâo t
h*rá$o d* Bra ília, Distrito Federal, rnclusive para ccntagem de t*mp* e registr* ns sister::a *letrsnieo

e na documentaçâ* rektiva âs Çertãm§.

Ârt. §3" Os partíçipân§ê§ d* limit*çâ* na rnodatidade de pf*qââ.,,na forma ektrÔnica, tên: diretto

fúbllco suú;etiva'á tiet on***ân*ia 
'dr procedimxnt* estab*leçids nest* Secrelo e quaiquer

int*r*x*a*o i»*cr* ac*mpanhãí * §êu desenv*lviments em lemp* real, p*r mei* Sa internet.

A*. §,4. §sta Fr*fe*tura Mr.rni*ipal poderá utitiaar s §içef pxra Í}fis habilitatçrics.

Ârt. 55. Âs propostas que c*ntenharn a $escriç** t3ú ü$iet§- ô vâlür e os d**urnenlcs

compl*mentares estarã* di*po*{v*is na intern*t, apas a hon:*i*gaçâ*.

Àrt. 56. Os arquivos e os reçt*tros digitais relativcs âo pís§*§§* §icitatÔrio perrí}ânetêrâo à

dlrp*siçâo dcs *rgãos de carrtr*le in{*r*o e externo.

Art. §?" A Freí*itura tr*unieip*t de §rrn Lugar-fulA podxrá editar nürffiâ§ ccmplementares ao

dispostn Íleste D*cr*t* * disp*nililrzar inf*rrsaçÕes acll*ianais, ern n:ei* eletrÔnico.

Revogaçáo
Ãrt SX. Fícan'l revoqaelas a* disposiç$es er* conlrárí*'

Vig§ncia
&t1" §s. §str üecrets entra eni vlg*r na *ata de *ua puhlicaçât

Dê-se ciên«a, publique-se Ê ctltrprâ'ss,

Pr*&iss* âi§*r*cl$*l & §§m L§§rr
C"NPJ r4 52& StSrú*01'§3

dnt! Sürfiluüâr.n"ia *ov.hrdlâa§$êti*t êd:ffi*
aâ*àr*§, l§ ff )l

§sel ffi
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ProcessoD§IU
PRET§ITURA LdUNICIPAL §E BO

E§TADO Nü MARANHÃ
,^t5.

Ân* i - §diÇ** f i" *f ri* 1$ de Jar*ir* dp â0â1t§t*uTlv*
TABITô§TT §Â PREFEIÍA MUT-JIT{PAI- DE BOM LUüAR, ÉSTA§* OO h.4ARANHÃO. EM 12 DE

JAN§IR0 §§ ?S21.

S*rlsns,§ilva itirandx
Fr*feita Municipal

*Tm §E RÉVüüAÇÀü

)-O Munícipiü d* **rn Lugar - frÁA. p*r ffi*is da PreÍeita Municipal. ils tÍss de suas airihu*çS*s l*gats,
comunica ã rêssgâçâo das portâriâs n* *X,* e ü15 datâdâ do die *4 d* |anerro de 2021, p*r motivos
Âdministrativos. puhlicada na págin* dç [x*çr*tiv* no dia üSJ*'{12§21, PAGINA: $1J*3 ** §iârio Ot}ctsl

I d0 Munrcípio - DOM

Srbinele cJa Pref*iâa àâr;nlcipal, enr 'l§ de ;an*iro de 2021

l!l*rlsne §ilva ttliranda
Prsfçita llllunicipal

pr§*Fiàrrâ }h*$clpd dü Eom l-r4i*r
*F,rJ 14 F2$ S15,ffi1*ãã

f/írd,, L,*?.fi !+;&1" írrâ.*{rd hr.*$Éüaftü{a}?:{i**?&

Srliriii; 30 $Ç 11,lfl'
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Processo I
Fis

Rubrica

ESTADO DO MARA'{HÃü
PRÊTEÍTURA MUNICIPAT OT BÔNÂ LUGÀH

Bua Manoel Severo, SfN, Centro, Bom Lugar * MA

CN Pl : 01".611..4üü10001 -ü4

DECRETO NO 1712ü2Í

Regulamenla o Sislema de Registro de Preços
previsto nú ârt. 15 da Lei no 8.ô56, de 21 de

iunho de 19S3.

A FREFEITÂ MUt{lüpAL DCI Mu}llciPlo DE gÜm LUGAR, no uso das atribuiçÕÊ§ qua

lhe confare a Lei Orgânica Municipale ern espeeialo disposto no a*s. 15 e 115 da Lei Fgdsral

no 8.8ôô. de §1 deiunho de 1§93,

DÊCRÊTA:

cAptrTuLo I

Dl§PO§lçÕE§ GERAI§

AÉ. 1u As contrataçÕes de serviços e a aquisiçào de hens, quando efetuâdâs pelo §istema

de Registro de Preços - SRF, nr âmbito da administraçâo pública municipal direta. fundaeional,

fundos especiai§, obedecerâo ao dispcsto neste Deçrets.

Arâ 2o Para os *feilos deste Decreto, sâo adotadas as seguintes definiçôes;

| - Sisterna de Kegistro de Preços - conjunto de procedimêntos para registro forrnal de

prêçss relativos à prêstâçáo de seÍyiços e aquisição de bens, para §ofttrâtâções futuras;

ll - ata de registro de preços' doçurnento vinculativs, obrigacional, corn caractêrí§tic§ ds

compromisso para futura csntratâção, ern qsê se rêsistr&m o§ prêço§, Íomecedores, Órgáos

participantea e condiçÕes a sêrem praticadas, conforme as disposiçôes contidas no inslrumento

convocalôrio e proposta§ apresentadas;

lll - órgão gerenciador - órgác ou entidade da adminislraçá* pública municipal responsável

pela conduçáo do conjunto de procedimentos para ragistro de preços e gerenciamento da ala de

ragistro de preços dal* decorrente;

lV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa doe

procedimentos iniciais d* §istema de Registro de Preçns e integra a ata de registro de preçrs;

V - órgâo náo participante - órgáo ou entidade da adminístraçâa pública que, não tendo
participado ãos procàdimentos iniclais da licitação, atendidos os requisitos destâ norma, fâ3

adesão à ata de regietro de Preços.

Art. 3" O §istema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguinte§ hipÓtê§§§l

v3-
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*- qu*ndo. p*lm cararterístiças do bsm ou **:viçc, h*uv*r $sc.§§§i*§ü* d* erntretmçÕeo

frequ*ntes;

il - quardo for «rny*niente a eguisiç§o de bens cem pravis§n de entregas parceladas *u
cnntratasâô de serviças remun*rados por unidade d* medida ou &§1 regirne de tarefa;

lll - quando for conv*niente a aquixiçâo da b,ens *u a ssntrataçâo de *ervíço* para

atandimento a *nais d* um Õrgâo Ou *ntidãd§" ou a prsgrâ§las de groverno; ou

lV - quando, pslâ nâtursua do objeto, não íor possiv*l deÍi*ir praviamente o quantitativo a

ser d*msndado pela Admini§tl.*çâÕ'

TAPITULÜ II

üÂ lr,tT§ttçÂo PÀRA R§GI§TXÕ üE pn§çS§

J\rt 4s Fica instituddo o proçedlments de l$tênçüü de R*gixiro de Freços ' tRF, psrâ

regislro e divusação dos itens a ssrem licitados e parâ a realizaçào d§§ ato§ previstos nos

ínãso* ll a V do cápüt d0 ârl. §Ô e dss at*s previ*t*s no in*lso ll e *aput do art" §§ '

§ 1 o A divulgação da intençêo de registro de preços poderá ser dispenxada, d* fornna

iusti*cada p*t* ó16á« garen*iador.

§ 2o s pra?o pare que sulrss órgãos e entldades raaniÍestem int*res'se ern participar de

lRp s& de oito dias úteiá. ns mínimo, ç*ntado ds datâ ** dívulçaçâo da IRP no Diâr*e Ofiçial

do MuniciPio'

§ 3 o caberâ a* ôrgâ* goran*iadnr da lntençâo de Hogi*lro de Preç*s - lÊF:

I - sstabsl*c*r, qua*d* f*r c eas*. o núrner* mâxim* So Êartiçipantet na §§P em

gcnformidade com sua c*pacÍda*e de gerenciam*nto;

ll - a**itar sü {ecusâ1", iusti*cadam*n{e, §s quârltritetivô§ coflsíSsrêdos ínÍimcs ou a
inclusão de novot itên§; e

Xll - ddiberar quâfit§ * inclusâo p§§têríôr de participantes que não maniíes§ar*m interes*e

durante o períod* de divttlgaçã* da lRF.

§ 4 o Os procedimenlos cofi§lantes das incisos ll e lll do § 3 o serão efetivadas antes da

elnboraçâa do edital e de *eus ánâxo§.

§ 5 o para receber infonnaçaes a respeito das lRPs disponiueis Diária OÍicia{ do Municípic,

os ôrgâos da adrninistra6** pubti** mu*icipa| dircla e i*Siíet§" s* manifestarâs.

§ 6, Ê íaeultado aos ôrgãos da administraçâs públisâ municipal direta e indireta, antes d*
inicial um pr#cÊss* li*itat*rjç, ronsultar as IRPç *rn âridânne*tn e daiiberar a re*peito da

conv**iêncie de sua participaçáo"
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CAPITULO III

DA§ §OMPÊTÊHCIÀS Dü §R6ÃO GTRÊNCIÀDOR

Art 5o Cabará ao oção gerenciador a prát1ca de tsdos es ato§ de controle e adrninistração

dn §isterna de Registro de Freços, e ainda o seguinte:

| - registrar sua intençâo de regístro de preços no Diário OÍicial do Municipio;

ll - consclidar inÍormaçÕes relativas à estimativa individual e total de consurno,

prornovendo a adequaçâo dos respectivos ltrmos de referência ou proietCIs bàsicos

encamirhados paíâ atender â0§ req§i§itos de padronizaçãa e racionaliaação;

lll - promover atos nÊcêssáriss à instruçãs processual paíâ a realizaçâo do procedimenlo

licitatório;

lV - realizar pesquisa de mercads para identificação do valor estimado da licitaçào e,

csnsolidar os dados das pesquisas de mercado realizaüas pelas Órgãos e entidades

participantes,inclusívsnashipÔtesesprevistasnos§§Ioe3odoart.6ÔdesteBecreto:

V - confirmar junto aos *rgãos participântês a sua concordància com o obieto a ser licitado,

inclusive quanto ao§ quantitâtivos e lermo de referência ou prajeto básico;

Vl - realizar o procedimento licitatorio:

Vll - gerenciar a âta de regisko de preços;

Vlll- conduzir evêntuâi§ rsnegaciaçÔes dos prêço§ rêgi§trâdo§;

lX - aplicar, garantida a arnpla defesa e o ôentraditÔri*. as peralídad*s deeonentes de

infraçô*s no pnocedirnento liçitatÔrio; e

X - aplicar, garantida a ampla defesa e c contraditÔrio, as penalidades decorrentes do

descumprimento dó pacluado na ata de registro de preços ou do descumprimento dax obrigaçÔes

contratuais, em relação às suas prÓprias contrataç6es^

Xl - autorizar, excepci*nal e iustiÍradame$te, a pronogaçác da praxo previsto nc §-â 
Ô do

art. Z1deste Decreto, respeitado o prâzo de vigên*ia da ala. quando solicitada pelo crgão não

particiPante.

§ 1" A ata de registro de preços, disponibilizada na site oficial do Municípia, poderá ser

assinada por certificação digital"

§ Zo O órgâo gere*ciador poderá solicitar ar"lxí$io tscnicê aos orgâos pârtitipântê§ Psra

execuçáo das atividaàes previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput'

CÂFITÜLO IV
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aÂ§ couPÊT*ilÇtÂ§ D0 Úfi§Â* pAxTlclFAl{TE

Art. §** ôrsão partieipantc *erá r*spon*iiv*l pela manif**tação de interesse em participar
do registro de preças, pravidenciando o encaminhamento ao ôrgãr gerenciador de sua
estímaliva de consumc, trcal de e*trega e, quand* couber, cronogrêmã de contrataçâa e
r*spectivax e*peclÍicaçÕc* ru ternnç de refsr*nci* ou proieta bi**icc, nçx termo* ds Lgi*L§..S&S,
de â1..d§.j"ç{ü,hq§s.-l$$ da kp.,l*I 3,ü,§ã§-d*J1.$sjqlh*-Ss adequado a* reçístr* d*
preçss do qual pretende fazxr parla, devendo *i*da:

I - gararrlir que o$ alss rêlâtivos a sua inclusâo no regixto de pr*§ss est§am form*lÍaados
e aprov*dos pda autaridad§ *ompÉtêr'*te';

ll - rnanlÍestar, iunto ao ôrgào gorenciador, m*diante a utilieação da lntenção da Regístro
de Preçoa, §uâ ssnccrdârrcia çorn o *bjelo a ser li*itado, ante* da realixaçâo do prc**dimento
lieitatôrio;e

lll - tor*ar conhecimento dâ atã de registrox de preços, indusive de eventuais alteraçÔes,
pâra o corr*to cumprimenlo de suas disposições.

§ I o üabe ac «rpã* pafiicipsnÍ* aplicar, garanlida a umpla defes* e e ccntrsdit$ri<l- as
p*nalidades d*conanlee ds descr:rnprirnento do pactuad* na a1a de registro de preços ou do
descumprim*nto das rbrigaçôeu **ntratuais, em relaçâ* às suas próprias con&taçoes,
infarmando as scorrênsia* ac órgâc gierenciador.

§ Ê s Caso o ôrgür g*r*nri*d*r *eeit* a *m*lusâo d* nsvns iten§, ü órgâo participanta

dsmândaíltp *laborará sra *specÍfi*êçS* ou lêrms dâ refer&**i* ou projet* hásico, c*$orme s
§ass, s a pesquisa de mar*ado, obs*rvado o disp*sto no art' § â.

§ 3 § ta*o o órgâo qrrunciad*r aceite a inclusão de rnuas locali*ades para entr*ga do
bsm ou execuçãc do serviçc, u *rgâo particlpánte rsep*$càvai pela dem*nda elaborar*,
r*ssalyada a lripôtese prevista no § 3u , pesquisa de mercado que cuntempk a variaçã* dÊ su§to§
locais ou regionais.

CAPITUTO V

§À LlcrTAçÀo paR* §EGrsÍRü §§ PR§ç§§

Arr" 7§ A licitaç§* para registr* de preços será realiaada na modalidade de co***rrência,
do tipo menor preç§, nos tcrmqs da i,gi n:].§-**§-dsl §§-*u na m*da*idade d* preç&*, n*s
terrnos da Lei n. 1ü.§tS. de ?üQ?. e será precedida de ampla p*squisa de mercado"

§ 'l " 0 julgarr.rertü por técnica ê prsç{:. na rnoda}idade ccncnrrência, pederá ser
uxcepciona{mentê âdotâ$Õ, a *rítério ds CIrgãs çer*nciadrr e mediant* dcep*cho íundamentad*
dr *iltoridsde r*áxirn* d* ór§àc *u *ntidade.

§ 2ê Na licitaçáo para registro de preços nê* É neçessârin indrcar a dataçác orçarnentâria.
somêfile *erá exigida pâra â forrn**izaçâc do ç*ntrato ou üutro instr*m*nto háhil.q{Jê

?/@/tiZ"íJ
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Aft 8§ O Srgãn gerenciador p*derà diyidir a quantidade tçlal do item em Íste§- quândo

t*cnioa * ason*úiçsmer)râ viável, para pcssilrililar maiar coÍnpstitividadc, obs*rvada a

quanüdade minima, § prauô e o lccal de entrega ou dt prestaçáo dos serviços"

§ 1 § No ça*o de serviço*, a divisão coneiderará a unidade de r:redida adotada Para

aferiçaã dçs *rodutos e r*Éultads§, e s*rá abseruada a demanda especíÍica de cada ôrgâo cu

entidade participante do §ertâr§B'

§ âú tta situaÇâç previcta nc § 'tro , deverá sar evitada â contratãçãç, eÍn i.rm mesmo Ôrgào

CIu eí$i;âdê, de mais de uma §lrlprsBâ parâ a exe*uçSo d* unr mâ$m§ s*rviço, &ffi urn& rn&§rfi*

localidadx, Fârâ ass*§urâr s rtsspons*bilidade conlratsal * o principi* da padronização"

Att ," ü editalde licitaçáo para registro de praços *bservarà o di§pü§to nas Leis nÔ S"§$§.

da'!§S3.,e nI 1S.5ü0. dqi§*e'e *onternplará, nc mínim*;

| - a aspeciÍicação ou descriçáo do sbiê1ü. qu* axplicitará * coniunto de e*e.rnentos

nec*r**r*os * Lufici*nies, çorn n§vel de precis&o adequxdo pârâ â *arae*eriãâçã* do bem ou

serviço, indusive de{lnindo as re*pe*tivas unidades d* medida u*ualmente adotadas;

ll - estimativ* dx quantid*dss a ssrem adquiridas pclc *rgâr çer*n*i*dor e órgã*t
participantes;

lll - estimativa da quantidades s serÊm adquiridas pcr orgãov nâo particlpantes, rbssrvado

*l disposio no § §o dç art. ?2, nn casa de o orgão ger*nciador *dmitir ade§Ões;

lV - quantidade m§nima de unidAd*s a s*r çotada, §ür ilêfi}. rlfr üaSü de bens;

v - candiçôeÊ quaíto ao lscd, prazo de entrÊ§g, forma de pagament0, e nos casos de

serviços, quanCo çgbivel, irequ&ncla, p*riedicidad*" csmâtêrÍ§ticas de pessoal, m*teriais s

equipamrnto8 â ssrêm utiliaadas- prCI*edimêntcs, cuidados, dÊvâíe§, disciplina e conroles a

§ârsm adotadot;

Vl - praeo de validade do regirtro de preço, obs*rvado r dispc*to §a ci*Iut da art. tt;

Vtl - ôrgâos e entidades partíripantes do reqistrn *e prnço;

Vlll - madelos de planilhas de custe ê minslas de çnntratos, quãndo cahível;

lX - penalidades por descumprimento Sas condiçÔes;

X - minuta da ata de registro de preços como ânex§' e

Xl - r*aliaaçân perÍódica de pe*qui*a de meread* par* §ompísvação da v*nkj§§i*âdê"

§ 1" O editãl prderá aúmitir, ccme *ritêrio de julgar**nt*, ô r)*rl*Í preçe aferido pela ofarta

de desiont* §obre tâbeh de pr*ç** pl.ât**ede$ nc mercado, de*de q** le*nicamenteiustificado'
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§ f Quando o edilal previr o fornecimenlo de bens nu prestaçâo de serviço* em locais
diferentee, é Íacultada a exigôn*ia de apresentaçâo da proposta difercnciada por região, de modo
que âos prsçôs seiam acrescidos cuçtas variáveis pol'regiãe.

§ 3o À estimativa I que ss reÍere c inciso lll do caput náo será considerada para fins de

qualifpaçãs técnica e qualiÍicação econômico*financeira na habilita$o do liçitante"

§ 4 o O &xâme e a aprovação dae rninutas do instrurÍ"leRtc rsnv*câtôrio * do contratü §erãü

efeluadcs exclusivarnente pela assessoria iurídica do Ôrgâo gerenciador,

Art. Í0, §ôs o snc€rrâm€nlo da etapa competitiva, os licitantes poderâo reduzir saus
preçüs ao valor da Bropo*ta do lieitente mais bem classiÍicado.

Parágrafo único. A apresenlaçâo de novas propostas na forma do caput não p§udicarâ
o resulüado do certame em relaçâs ao licitante mais bem classificado.

TÀPITULO VI

DO REGI§TRO §Ê pREço§ E §Â VALIDADE DÀ ÀTA

Art. 1t. Apôs a homologação da licitaÇâo, o registro de preços observará, entre outras, as

seguintes condiçÔes:

| - seráo registradoo nâ atâ de registro de preços os preÇss e quaniitativo§ do,icitante mai§

bem classificado durante a fase comp*titiva;

ll - será incluído, na respectiva ata nâ Íonra de anêxo, o registro dos licitantes que

acêitarem cotar os bens ou serviços cÕm píeç§§ iguais aos dc licitante vencêdcr na sequência

da classificação do cêrtarne, excluÍdo o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender ao* requisilos previstos no ãfL 31da l*ei na.S-,§S§. de 19§3 :

lll - o preço reqistrado com indícaçâo dos fcr*ecedorss eerá divulgado no §its oficial do

MunieÍpio e fiçar* disponibilizado dürante a vigência dâ âtâ de registro de preços; a

lV - a ordern de classiÍicação dos licitantes registrados na ata dev*r'á ser respêitada nas

contratações.

§ 1r C} registro a que se reíere a inçiso ll do caput tem por obietivo a formaçâc de cadastro

de reservâ no câ§o de innpossibilidade d* atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas

hipóteses previstas nos ârt§. 20 e 21.

§ 2ô $e houver mais de um licitante na situação de que trêts tl inciso ll do caput serão

classiÍicados segundn a ordem da última proposla apresentada durante a fase ccmpetÍtiva.

§ 3o A habilitação dos fornecadorê§ que compcrâu o cadastro de reserva a que se re{ere

o inciso ll do caput será efetusda, na hipotese prevista no parágrafe único ds ârt. 13 a quando

houver neeessidade de Õüntrâtáção de fornecedor remanescente. nas hipÓteses previstas nos

arts. 20 e 21.

, ZOZ4
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§ 4u O anexo que trâta o inciso ll do caput consi*te nâ âtâ de realização da sessâo priblica
do pregâo ou da *onconêrrcia, gue *nnlerá a iníormaçâa d*s liçitantes quê âseitârêm cclar ns
bens *u serviços com prsçüs iguaix ao d* licitants vsncednr dc certame.

Àrt. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços nâo s*rá sup*rior a doze rne§€s,
induídas eventuais pronogaçÕes, conforme o incisç lll dç § Sl do_glt,.'l§ da Lei n" 8.§S6. dq
1e93.

§ '!6 É vedadç efetuar acréscimos nos guantitâtiv** fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acrêscimo de que trata o § 1Y dô àü 6§.g$"L§j-t:'.*8,§.ê6--dgl§§3.

§ 2o A vigência dos contratos decorrentes do §istsmâ de Registro de Preços será definida
nos instrumentos csnvocêtôrios, observado o disposto no art. 57 da l-ei no 8.§66, da 1993.

§ 3ú Os contratos dscorrentes do §istema dr Regietro de Praçox poderâo ser allerados,
observado o disposta no art. ê-5 da L*i.tt1_Q.§6ô, de 19§3.

§ 4o O contratc deconente do Sistama de Registr* de Preços deverá ser assinado no
prazn de validade da â1â de registro de preços.

CAPITULÕ YNI

DA AS§tlrATURA OA ATA E DA CCINTRÂTÂçÂO CCIM FORNECEDORE§
REGI§TRADO§

Àrt 13. llomologedn o resultado da licitação, u ínrnecedar mais bem classiíicado será
convncâdo para assinar a ata de registro de preços, nü prsãô e nas condiçÕes estabeleeidos no
instrum*nto convocatório, podendo ô prazo ser prôrrôgado ums vsz, púr §ual período, quando
solicitado pelo Íomecedor e desde quÊ oçot'ra motivo justificado aceito pela âdministraçáo.

Parágrafo únicc. É facultado à adrninistração, quando o convocado nâo assinar a ata de
registro de preços no praàs e condiçÕes estabelecid*§, *onvosâr os licitartes rêrnânêscsnte§,
na ordem de classificação, para Íaeê-io em igual praz§ * nâ§ rlresmas ccndiçôes propoçlas pelo
primeiro classificado.

Art t4. A ata de íêgÍstrô de preços implicará compromisso de fornecimênto nas condiçôes
estabel*cidas, ap*s cumpridos os requisitos de publicidade,

Farágrafo únic*, A r*6u$ã injustifi*ada de firmeced*r classificado em assinar a ata, dentro
do praro e§tabelecids neste ârtigÕ" ensejará a aplicaÇão das penalidades legalmente
estabelecídas.

Art, Í5. A csntratação com os íornecedores regislrados será formalizada pelo orgán
interessado por intermêdio de instrumêntü contratual, emissãa de nota de *rnpenho de despesa,
autorização de csfflpr§ *u outro instrurnenlo hâbil, c*nfcrms a â*-S? dê LêÍ fls 8.§â§.dê '1§93..
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&rt. l§. A existância de preços registradcs nâo rbriga a adrninietraçâo * tontratar,
facultando-se a realizaç*o de licitaçâo específica para â aquisiçâo pretendida, assegurada
preferància a* fornecedor resistrado am igualdade d* condiçÕe*.

CAP|TULO Vnl

DA REVISÀO E OO CAI*CELÀUENTO DO§ PREÇO§ REGI§ÍRADO§

,Irt. 1?. Os preços registrados poderãa ser revistos *m decorrência de eventual redução
dos prêços praticadon no mercada ou de fata que eleve o custo das serv,iços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos fornecedores, observadas as
disposiçÕes eontidas na alínea "d" do inciso ll do canut doiut. 6§ da Lei no 8.66§-dsj§§3.

Arl. í8. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prÊço praticado no mercado por
motiv* superveniente, o órgão gerenciadcr ronvocará os fornecedcr€s para negociar*m a

reduçâo dos preços aos valores praticados pelo marcado.

§ 10 Os fornecedoras que não aceitarem reduzir sêus prêços aos valores praticados pelo
rnercado serão [iberados do compromísso assumidc, sem aplicação de penalidade.

§ 2o A ordern de classificaçáo dos fomecedsres que aceitarem reduzir selrs prêços aos
vahres de mercado qbservará a cla*sificaçâo original.

Àrt. lS. Ouando a preço de rnercado tomar-s§ *uperior aos preçss registrados e o
fornecedor não puder curnprir o eompromisso, o órgâo gerenciador poderá:

$ - liberar o fornecedor da compromisso assumido, §a§o a comunicaçâç ocona antÊs dô
pedklo de fornecimento, Ê sêm aplicação da penalidade se confirmada a veracldade dos rnolivos
e Õomprovãntes apresentadosi e

ll - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidad* de nogociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociaçôes, o ôrgão gerenciador deverá
proced*r à ravogação da ata de registru da preços, adot*ndo as medidas eabiveis para obtençâ*
da contrâl,ação mai* vanlajosa.

Art. ?§. O registro do fornecedor será cancelado quando:

| - descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - não retirar a noia de ernpenho ou instrumento equivalenle no prazo êstabslecidÕ pelâ
Adrnlnistração, sem justificativa aceitável;

lll- nãs aceitar reduair o seu preço registrado. na hipótese dêste se tomâr superior àqueles
praticados ns mersado; ôu
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lV - snfr*r xanção prevista n*s lnçiçoq-ll1§ujll§s-§aeul-E&-êrt,,-47-§-e-[§]*!]1§§§§.-d§
J,g93",ou nCI $L.-f:,da Lêi,$l

Parágrafo úni**. Õ *sn*slamento d* registr*c nas hipótere§ pre§i§t*s rrcs insi§cs l, ll e lV

ds caful será {nrmalimdo p*r despacho do *rgão ger*nciad*r, ass*çuradn o cantraditÔno e a

am$* defesa.

Art" A1^ § oancelarns*to do r*gistro ds prsçss p*dnra Õ§sír&r pcr fato superveniante-

Sscsff€ntê ds cã§o {crtuits *u íorça rnaicr, que pr.ejudique o cumprimsnto da ata. devi an'}ente

comprovadoe * justi{icador:

| * por razão de interease publieo; ou

ll - a pedida dr fomsc*dor"

CAPITULO IX

pA rrT:LtUAÇÀo §À ATÀ DE nE§§T§o DÊ FREçO§ POR ÔRGÂo OU §NTIIIAPE§
titÃo pnnrtelPÀl.lT§§

Àrt. 2â. §e;de que Sevidnmânts ju§tificâda a vanlag*m, â âta de registro dn preçc*'

$urante sua uig*ncia, poderá ser utilizada por qualquer Ôrgâo au entidade dâ administraçâo
pública Municipal qu* nâu t*nha partiripado do çrflâme licitalÓrir, media*t* anuênria d* Srgào

gerenniador.

§ 1'ür óção* s entid*dos que nã* particíparam d* regiutro de preços, quans* deselar*m

fax*r üsc da aú de registr* d* preços" daverão cçn**Har o Ôr"gão gerenciador d* ala para

manifestação sobre a pas*ibilidadê de ade§êo.

§ 2o A manif*slaçôr do *rgão ç*renciador d* que trâtâ ô § 'lo fi*a cendiclonada à

realiaação C* estudü, p*los óqâas e pelas entidades que nâo participãrârn do rêgi§trCI $* preço*'

qu* demonstrre * ganh* de *ficiênciu, a viabilidade Ê â etsfionricidad* parâ â administraçôo
públlca Municipal da utilizaçâo dã âtâ de regiatro de preç*s.

§ io ü astuds de que t,.ât* o § ãô, apôe aprovaçâr palo org&o g*r*nciad*r, s*r* divulgado

no §ite S{ici*l d* MunicíPio.

§ 4s Cab*rá *o frme*ed*r barrefiçi*río da ala de reqistro de preçns, *hservadas as

ecndiçôes nela estâbela*i$as, §ptâr pela a**itação *v nà* d* Ínrn*çimento decorranle da

adesão, desde que nâo p§udique as obrigaçÕes pres*ntas e futura§ de§onenles da âta,

assumidas coín s orgâo g*r*ncisdsr e Órgão* participanto*.

§ 5o Às *quisiç&es ou a: contrataçôes adicisnais de que trâlâ e§te artigc nâu p*derâo

axc*ddr. per órgâo §$ entidêdê- * cinquente pôr ssnts dos quantitativ§§ dos itçn* da instrurnento

úsrxvo*atóíi* e reçi.*trados na ata da rBsistro d* preço* parâ c Órgâa gerenciador e pâía ô§

órgâos parti$pônte§.

?#ruée#
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§ §u ü instrumento convccatórin praverá que o quantilatrivo decorrente das adesô*s á ata
de registro de preç*s não poderá exeeder, na totalidade, ao dobrú do quanlitativo de cada item
registrado nâ ata de resistro de preços pârâ o órgào gerenciador I pâra os órgãos participantês,
independenteírents do núrnero de órgáos nâo pafticipanles que aderirem.

§ 7n Após a autorizaçãc do órgão ger*nciadcr, a órgâo nâo participante deverá efetivar a
aquisiÇão ou contrataçâo solicitada em aié nôvênta dias. obsanuado o prazo de vigência da ata.

§ 8s Compets âCI ôrEâo nS* participaítte ôs âtos relativos à *obrança do cumprimenta pelo
fornecedor das obrigaçÕes contratuâlmenls âssumidas e a aplicação, observada â âmpla deíesa
e o contrâditôrio, de eventuais penalidadas deconertes do descumprirnento de §làusulas
contratuais, em relaÇão às *uas próprias ôsntratâçôê§, inÍorrnaüdô as oconências ao orgâo
garenciador.

§ 9e Ê facultada aos órgâos ou entidades municipais, â âdesão a ata de registro de preços
da Administração Pública Fed*rale Estadual

CAPITULÕ X

Br§p§§rçoE§ F|NAI§ E TRAN§ITÕR|A§

Art. 23" A Administração poderá utilizar re*ürsos de tecnologia da inÍormação na
operacionalização do disposto neste Decreto e aulomatizar procedirnentos de controle e
atribulçõas dos órgã*s gerenriadores e pâ{tiüipanles"

Àrt, 24. Estê Dêcrêto enlra em vigor trinta dias apôs a dâtâ de sua publÍcaçâo.

Art. e5, Ficanr r*vagadas as disposiçÕes ern contrário

üABIN§TE DA FRTFEITA MUNíCIPAL D[ BüM LUGAR * MA, TM 13 D[ MAIS OE 2021

MARLENESILVA Á!rr)&,.d.ín"r,,í9lrd{,./
rdÁrll.itE slLv

MlfiÂNDA:786'l /'l ui*nNua,;aar:r;rrm

463iü 
tli<16.3â21.»3 13'9tà1§

MARLE§T SILVA M*NANDA

PREF[ITA MUNICIPAL
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BixpÕe sôbre a cri*çâo do Programa "*ol*a
§stu*«nt* * §JÀ", no âmbito do Município de
§om LugarlMA.

A PR§FEITA iJIIJ!{I§IFÀL NÊ BOÍ{I LUGÁR, §§TÂ*S Dâ h{ÀRÀI'THÂq' N* UâO dC SUAS

atrihuiçÕes qug lhs rão ç*nferidas pela Lei Orgánica do Municipia, aprerçnta Proiet* de Lei q.ue dlspôe

§ohre à criaçãç dc Pr*grama "Bolsa §studante - tJ§', no àrnbito do I'Junicípio de Bom Lugar/MA"
L§I,

AÍt. io Fica criado,o Programa .Bolra §etudante - §J4", no ênnbits do Munieípio de §om Lugar.

parágrafo Único" 0 Programx instítuid* por esta loi tern csrns nhjetivo sstimular a matrícula e a
permãnência de estudanÍes de haixa renda nos Çur§os ofereçidm pelo Município na âmbito da

kOucaçâo de Jovens e Adultos tÊJA) por nreio da csncessão de §olsa de estudos aüs *studantes

benoficiáríqs.
ArL !o para inrrplem*ntaçã* das asÕe* voltadaç psrs â conressã* ds "Bslsa Estu$*ntç '§'J4", fica o

Foder Ex*cutivo autoriiado a ccnçeder r ben*Ííciç ao esludantÊ qus preencha as seguintes

condiçÕes:

a! estar regularrnente matriculadr ern cur§o de Êducaçâo de Jovens e Àdultos xferecido em

estabelecimentos de ensinc rtunicipal;
b) ser inscrito nç Cadastro Unipo de Polilicas §*çiais eujxs farnllias xejam heneficiárias d* Pr*grama
g*tsa Família ou que cumprarn oa requisitos para fazerem pãrts d§ Programa. nos lermos da Lei no

10.83§, de I de ianeiro de 20S4.

c) ter idade igua* ou superior a 17 anss na data da ade*ào aü prúgrarfiâ;

d) ser conlprovadâmests assídu*, atingindo freqr.r§ncia minims de 8ü% nas aula* § nâ§ alividades
corn$amentaras disponibilixadas;
e) tirmar aceitação Õxprsssô às normas para recebirnents do benefíciç. mediante assinatura de Terrno
de Adesâo no qualçon$em as ccndiçÕs§, valores e periodos do dep*sito, ccndiçÕ*s parã manutenção

da bdea, bem coms autorizaç§u psra cãnüelarnenl» de C*nta*PúupenÇ§ individualque fcr ah*rta para

dopóslto da barlça d* **tuda e transferência dCIr val*res Fars ã *onta-Çorrente do município êm ca§o
perda da condiçâo para manutençâo üa "§olsa Eetr.ldante - EJA'..

Art" 3§ §erá excluído do Programa o aluno que:

I * for reprovado por qualqusr rnotivo;

ll . perder a çÕodlçás ccnrignada na alínea 'b" do artigo 2s por ocasião da vinculaçSo do programa;

lll - interrsmper o çur§o,
lV. nâs cumprir freql"rência igual *u superior a 80% {oitêÍltâ por centÜ};

V - Incorrer em fraude, sirrnulação, falsidade, falsificaçã* ou desvi* de finalidadç-

§tu O aluno benefiçiáriç que incidir nas hip*teses desçritas nos inçiso l" ll, lll. lV, alêrn da exclu*ão do
Programa, sem pre.|uízo de outras medidas cabiveis" devolverá as imporlâncias existentes &m §ua

csnta individual.
§ 3c e aluns benefciári* quo in*idir na situaçã* descrita noç incis* V deste artigo, alÉm da ex*lu*âo do

Prcfailurc M*nioip*l d* ãorn LuEar
trNFJ; 01 "§ 1 1.40Si§001-84

r,rrw, bar*l ug*r" mrl gsv. !ÍrJd.ãrroq)üÇialf ?ld*§9

a*$f,r{}l t Sà ,?{§SlU

6A§r*§r§ §0 pnxrtfT§ - f;lt§çt,Tlli0 - pn§rffü §[ tff / rn *pngx*mnr §s§f2sü1
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Programa, sem pre.luízo de outra* medidâs cabiveis, devolverá integralmente as lmportàncias

indevidamente recebidas"

âú 40 O valçr da -Bolaa Ertudante - EJA" será de RS 5§,0ü mensais, a §er pâqo pelo Município de

Bom Lugar âo ãluno b*neficiário do prograrnã que preencher e mantiver as condlçÔe§ parâ o §eu

rêcebimânto.

§1o O valor mensal de R$ 50,00 sêrá depositado em Conta-PoupânÇa ahêrtê §§pecificarflente para

este fim êm nCIme de eada aluno beneíiciário do prograrna.

§2o - Será permitida âos heneÍiciários a realieaçâr de saqueu dos valores depositados na seguinte

condição:
l. RS 50,00 no inícis da* autas em curço da Educação de J*wns e Adultos of*recido por

estabeleciments municipal de ensins no início ds sâda mês atrav&s da Õonta'Êoupança, çc*forme o

s*guÍm*nta.

§ri * "Bclsa Estudanta - ÊJ§' * pessoal, intranuÍçrivel e será açu*rulada pelo estudânle, üorn

incidsncia da cnnaçãCI, aplic*vel às Cadern*tas de Foupans§, as longa da sua traj*tória nos

segnnento* da Edr-lcaçâo de Jovens e Adultos.

§ 4* O pagenrento da .sOlSA §etudant* . EJrf' fica autortrado ern caráter temporária e sçrá

ãxecutaco §eb pader Exsrutivc aos estuüantes mâtriculadar &rn csrses da Educaçâo de Jovens e

Àdultoç oferecidos pelo liáunicÍpio de Bom Lugar'

Âríã' Çekrá à §*çretaria Municipald* Edu*ação:

I . acompanhar o proçssso de cada*tro, rsvisão, susBensão e deeligamento do* hen*ficiários;

ll - Oornprcvar mediante vlslto de Assistentç §çcial, a real situação finan*eira da familia do

beneÍiciário;
l§ . Obseryar *emestralrnentc dos esludante* b*neficiária* sr*a frequênçia e o bom aproveitamento

escslar.
ârt so À quantidade de boNsas terá ç linrite de âü0 {quinhentos} beneÍieiário§. que serâo dividias em

tsdo ânnbito do nrunicípio de Bom Lugar-MA-

Árt" ?o As despesas deconentes da execr.rçâo desta Lei çorrerão a conta de dotaçÕe§ ürçãmentáías

prcprias, a sÊr*Ín inçluídas na Lei Srçamentária Anual'

barágrato t3nlcc, Fiça o Foder Execr*tiv* autçrieado a realizar a ahertura de crêditos adicionais

dastiãados aos pâãarxentoe da bolsa de estudrs instituída por esta lei'

Arf, go Fica a ühefe da Executivo autorizada a âprcyar por Decreto os atos, r*Eularnentos e

rnstrumentos necesrárirs à eÍetiva implantação do Programa "Bolsa §gt§dants'§JA'*

Artr S Esta Lelentra em vigor na data de sua publicaçâo'

§am LugarlMA- 0g de abrÍtde Ê$21.

ill*rleno §ilva Miranda
PRÊTEITA ÍtJtUilICIPAL

Fr*Íoilure tl*niclpd d* §ont Luçar
üNPJ: $1.6 1 1 .4001S001 -94

r*r*r*.bond*ga. rca. gov. brldiano<ráçiaf?id*§60

ri*§{rldd.1!
r$&t
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LEr Ho 00? pE oel}E AB.*!L §-F 2021

Dispoe súbre a criação do Programâ "Bolsa
Estudante - §JA', no âmbito do Município de
§om Lugar/MA.

À PREFÊITA íiiU}IICIPAL §E BOM LUGAR, E§TAT,O $O MARÀNHÃq NO USO dE SUAS

atribuiçôes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, sanciona a Lei que dispÔe sobre a

criaçâó do Programa "Bolsa Estudante - fJA', no âmbito do MunicÍpio de Bom Lugar/MA.
LEI'

fAçO §ABER que a Câmara âprúvou e eu sanclono a seguinte Lei:

Art 10 Fica criado o Programa'Bolsa Estudante - EJA", no âmbito do Município de Bom Lugar-

parágrafo ünico. O progranna instituído por esta lei tem eomCI objetivo estimular a matricula e a

perrúnência de estudantes de baixa renda nss oursôs oferecidas pelo Município no âmbito da

Lducaçáo de Jovens * Adultos {EJA} por meio da concessão de bolsa de estudos aos estudantes

beneficiários.
AÉ. go para implemêntâçáo das açõ*s yoltadas para â concessão da "Bolsa Estudante - ãJÂ", fica o
poder Executivo autoriiado a coneeder o benefício ao estudante que preencha as seguintes

condiçôes:
a) estar regularmente matriculadn ern cur§o de Educação de Jovens e Adultos oferecido ern

estabelecimentos de ensino municipal;

b| ser inscrito no Cadastro Único de Polítlcas §ociais cujas famílias sejam beneficiárias do Prograrna

B6sa Família ou qus Çumprârn os requisitos para fazerern parte do prograrna, nos termos da Lei no

1S.83ô, de I de janeiro de 2004.

c) ter idade igual ou superior a 17 ançs na data da adesão ao prograrfla;

d) ser comprovadannêntê assíduo, atingindo frequência mínima de 80% nas aulas e nâ$ atividadas

complementares disponibilizadas;

e) firmar açeitaç.âo exprêssâ às nermas para rec*bimento dc benefíçio, mediante a§§inatura de Termo
de Adesão no qual constern as condiçÕs§, valores e perícdos do depÓsita, condiçÕes parâ manutenção

da bolsa, bem como autorização pare Gâncelamento da Çonta-Poilp§nça individual que for aberla para

depósitn da bolsa de estudo à transfer&ncia dos valores para a Conta-Corrente do município em CIaso

perda da condição para manutenção da "Bolsa Êstudante'EJIf'.
ArL §o Será excluído do Progrârnã o aluno que:

I - for reprovado por qualquer motivo;

ll * perder a condiçâo consignada na alinea "b" do artigo ?o por ocasião da vincullação do prograrnai

lll - interrompero cursü;
lV - nâo cumprir frequênc*a igual ou superior a 80% (oitenta por cento);

V - incorrer em fraude, simulação, íalsidade, falsiÍicação ou desvio de finalidade.

Frefeitura illunicipel de B*rn Luç*r
üNPJ: 01.61 1.40010Õ01-'04

www.bomlugar, ma. gov. br/diar!o<rÍicíall?id=989

Pi!inr{§} t d. l7.DOM
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§lo s duno ben*íiciário que inüidir nãs hlpôtsses descritas flos inciso I, tl, lll, lV. além da exclusâo do

Érograma, sem preiuíz* de sutras nft*didâs cabíveis, devolverá âs imp§rtánciat existente* §m §uâ

co*ta indiv*dual

§ 29 O aluno boneficiária que incidir nã situâçâo desçrita no* inciço V deste artigo, alÔm da.exclusâo d*
Érograma, §eírl prejsis* dp outrae medidaç çahiveis, davolvará int*gralmente a* irnportánci*s
indevidamente recebidat,
Art 40 CI valor da "Bolra §studante - §JÂ" sçrá de RS §0,0S rn*nsai§, a ser Pago pelo l\llunicipin $e

Bom Lugar ao a*uno beneficiàrio do proErarnâ qus preenchrr e rnantiver as eondiç*e§ pãía o §su

recebirne*to"

§1o s valor mensal de R§ ãS,*ü *erà depa*ltado em Ctnts-Poupânçff aberta eopeciÍicarnente para

este fim êm nomê de ca§a aluno beneficiário do programa'

§2* . Será perrnitida acs ben*ficiários a raalizaçã* de *aques dcs valore§ d§po§itêdcc na segu*nte

- candiçâo:- l- R$ 50,00 no início das aulas em curso da Educaçâo de Jovens e Adultos oferecido por

êstebêlêcim*ntr rnunicipal dx snsino n$ iniÇiÇ de mda rnôs atrav*ç da Carrta'Foupança, confonn* o

seguirnento.

§3" A "Bolsa Eetudants - ãIÂ" ê pessoal. intransíerívsl e ssrá açumulada pelo entudsnte, com

iiçidência da correçâo aplic*v*l âç tadernetan de P**pança, a* l*ng* d§ §u& tr§jetÔriâ nÔ§

§esmêntos da Edilcaçâo de Jovens e Âdultot-

§ 4, 0 pagarnant* da "Botraa §atud*ntç ' EJA*' fiça autoriaado *rn caráter temporárl* e será

ãxecutadb õeb Foder ãxecutiyo aos *studantes matriculedo* §m Çursü§ da §ducaçâs' d* Jovens e
Adr"rltos oferecidas pelç Municipic de Bcm Lugar.

Ârt§P Cabsrá à §ecretaria Municipalda Êducaçâo:

| - acompanhar o processa de cadastro- revisão, suspênsâo e dcxligarnento do* beneficiários;

ll * Çsmpr*var media*te vi*ita de Assist*nte Social. * rsâl situação finen*eira da farnília do

beneficiário;
tll * Obseívar sernâstralment* dos estudant*s beneficiário* sua {requência e o bcm aproveitam*nto
egcolar.
ArL 60 A quantisade de bolsas terá o limite de 500 (quinhentos) beneficiárioe, que serão dividias em

tcdo âmbito do rnunicípio dr Bom Lugar-MA.

Art ?o A* desp*sas derorrentes da execr:ção dests Lei c*neráô â côntâ da dotaçüe§ orçárnentárias
prôprias, a sersm incluídas na Lfii Orçamentária Anual.

Purôgrafo Únks. Fica * Prder Exeuutivq autorizsdo s realizar a shertura de cráditos adlcionais

de*tinados aos pagamentos da bolsa de estudos instituída por esta lei'

AÍü f Sba a *hefe dn §xecutivc aulorlxada * aprovar p*r Deçrsto §s ato§- regulamentos e

instrumentos ne*essárins à eÍ*tiva implantaçâo do Programa "§çlsa Estudante'EJÀ"
Arí 9o Exta Leientra em vigor na data de sua publicação.

§om LugarftulÂ, 0§ de abrilde 3*?{,

Marlene §ilva Hliranda
PREFEITA }IUNI6IPAL

lr*Íritura tâunicipd de Bom Lugar
§NPJ; *1 "61 1.40§r§00 1{4
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Ana lX - Ediçáa I'No §1 de 13 de Maio de2§21§X§Ct"}TIVO

Regulamenta o §isterna d* Registr* d*
Freçot previ*ta il$ ârt. 1§ da Lai n* I'SSS,
d* 21 d*junh*de 1§§3'

A pREFÊtTÀ trtuHlfipàL no MlJtilçíp§ §E 30Ítii tuGAn no usCI das atr*buiçÕs* que lhe

ÇonfÊrg a Lei Orgânica Municipal e ern eopecial o disposto nc arts. 15 e 115 da Lei Federal no §.6ô§,

de 31 de junl'ro de 1S§3,

DE§RETA:
cÂriTuL$ I

§r$PCI§lçÔEs ceR§s

ArL 10 Às contrataçÕes de serviços e a aquisiçâo $e bens, quando efetuadas pelo §i»tema de

Registro de Freços - §Rh, no âmbits dr administraçáo priblica rnunicipal direta, fundacisnal, fundos

especiaia, obede*erõCI no dispottu ne*te Deçret*.

Âú 2" para os efeitçx derte Decreto, sâo adsiadas §§ seguintm definiçÔes:

| - §ist*rns d* Regi*tro de Prxços - *onjunto de proc*dinr*ntus para registro forrnal de preços

relativos â prestação de ãerviç*s e aqirisiçâa de bens, para cantrataçÕes futuras;

ll - ate de ragistro de preços - d*curnent* vinculativo, ohrigacional, cÇrn caracteristica de

compromisso para }utura crntraiaçáo, em que $e registrarn üs preçü§, fornecedoree, or§ão§

participantes e mndiçÕês a sêr*m praticada§, ronforme a* disposições contidas no instruments

convasatóriô s Fropo§tas apreseniadau

lll - ôrgso ger"*ncladur - órgão cu entidade da administraçâo públt*a municipal re*pçnsáv*l pela

cendução Aãnodiunto de procediinentos para registrc de preços s gêrênciamento da ata de registro de

pÍsços dele deconente,

lV - ôrgão participante - ôrgãr sr"* entidade da administraÇão pub*ica que particiBa doe

pr*cedirnentoí iniciais dq sistema deRegistro de Freços e intugra a sta de rngistru de preçox:

V - órgãa não participantx - úrgâr ou entidade da admirristraçâo pública que, náo tendo

p*rticipado dãc procedimentás iniríais da licitação, at*ndido* os requisitos desta normâ, {az adçsã* à

ata de registro de Preç*s.

Art 30 Õ Sistema de Registro de Freços poderá ser adotad§ na§ seguintes hipÓteses:

| - quando, pelas çaraeterístieas du bem ou serviço- houver neeessidade de contratações

{requentes;

ll - qçando Íor conyenienta a aquislçâo de benç crrn previsâo de entr*gas parceladas ou

contrataçâo de *erviços remuneradss psr unidade de rnedlda ou ar§ regim* de tarefa;

Ill - quando for gonv*ni*nte a aquiriçâo ds bens ou a centr*tâ6ãü de xerviços Pera xtçndirfients a

mais de um orgão eu enti§ade, rru a pra§rãrna§ de governo; cu
IV - quando, p*la natureza do objeio, nâo for possível definir previarnente o quantitativs a ser

qE§BET0 NÔ {?Jâ§r'l

Pr*feitrra ttxnlciPd d* Bon Lug*r
Cf.tPJ: S'*'S 1 1'4üS/*0S1-§4
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Anc: lX - Êdiçãc NÕ §1 de 13 de Maio de 2Ü11EXECUTIV*

demandado pêlâ Administraçã*,

§ApÍ?uL§ ll

§À r{TEr'*çÃo FARÂ REGI§TRS CIE PR§çOS

Art. 4§ Fiea instituído o procadirnentn de lntençã* de ftegirlro dx Fraços * lRp, para regi*tr* e
divulgação dss itens â serem liçitados e parâ a realieaçâo dos atos previsto§ nü§ inciscs ll e V do

câp$t ds art. §ô e dos âto§ previ§tos nc inciso ll e caput do art- SCI .

$ I o A divulgaçâ* da int*nçám dr r*glrtl'o de pr*ç** pcd*rá *er di,xpensada, ds forma justificada

pelo ôrgão geronciador. < http :1lxww. ptanalto 
" 
g av. brlcçivil*03/

*ato2$'tr 1-201 4l?01 41üecreto/§8250.htm>
§ â" O prâzÕ pârâ que outros órgâos e entidades manifeçtera interesxe em participar de IRP será

de oito dias úteis, no mÍnimo, §sntado Sa data de divulgxç§o da IRF no üiário üüuialdo Municípia.

§ 3 o Çaherâ ao órgãu gerenciador da lntenção de Registrt de Proços - IRF:

| - estabelecer- quando íor o câ§o- o númsro máximo de participantes na l*P em canformidade
rom sua capacidad* de ger*nciament*;

Il - aceitar ou rêcusar, iuctificadar$entê, os quantitativos eonsideredos infimos ou a inclusãa de

n0v0$ itens: e

Ill - deliberar quanto à inclusãa posterior de participanles qu* náo manifestaram inleresse
durante o período de divulgação da lRP.

§ 4 o Os procedimentor con*tantes dos incisos ll e llt do § 3 u serãc efetivadas ant*ã dâ

daboraçâo do editale de x*us anexú*.

§ 5 o Fara receb*r inforrnações a respeito das l§Ps disp*niveis §iário §ficial do Municípls, os
orgâos da administra$o pirblica nrunicipaldireta e indireta, te manifestaráo.

§ S * É facultado aos ôrqêos da adrninistração públ*ca municipal direta e indireta, antes de iniciar
um processa }içitatçric, consultar as l§Pe em andarnentç e deliberar a respeito da conv*niência de sua
particlpaçâc.

cÀplTrllü m

IIA§ §OtriPETÊt*ClÀ§ OO ÔR§Ã0 §EnElrl*l§lon
ârt $ü Caberá ao órgão gerenciador a prática d* lqdos os atos de controle e administraçã* dn

Sisterna de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - resistrar sua int*nçâo de registra de preççs nn Oiáris §fiuiatd* Municípiu

Il - cansolidar inlormaçÕes relativas à estimativs individual e tctsl de conturno, prsmovsndo a
adequação dos respectivos termos de reÍerência ou p§etos básicos ençaminhados para atender aos
raquisit*s de padroniãâçãs e raçionalÍzação;

lll - promover atos n*ressários â instrução prôcessual para a realização do procedln"lento

licitatorio;

FraÍsitura *lunicip§ d* Bom Lugar
C§PJ: 01.6i'1.400i0OO144
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Àn* lX - Ediçáo i{$ 61 de 13 d* Maio de ?021EXECUTIVO

lV - realizar pssquisa de mercado para identifieaçâr do valor sstimâdo da licitação ê, consolidâr
os dãdos das pesquisas de rrcrüado reâli?adas pelos orgãCIs Ê ent*dêdes participanle§, inclusive nas
hipóteses previstas nCIs §§ 3 o e 3 o do art. § e deste Üeeretn;

V * *çnfirmar juntCI aa* orgâos partlcipantes a sua cânsordânçia ÇsÍ:tr â obi*t* a ser licitado,
indusiue quant$ a0$ quantitâtivos e termo ds referêneia ou projeto báçiçç;

Vl- realizar o procedimento ltcitatÔriol

Vll - gerenÇiar a ata de re§istro de preÇçs;

Vlll - conduzir eventuais renegoei*çÕes dns pr*ços registrados;

lX - aplicar, garantida a ar*pla delesa e ç contraditôrio, as penalidadss decorrentes de infraçÕes

no procedimento licitatürio; e

X - aplicar, garanlida a annpla de{ssa s * csfitrêditÔríç, as penalidades d*corrantes do

descurnprimônto do pactuado na ats de regi*tro de pr*çoa ou dCI de*cumprim*nlo das obrigações

contratuais, em relaçâo às suas pr*prlas contrataçÕe*.

Xl - autcriear, excepcional e justificadamsnte, a prorrogaç&o do prazo preuistu no § § odo arl.22
deste Oecreto, respeitadr s prâzo i* vigência da ata, quando *olicitada pelo ôrgâo nâ* participante.

§ 1n A a[a de ragistro de preÇos, disponibilizada no site ofiçial do Municipio, poderá ser assinada
por eertiÍicação digital 

"

§ An O ôrgão gerenciador poderá sulicitar auxílio táeniçCI aos *rgãos parlicipantes p§ra execuçâo

das atividades prevista§ nô§ i*çisms lll, lV e Vl do caput.

CÂPITUL§ 11'

DA§ COTfiP§TÊHCIA§ §O ÔRGÂO FARTIC}PAHT§

Àú 6ô O órgão participante será responsável pela manifxstação de interesse em participar do

registro de prcçoi providanciando o encaminhamento ao ôrgão gerenciador de sua estirnativa de

"õsu*o, 
lci:al ãe entrega *, quando couber, cronográma de contrataçâo e respectivas especificaçôes

ou termo"Oe reíerência c'u projáto básicr, nns terma* da Lei ni,8.§66. de ?1 de j$nh.§.dp ,1§93. e da tei
n:.J,p,§?§. ge 1? de ju{ho.-,dá e.0ü2*"adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte.

devendo ainda:

I - garantir qug CIs atas rçlativos a §{rô inclusâc no registro da preços est§am Íonnalia*do* e

aprovados pelc autoridada c*mpetsnte;

Il - manifestar, junto ao $rgão gerenciador, mediante a utitizaçâo da lntenção de ReEistro de
preços, sua cçncordáncia rsrn ô s»,ieto a ser licitado, antes da real*eaçât do prccedirnento licitatqrio; e

lll * tomar conheçirn*nts da ata de registro* de preços, inçlusive de evenluais alteraçôe§^ par:l §
ssírsto cun*prirnento de suas di*poslçÕes.

§ t " tabe ao órgão partisipêste aplicar, garantida a ampla d*Í*sa e ô ç*ntraditÓrio, as

penaliáades deÇonentes do descumprimentç do pactuado nâ âta Se registro de preços ou do

descçmprimsnlo dâs obrigaçÕes çontratuais" em relação às ssaa próprias contrataçôes, infcrmandc as

ssorrênçias a* orgâo gerenciador.

§ ? u üasã o orç§o ger*nciador aceite a inclusão de navos itens_, o Órgão participante

demaÀdante elaborará sua er§ecificaçâo ou termo de refsrência ou p§etc básicc, contrrme Õ câ§o, e

Pr*Íeilura iltunicip*l de Bom Lugar
CNPJI ü'l.S't 1.46§lüS01{4
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,{no lX - §dição Ns §1 de 13 de Maio d* 2011§XTTUTIVO

â pÊsquisa de merrado, §b§eívado o dixposto no art. § a'

§ 3 o Caso o órgãc gsrênctãdor â*êitê a inclusão de novas lo*alidades para *ntrega do berfi ou
execuçâ* do x*rviço, o órgã* participarrte r*sponsável pela demanda e}*b*rará, rss$alvâda a hipÓtese
prevista no § 20 , pesqui*a dç mer*ado quê cnntemple a variaçâo de custos locais ou regionais.

CAPÍTULO 1I

§A LlfiTAçÂO pnm §xÊl§Tils B§ pR§Ços

Arf, ?o À liçiiaçãa para registro d* preços será realizada na rn*dalidade de cnncorrência, do tipo
mênsr prêÇo, nos t*rmos da Lei nl§.Sfi6....de 1§93. CIu nâ madalidade de pregão, nrs termos da {,Êi no

19,§30. *,e 20Çã. e será pr*cedida de anrpla pesqui*a dç mercado.

§ 1 o 0 ,iulgarnento por têcnica e preç§, ns modalidade ccncorrência, poderá 5êr

excepcianalmente.*detadu, a critóriu dr ôrgãa g*rxnciador e rnediante Sespachç itrndamentadu da

autoridade máxima do Ôrgão cu entidade,

§ 2s Na licitaçao para registro de preços nãç é necessário lndicar a dstaÇâo orçamerrtâria, que

xomerite será *xigiáa para a {amalização d* contrats ou cutro instrumenta hábil'

AÍL 8o çl orgâo gerenciador podetá dividir â quantidãde total do item em iotes, guand* têcnica e

economiçamente viávà;, pârã pÕssibitritar nraisr competitividade, sh§ervada a quantidade rx{nirna, o
prazo e o localde entrega ou de prestação dos s*rviças"

§ 1 § Nc caso de sarviços, a divisâo considerará a unidad* de rnedida adotada para aferiçãa dos
produtls e resultad*s, s sêrá obceruada a d*manda sssetílica de oada orgâo ou sntidade participante

do certame.

§ ã$ Na situação prevista no § '$Ô , dev*rá ser evitada a uontrataç§ô, em um m*§mo crgâo ou

çntidade- de mai* de uma ernpresa pârã a execuçâa de um me§Íno serviçc, em umâ m§§rna

localidadc, pârs â§$esurar a responsabilidade c*ntratual e * prineÍpie da padrcniaaç§o.

Art So O edital de li*itação para regi*tro de prsços observará o disposto naa [çin n1-*,F6â -de

l9§3-e nl 10.§20. de 2§02. e contemplârá, nÕ mínimç:

I - a *specificação ou d*scriçâo do objeto, que explieitará o c*n$u*to de *Nemantos necessários e

sufiÊientes, çom nível de precisâo adequado parâ a caracterizaçâo do bem au serviço, inçlusive

definindo as reepeçtivas unidades de medida usualmente adptadas;

ll - *stirnativa de quantidades a ssrsm adquiridas pelu orgâo gerenciador e Ôrgãos paíicipantes;

lll - eetirfiativa de quantidades a serÊm adquiridas por orgâos não participãfite§, ob§ervâdo s
dispüsts no § So dç aú. ã?, ns câ§& de o Ôrgào Eereneladcr adr**tir ndss§*s;

lV - quantidade rnínirna de u*idades a sêr çolada, p*r itern, no *a§§ dç bens;

V - condições quanto aç loçal, prâzs de entrega, fortna de pagam*nto, * nos ca§o§ de serviços,
quando *abÍvel, fr*qu*n*ia, peri*dieidade, características do pos*oal, mat*riai* e *quipannent*§ e

$erem utilizadss, procedirnentos, cuidados. deveres, disciplina e controles a §srem adotados;

Vl * praxo de validade do registr* de preço, obs*rvado o disposto ns câpilt do art, 13;

Vtl - crgáoe * enâidad*s partleiponteç do regíxtrc de preçs;

Vlll - modela* de planilhas de cu*to e minutas de çontrat*s, quando cabivel:

Praf*itur* ilunisipd d* 3am Llgar
ÇtlP.J I *1.6 1 1 '4$01*§01-Oq
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lX - penalidades Fer da*c*mprlrrtento da§ condiÇÕÊ§.

X - minuta da ats d* registro de preçcs e&m* anêxq; e

XI* reeliração pericdi«â ds posquisa ds r*ercado pâra tolltprovâçâ* da vantaiosidado.

§ 1u çl edltal poderá admitir, cômô critÉrio de julgarnefito, Q m&nüf prÊç§ aferids pela *ferta da

deccoÁto sshr* tabela de preço* pratieados no rneroado, dç*de que tççniçanrente iustiÍicado.

§ ?ô §uando a edital prevír o fnrn*cirnento de btnx *u prtstaçSo de serviço§ em lacais

difererrtss, é facultada a *xigência de apresentação de proposta difersnciada pçr região. de modo que

âos prâçâ$ sejam acrescidax ousto* variáveis por região'

§ 3o A *xtimativa a quâ se rsfere a in*iso lll do câput nãa será considerada para fins de

qualifiáaçãs têcnica e qualifi*ação rconômico-fÍnanceira na habilitação do licitante.

§ 4 o 0 sxarne e a âpr*vâçâo das minutas do instrumenlo convocatorio e do çontrato serâo
/ efetuaàus exçluxivam*nta pela assessoria jurídica do orgâo gerenciador"

Aú 111. Após o encerãrnÊnto da etapa competitiva, os licitantes pcderâc reduzir §§u§ pr§ç§§ a§

valor da proposta do llcitante mais hem dassificado.

parâgraÍa únics. A apresentaSââ de novas prspssta§ na lCIrmã d* caput não prejudicará o

resultado dç çertame em re$açãs ao licitante mais bem classificads.

CAPíTUL$ \íI

Ilo xEGl§Tnü o§ pREço§ E BA YâLlDânE IIA AÍA

AÍt 11. Após a homologação da lieitaçâo, * registro de preços observará, entre cutra§, a§

seguintes ccndiçÕes:

I - çg:ão registradcs nâ âtâ de registr* de preçoe ss preço§ * quantitativos do l*citante mais be:rl

cla*slÍicadn durante a fase compelitiva;

Il - será lncluidg, na respectiva ata na forma de ünexo, o regietro dcs ticitantê§ qus a*eitarem
cotar os bens su *eruiços com preçfir iguais aos do li*itants vencedar na sequância da clasrlíicação
dc çertarna, sxcluídç o pêrtsntual refer:ente à margcm d* preferênda, quando o ohieto não atander

aos requisitos previstos ns *rt, §,3 da,t pi,.ni,"S.§§6- 4e 19§3";.,

lll - o preço registradc com indiuaçâo dos farneeedores s*riâ diuulgado nç site *ficial do Município

e ficará disponibilixad* durante a vigência da ata de registrc de pr*ços; e

lV - a srdem de classificaçâo dos llcitantes registrados na ata deverâ ser respeitada nas

contrataçÕ*s"

§ 1o CI registrc â que se refere o incino ll do eaput tem pnr objetivo a formação de eadastro de

rasêrva no c*so de imporsibilidade de atendimento pelo primeiro çdocada da ata, nas hipoteses
prevista* nôs ãrts. 2§ e â1"

§ 2, Se hçuver maiç de um licitante na situaçâo de que trata o inciso ll do caput, §eráo

dassificados *egundc a ordern da últinia pr*posta apresentada durante a fase competitiva.

§ so A nx§llltaçâo dsg forneçedores que cornporã* o cadastrn de r§s§fvâ â quc sc refere o inçiso

Il do eaput ser* eÍetuada, na hipcte** prevista no parágraf* únicç dc art. t3 e quando houv*r
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nêcessidade dê s*ntrâtação d* fornecesor rerylanssc*ntê, nas hipót*ses previstas nss arts. 3ü e 21.

§ 4o ü ânêxo qu* trata s inciso ll d* saput consist* na ata de r*atrie*çâc da sessão ptibtica do
pregão çu da conçorrênçia, qu* çonterá a informaçâs dss liçitantes que aceitarem cotar os hens ou
serviços com prsço$ isuaiâ ap ds licitante vencedcr dc ce$ame"

Art ,l!. S praao de validade da nta de regl*tro d* preços nãü ser* §upârier â Soaê mê§e§,

induídas eventuais prorrogaçôeg, çonforme o incj*S*lff, do,,§.,33 d,-o elt*"1§*â.kçl"ns,§*§§"§, dF,1993.

§ 1' * vedads eíe{uar aerêscirnas nos quantitativos fxados pela ata d* registrt de preços,

indusive o acréseirno de qua trata s § '1É d,ç",*fÍ,, §§ dq" Lmi nl Ç.Sâ§,, §,f l§93.

§ 2, A vigência dos contratos deçorrentes do §istema de Regittrc de Preços será deíinida nos
instrumentos conyocatdrios, observado n dispo*to no art. §? da Lei n* fi.SS6. de 1SS3.

§ 3§ Õ* êsntrâtü$ dccrrrentes do §lsterna ds Êegi*tra de Preç*e poderão ser alteradâ§,
observado o dispostç ns art" §§ da Lei n§ 8.,§.§S. de 19§3"

§ 4o 0 contrato decçrrente do §isterna de Registru de Freços deverâ ser assinado no prazo de
validade da ata de registra de preços.

cÂplT{rlo vll
DA A§§tf.tÀTURÂ DA ÀTA E IIA Cfrf*TBÂTAçÂô C§il FORI{ECE§ORE§ REGI§T§ÂD0§

Àrt 13. Homologado o resultado da lhitação, s {omesedor n*ais bem çlasçificado *ará
convoçado para assinar a ata d* regixtra de preçcs, ns prâzo e ns§ c*ndiçôes estaheleçido§ n§

instrumento convocatóric, podendCI Õ prâxÕ scr prorosâdú umã vêã, p$r igual periodo, quando

solieikdr pelo fornecedor e desde qile ü*on* rnntívç justifieadc aç*ito pela admini*tração.

ParágraÍo único" É façulüado à adminiatraçâo, quands o Çsnvssado nâ* assinar a ata de registro
de preços ns prazo e crndiçÕes e*tahele*idos, cünvssâr os iiçita*tes rêmanesÇent§§, nâ ordem de
çlassificação, para fazêJs êrn igual prâso e nas m*§mâs car,diçÕes propostas palo primeiro
classificado.

Ârt" 14. A ata d* rxgi*tr* de preços implicará c*mprrmixso dx fornecimentc nas «nndiçôes
estabelecidê§, &pô$ oilmpridos os r*quixitos de ptlblicidad*"

Parágrafo üniçn. A recuga injustiÍicada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do
prazo extab*leciss neste artigo, ense.iará a aplicxçâo das penalidad*s legalmente estabeNscldas.

Àrt 1§. A çontrataçâo rom os fçnrec*dores registrados será fCIrmalizada pela Órgão interessado
p*r intermédio de ins!.rurnent* çorrtratual, *missão de n*ta de ernpenho de despegâ, autcrixaçâr de
csíllpre ou oulro instrumantç háhil, e*nform* o ar3, §#-Sa L*

Ârt. í§. A existência de preços registrados não *hriça a adrainistração a contrâtar, facultandrse
a realieaçâc de t*citaçãa especifiôâ para â aquisiçâo pratendida, essôsuredâ preferência ao fsrnecedor
registrado em igualdade dç c*ndiçÕes.

CAPíTUL§ VIII

oA REV|$ÃS § D0 §âN§§LAmEHT0 §§§ Fn§ÇüS RSG|§TRÂBO§
ArL 1?, Ss preçns regixtrados poderão ser revistcs ern decorrência de eventual redução dos

prsçi,§ prati*ados no mer*ad* ou d* fato que eleve o cust* das seruiç*s ou hens regisirad*s, *aberldo

Pr*foitura tunicipctr dt Bom Lugar
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ao órgão gerênsiãdor prsrdsver as nsg*eiàçoes junto ass forne*sdores, ob§§rv*dâ§ as diap**içôes
contidas na ât ín $â*:d :*§g. tn çisâ l,LS9, §,âa$l

Art 18. Quandç s prsçÇ regiatrado tornar-se superior âa prsçe praticado no mercado por motivc
superueniante, o órgão gerenciador csnv*CIará os fomecedsres pala nsg§ciarem a redução dos preços

acs valores pratinadcs pelo nrercado"

§ 10 CIs Íornecedores que nân aceitarem reduzir seus preços aos valorst praticad*s pelo

mercado serão libgrados do *ompromissCI assurnido, §em âplicâÇãq de penalid*de"

§ 2* A ordem d* classificaçâo dos fornecedorss qus aceitarem reduzir seu§ preços êo§ valsres
de mercado CIbservará a «lassificaçâo triginal'

ArL t§, âuandn o preço de mercado tornar-se superior âos preçss reg*strados e o fornecsdor
nâo puder cumprir o §omprümi§§s, tl Ôrgâo çerenciadnr pod*râ:

| - liberar o forneçedor dq compromi*so assumidc, ü6§0 a cumunlsaç§c ocona antes do padido

de forneçimênto, a ssm aplicação da psnalidads s* confintada a veraçidede dos motivn* *
Gompfi)vãntes apr*sentadoai e

ll - convocar os demais fornecedâres parâ as§egurar igual op*rtunidade de *egçciaçâ*.

Parágrafc único. l.lão havendCI êxito nês negôtiaçÕes, o Órgáo gerenciador d*verá prnceder â

revogaç§n da ata de registra dç preç*s, adctand* as medidas cabiveis para ohtençâo da *ontrataçân
rnais vant{osa.

Art. 20. 0 registro do fornac*dor s*rá cancelado quando:

I - descumprir a* çondiÇô*s da *ta de registro de preços;

ll - não retirar a nsta de ampenho ou instrumonto equivalant* no praãCI *stabelecido pela

ÂdministraÇâo, sern justificetiva amitável;

lll - nâo aceitar reduzir o ssu preço regisirad*, na hipotese destç se tornar superior âqueles
praticados no r*ercado; cu

lV - sofrer sanção pr*vi*ta nos lnsisçt lf t os,.lV d,ç*capql."dç ar{,,87 da"..l-ei ç*,§,66§. de 199â" ou

no art.-f da Lei n1-1s.5ã§. de 2$0?,

ParágraÍ* únicç. O cancelamento de registros na* hipôteses previstas no§ incisas l, ll e lV do

caput serã formalizado por despacho do orgâo gerenciador, assegurado o contraditoria e a arnpla

de?esâ"

Art 2I. ü cancelamento dc registro *e preços poderâ ütürrer por fata supervenlente, datonente
de c*so fortuito $u fsÍça maisr. que prpjudiqu* o cumprirnents da ata, devidsm*nt* comprovados e
ju*tificadoe:

| - pçr raeâo de interr"ess* p*blieo; mu

tl - a p*did* ds tornecednr.

CAPITULü IX

§A UTü-IZAçÂO Os ATÂ D§ REür§Tnô DE PnEçü§ rOÊ ÔnsÂo ou ENTIBÀ§§§ HÃ§
FA&TICIFA}{TE§

Ârt â3. §e*de que devidarnente justifieada a vantagem, a ata d* registro d* pr*ço*, durante sua
vigência, pcderá ser utilizada por qualquer úrgão ou eniidade da admlnistração pública Municipal que

PrcÍailura irlunieipal do Bom Lugar
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não tênhâ participado do ceí{ame tricitatório, mêdlânte ânu&neia do Ôrgão §§renÉiâd§r.

§ 'la Os órgàox e entidsdâs quÊ não particlparâm do registro de preços, quando dwejarem {azer

uso dã ata de registro de pr*ços, deverâo cqnsultar o órção gerenciador da ata para manifestaçâo

sobre a possibilidade de adesâo"

S Au A manifertação d* ôrgão çerenciador de que trata o § 10 lica ei:ndicionada à reslizaçâo de

estudã, pelos órgâos e pelas entldades que nâo participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho rie efieiúsiâ, a"viabilidade * â eccnomicidade pâra â admin*straçâo pública Munieipal da

utiliração da ata de registro de preças'

§ 3* 0 estudo de que trata c § 2". após aprovaçãn p*lo órgãn gerenciador, §erá divulgadc no §ite

Õfiçialdo MuniclFiçr.

§ 4§ Caserá ao furnaçador §eneficiári* da ata de regi*tro de preço*, shssrvadas a* cond*çÕes

neb eltabelecidaç, optar pola aceitação *ir nãa da farn*çimento deçorrente de adesâo, desde que nâo

prejudique Ês ohriga{iÕas pre*enteç e futuras dscorrentss da ata, a§§{ltnidas üorn o Ôrgão gêr*nÇiador

e órgãos particlpantes"

§ s§ As aquisiçÕ*r ou r$ contrataç§es adicionai* de que trata este artigo não pnder§o §x*eder.
por ôrlao ou enúdade, a cinquonta pon cêstú dos quantitativç* dos itens do inntrurnsnto *onvoçatório e

I'egistrâCos na ats de r*girlro de preços parâ o ôrgão ger*nciad*r e parâ os *rgãns pa*icipantes.

§ ôo S instrumento csnvocat$rio preverá qus ü qr*antitative deçcrrente §aç adesÕes à ata de

registro de preças nâo poderá exceder- na tataiidade. as dohro do quantltotivç de cada itar* registrado
ná ata dd rágiotro ds FrÊçes pâre o ôrgâo gerenciador e paía §§ órgãcs participantes,

indep*ndenternênte do númsrc de Ôrgãos não participant*s que aderirem,

§ I" Apôs a auterizaçâo do orgâc gerenciador, r *rgâo nâo participante deverá efetivar a

aquisiçâo ou çontrataçâo eolicitada em atê nsv*nto dias- cbsgrvad* CI Prâz§ de vigência d§ etâ"

§ S§ Compete ao órgão nâo participante os âtCIs relativos â cobrança do cumprimento pela

fornecldor das obrigaçSes contratualmente assuín*da* e a xplicaçâs, sbserua$a a ampla defesa e o
contradit$ric, ds svántuais penalidades decsn*ntes do descumprimento de cláusulas contretuais, em
rclaçâo às suas próprias *ontrataçôes, infürmands as cçarrôncias ao Ôrgâ* gxrenciador.

§ g' Ê facultada acs ôrgâos ou Êntidades municipai§- â adesâo â ata dê reglrtrc de preços da

Àdministraçâo P*bliea Federal e [stadual

SAPÍTULO X

§§r§$ÇÕeg RNa§ E TRAtrl§ffÔRn§

Aft, 23. Â Admini*traçto prderá uliliaar rstur$ü$ dç tec*ologia da inforrnaç§o na
operacionalieaçâr do dirposta nsstê §ecreto s aut*matirar procedimentos de centrole e atribuiçôes
dos ôrgãos gerenciadareo * participanteu.

Art trt. §*te üeçreto entra em vigor trinta dias ap$s a data de sua publlcação"

Art" 25" Fiçarn revagadas as disposiçÕes em contrárâo

§ABINETE DA TRãF§ITÀ MUNICIPAL D§, BOM LUGAÊ- MA, EM '}3 T§ MAIO Dâ 2ü21

MARL§N§ §ILVA MIRANMA
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PREFEITURA MUhIICITAL DT 3OM

Ana lX - Êdiçáo f'lü ü1 de 13 de Mah de 20ãt

POtÍA8lÀ,1,1. 1§01!ç?rl §Els a§_ABtslL ÊF ?§?'! A Prefsits dc Munieiplo de Born Lugar, Estado do
Mâiánhâo, no u$o de suâs atribr.riçÕes legais Êm cenfsrnridade üsrn & Lei Orgâniea ds
Municipio.RESOLYti. Àrt. {'. - §XSHERAR s §r. §Altal§L UCTO XAVIEÊ l-§lTE. tPF:
üô2.424.4?3-03 e Rü:0â§631?6§üü5-3 §§p/MA, do Cargo de §UFL§NT§, de torntssáo Permanente
de Liçitaçân - ÇPLn & pârtir desta data.;§!;f - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rtsvogâdas as dispasiçôes em çontrário"árt** Publique-se, Ctmpra-*e na f*rrna da Lei.Gabinata da
Frelelta üâunieipal da Bom Lugar, no Êstada da Maranhão, 2{l d* abril de 2$ãl"Marlene §ilva
Miranda Prefelta h,lu n icipal
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Ana Jaine Alrneida de illoura

Gabinetn do Prefeito

Valcicne de §ousa Silva

§ecretaria Municipalde §aude e
§aneamento

Marilene Moura Miranda

$ecre{aria Municipal de EducaÇão

Josê Erivane da Silva Laga

§ecretaria Municipal de Agriculture *
Abastecimenta

itrantrel Françiscg âilato*

Secretaria Munlcipal de Desporto e Laeer

Esangela d* À*si; Agr.riar

Secretaria Municipal da Mulher

Ana Cristlna lltüota B*rerra
§ecretária Municipal de Juventude

AuterliAraúio §llva
§eçr*taria Municipal de Finanças

Agarnanon §ampaio d* fiâelo

§erretaria Muni*ipal de Administraçâo

Valdecy Gomes da §ilva
§e*relaria Municipal de Qbras, Uttaniumo.
Tranrpoúes e Trânsite

Fabiane Baatriz de Olivreira
§eerekria âíunicipal de Assisàêncla §ccial

!dilsna §abrçira
§ecretaria ltiunicipal de Çomunicãção

Itlleria Àdemir da §ost*
§ecr*taria Munlcipal de üullura e Turismo

JsrônirnE §ilva de §ousa
§eçretario Municipal de Meio Ambiente
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